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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N.o 790/2014 DO CONSELHO 

de 22 de julho de 2014 

que dá execução ao artigo 2.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 2580/2001 relativo a medidas restri
tivas específicas de combate ao terrorismo dirigidas contra determinadas pessoas e entidades, 

e que revoga o Regulamento de Execução (UE) n.o 125/2014 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2580/2001 do Conselho, de 27 de dezembro de 2001, relativo a medidas 
restritivas específicas de combate ao terrorismo dirigidas contra determinadas pessoas e entidades (1), nomeadamente o 
artigo 2.o, n.o 3, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em 10 de fevereiro de 2014, o Conselho adotou o Regulamento de Execução (UE) n.o 125/2014 (2) que dá 
execução ao artigo 2.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 2580/2001, o qual atualiza a lista de pessoas, grupos e 
entidades a que se aplica o Regulamento (CE) n.o 2580/2001 («a lista»). 

(2)  O Conselho informou, sempre que foi possível fazê-lo, todas as pessoas, grupos e entidades da fundamentação 
com base na qual haviam sido incluídos na lista. 

(3) Por meio de aviso publicado no Jornal Oficial da União Europeia, o Conselho informou as pessoas, grupos e enti
dades enumerados na lista de que decidira mantê-los nessa lista. O Conselho informou igualmente as pessoas, os 
grupos e as entidades em causa de que era possível solicitar ao Conselho uma exposição dos motivos da sua 
inclusão nessa lista, caso tal exposição de motivos ainda não lhes tivesse sido comunicada. 

(4)  O Conselho reviu a lista, tal como imposto no artigo 2.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 2580/2001. Ao fazê-lo, 
o Conselho teve em consideração as observações que lhe foram apresentadas pelos interessados. 

(5)  O Conselho determinou que deixou de haver motivos para manter uma pessoa na lista. 

(6)  O Conselho concluiu que as pessoas, grupos e entidades que constam da lista do Anexo do presente regulamento 
estiveram implicados em atos terroristas na aceção do artigo 1.o, n.os 2 e 3, da Posição Comum 2001/931/PESC 
do Conselho (3), que sobre essas pessoas, grupos e entidades foi tomada uma decisão por uma autoridade compe
tente na aceção do artigo 1.o, n.o 4, da referida posição comum e que os mesmos deverão continuar sujeitos às 
medidas restritivas específicas previstas no Regulamento (CE) n.o 2580/2001. 

(7)  A lista deverá ser atualizada em conformidade e o Regulamento de Execução (UE) n.o 125/2014 deverá ser 
revogado, 
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(1) JO L 344 de 28.12.2001, p. 70. 
(2) Regulamento de Execução (UE) n.o 125/2014 do Conselho, de 10 de fevereiro de 2014, que dá execução ao artigo 2.o, n.o 3, do Regula

mento (CE) n.o 2580/2001, relativo a medidas restritivas específicas de combate ao terrorismo dirigidas contra determinadas pessoas e 
entidades, e que revoga o Regulamento de Execução (UE) n.o 714/2013 (JO L 40 de 11.2.2014, p. 9). 

(3) Posição Comum 2001/931/PESC do Conselho, de 27 de dezembro de 2001, relativa à aplicação de medidas específicas de combate ao 
terrorismo (JO L 344 de 28.12.2001, p. 93). 



ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

A lista prevista no artigo 2.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 2580/2001 consta do Anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O Regulamento de Execução (UE) n.o 125/2014 é revogado. 

Artigo 3.o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 22 de julho de 2014. 

Pelo Conselho 

A Presidente 
C. ASHTON  

23.7.2014 L 217/2 Jornal Oficial da União Europeia PT     



ANEXO 

Lista das pessoas, grupos e entidades a que se refere o artigo 1.o  

I. PESSOAS 

1.  ABDOLLAHI Hamed (também conhecido por Mustafa Abdullahi), nascido em 11 de agosto de 1960 no Irão. 
Passaporte: D9004878. 

2.  AL-NASSER, Abdelkarim Hussein Mohamed, nascido em Al Ihsa (Arábia Saudita); cidadão da Arábia Saudita. 

3.  AL YACOUB, Ibrahim Salih Mohammed, nascido em 16.10.1966, em Tarut (Arábia Saudita); cidadão da Arábia 
Saudita. 

4.  ARBABSIAR Manssor (também conhecido por Mansour Arbabsiar), nascido em 6 ou 15 de março de 1955, no 
Irão. Nacional iraniano e americano (EUA). Passaporte: C2002515 (Irão); Passaporte: 477845448 (EUA). Docu
mento de identificação nacional n.o: 07442833, válido até 15 de março de 2016 (carta de condução EUA). 

5.  BOUYERI, Mohammed (também conhecido por Abu ZUBAIR, por SOBIAR e por Abu ZOUBAIR), nascido em 
8.3.1978, em Amesterdão (Países Baixos) (membro do Hofstadgroep). 

6.  IZZ-AL-DIN, Hasan (também conhecido por GARBAYA, Ahmed, por SA-ID e por SALWWAN, Samir), nascido em 
1963, no Líbano; cidadão do Líbano. 

7.  MOHAMMED, Khalid Shaikh (também conhecido por ALI, Salem, por BIN KHALID, Fahd Bin Adballah, por 
HENIN, Ashraf Refaat Nabith e por WADOOD, Khalid Adbul), nascido em 14.4.1965 ou em 1.3.1964, no 
Paquistão, passaporte n.o 488555. 

8.  SHAHLAI Abdul Reza (também conhecido por Abdol Reza Shala'i, por Abd-al Reza Shalai, por Abdorreza 
Shahlai, por Abdolreza Shahla'i, por Abdul-Reza Shahlaee, por Hajj Yusef, por Haji Yusif, por Hajji Yasir, por 
Hajji Yusif e por Yusuf Abu-al-Karkh), nascido por volta de 1957 no Irão. Endereços: (1) Kermanshah, Irão, 
(2) Base Militar de Mehran, Província de Ilam, Irão. 

9.  SHAKURI Ali Gholam, nascido por volta de 1965, em Teerão, Irão. 

10.  SOLEIMANI Qasem (também conhecido por Ghasem Soleymani, por Qasmi Sulayman, por Qasem Soleymani, 
por Qasem Solaimani, por Qasem Salimani, por Qasem Solemani, por Qasem Sulaimani e por Qasem Sulemani), 
nascido em 11 de março de 1957 no Irão. Cidadão do Irão. Passaporte: 008827 (diplomático do Irão), emitido 
em 1999. Título: Major-General.  

II. GRUPOS E ENTIDADES 

1. Organização Abu Nidal (ANO) (também conhecida por Conselho Revolucionário do Fatah, por Brigadas Revolu
cionárias Árabes, por Setembro Negro e por Organização Revolucionária dos Muçulmanos Socialistas). 

2.  Brigadas dos Mártires de Al-Aqsa. 

3.  Al-Aqsa e.V. 

4.  Al-Takfir e al-Hijra. 

5.  Babbar Khalsa. 

6.  Partido Comunista das Filipinas, incluindo o New People's Army (NPA) [Novo Exército Popular (NEP)], Filipinas. 

7.  Gama'a al-Islamiyya (também conhecido por Al-Gama'a al-Islamiyya) [Grupo Islâmico (GI)]. 

8.  İslami Büyük Doğu Akıncılar Cephesi (IBDA-C) (Grande Frente Islâmica Oriental de Combatentes). 

9.  Hamas (incluindo o Hamas-Izz al-Din al-Qassem). 

10.  Hizballah Military Wing («Ala Militar do Hezbolá») [(também conhecido por Hezbollah Military Wing, Hizbullah 
Military Wing, Hizbollah Military Wing, Hezballah Military Wing, Hisbollah Military Wing, Hizbu'llah Military 
Wing, Hizb Allah Military Wing e Jihad Council («Conselho da Jihad») (e todas as unidades sob a sua alçada, 
incluindo a Organização de Segurança Externa)]. 

11.  Hizbul Mujaïdine (HM). 
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12.  Hofstadgroep. 

13.  Holy Land Foundation for Relief and Development (Fundação da Terra Santa para o Apoio e Desenvolvimento). 

14.  International Sikh Youth Federation (ISYF) (Federação Internacional da Juventude Sikh). 

15.  Khalistan Zindabad Force (KZF) (Força Khalistan Zindabad). 

16.  Partido dos Trabalhadores do Curdistão (PKK), (também conhecido por KADEK e por KONGRA-GEL). 

17.  Tigres de Libertação do Elam Tamil (LTTE). 

18.  Ejército de Liberación Nacional (Exército de Libertação Nacional). 

19.  Jihad Islâmica Palestiniana (PIJ). 

20.  Frente Popular de Libertação da Palestina (FPLP). 

21.  Frente Popular de Libertação da Palestina — Comando Geral (também conhecida por FPLP — Comando Geral). 

22.  Fuerzas armadas revolucionarias de Colombia (FARC) (Forças Armadas Revolucionárias da Colômbia). 

23. Devrimci Halk Kurtuluș Partisi-Cephesi (DHKP/C) [também conhecido por Devrimci Sol (Esquerda Revolucio
nária) e por Dev Sol] (Exército/Frente/Partido Revolucionário Popular de Libertação). 

24.  Sendero Luminoso (SL) (Caminho Luminoso). 

25.  Teyrbazen Azadiya Kurdistan (TAK) [também conhecido por Kurdistan Freedom Falcons e por Kurdistan 
Freedom Hawks (Falcões da Liberdade do Curdistão)].  
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REGULAMENTO (UE) N.o 791/2014 DO CONSELHO 

de 22 de julho de 2014 

que altera o Regulamento (CE) n.o 1210/2003 relativo a determinadas restrições específicas 
aplicáveis às relações económicas e financeiras com o Iraque 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 215.o, 

Tendo em conta a a Posição Comum 2003/495/PESC do Conselho, de 7 de julho de 2003, relativa ao Iraque e que 
revoga as Posições Comuns 96/741/PESC e 2002/599/PESC (1), 

Tendo em conta a proposta conjunta da Alta-Representante da União Europeia para os Negócios Estrangeiros e a Política 
de Segurança e da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1210/2003 do Conselho (2) impõe medidas restritivas relativamente ao Iraque, em 
conformidade com a Posição Comum 2003/495/PESC e a Resolução 1483 (2003) do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas. 

(2)  Os n.os 3 e 4 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1210/2003, em cujos termos é proibido colocar quaisquer 
recursos económicos, direta ou indiretamente, à disposição ou por conta de qualquer pessoa singular ou coletiva, 
organismo ou entidade enumerados no anexo IV do referido regulamento, de forma a que essa pessoa, organismo 
ou entidade possam obter fundos, bens ou serviços, deverão ser fundidos. 

(3) Em 22 de julho de 2014, o Conselho adotou a Decisão 2014/484/PESC (3), que proíbe que sejam disponibili
zados, direta ou indiretamente, fundos ou recursos económicos em benefício das pessoas e entidades constantes 
das listas. Estão previstas isenções específicas, a saber, fundos e recursos económicos que: a) sejam necessários 
para suprir necessidades básicas; b) se destinem exclusivamente ao pagamento de honorários profissionais razoá
veis e ao reembolso de despesas associadas à prestação de serviços jurídicos; c) se destinem exclusivamente ao 
pagamento de encargos ou taxas de serviço correspondentes à manutenção ou gestão corrente de fundos ou 
recursos económicos congelados; ou d) sejam necessários para cobrir despesas extraordinárias. 

(4) É igualmente conveniente atualizar o Regulamento (CE) n.o 1210/2003 com base nas informações recentes comu
nicadas pelos Estados-Membros no que se refere à identificação das autoridades competentes. 

(5)  O Regulamento (CE) n.o 1210/2003 deverá, por conseguinte, ser alterado em conformidade, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

O Regulamento (CE) n.o 1210/2003 é alterado do seguinte modo: 

1)  O artigo 4.o é alterado do seguinte modo: 

a)  o n.o 3 passa a ter a seguinte redação: 

«3. É proibido colocar, direta ou indiretamente, fundos ou recursos económicos à disposição das pessoas singu
lares ou coletivas, organismos ou entidades enumerados no anexo IV, ou disponibilizá-los em seu benefício.»; 

b)  é suprimido o n.o 4. 
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(1) JO L 169 de 8.7.2003, p. 72. 
(2) Regulamento (CE) n.o 1210/2003 do Conselho, de 7 de julho de 2003, relativo a determinadas restrições específicas aplicáveis às relações 

económicas e financeiras com o Iraque e que revoga o Regulamento (CE) n.o 2465/96 (JO L 169 de 8.7.2003, p. 6). 
(3) Decisão 2014/484/PESC do Conselho, de 22 de julho de 2014, que altera a Posição Comum 2003/495/PESC relativa ao Iraque 

(ver página 38 do presente Jornal Oficial). 



2)  O artigo 4.o-A passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 4.o-A 

A proibição prevista no artigo 4.o, n.o 3, não dá origem a qualquer tipo de responsabilidade por parte das pessoas 
singulares e colectivas ou entidades em causa, se estas não sabiam nem tinham motivos razoáveis para suspeitar que 
as suas acções constituíam uma infracção à referida proibição.». 

3)  O artigo 5.o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 5.o 

1. O artigo 4.o não impede a que as contas congeladas sejam creditadas por instituições financeiras ou de crédito 
que recebam fundos transferidos por terceiros para a conta de uma pessoa, entidade ou organismo constante da lista, 
desde que os montantes creditados nessas contas sejam igualmente congelados. A instituição financeira ou de crédito 
deve informar imediatamente as autoridades competentes dessas operações. 

2. Em derrogação do disposto no artigo 4.o, n.o 3, as autoridades competentes, indicadas nos sítios web enume
rados no anexo V, podem autorizar a disponibilização de determinados fundos ou recursos económicos, nas condi
ções que considerem adequadas, após terem determinado que os fundos ou recursos económicos em causa: 

a)  são necessários para suprir necessidades básicas das pessoas singulares ou coletivas, entidades ou organismos 
enumerados no anexo IV, e dos familiares dependentes das pessoas singulares em causa, incluindo o pagamento 
de géneros alimentícios, rendas ou empréstimos hipotecários, medicamentos e tratamentos médicos, impostos, 
apólices de seguro e taxas de serviços públicos; 

b) se destinam exclusivamente ao pagamento de honorários profissionais razoáveis e ao reembolso de despesas asso
ciadas à prestação de serviços jurídicos; 

c)  se destinam exclusivamente ao pagamento de encargos ou taxas de serviço correspondentes à manutenção ou 
gestão corrente de fundos ou recursos económicos congelados; ou 

d) são necessários para cobrir despesas extraordinárias, desde que a autoridade competente pertinente tenha comuni
cadoos motivos por que considera que deve ser concedida uma autorização específica às autoridades competentes 
dos outros Estados-Membros e à Comissão, pelo menos duas semanas antes da autorização. 

3. Os Estados-Membros em causa devem informar os outros Estados-Membros e a Comissão de qualquer autori
zação concedida ao abrigo do presente artigo.». 

4)  O Anexo V é substituído pelo texto do anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 22 de julho de 2014. 

Pelo Conselho 

A Presidente 
C. ASHTON  
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ANEXO 

«ANEXO V 

Sítios web para informações sobre as autoridades competentes referidas nos artigos 5.o, 6.o, 7.o e 8.o e endereço 
da Comissão Europeia para o envio das notificações 

A.  Autoridades competentes em cada Estado-Membro: 

BÉLGICA 

http://www.diplomatie.be/eusanctions 

BULGÁRIA 

http://www.mfa.bg/en/pages/135/index.html 

REPÚBLICA CHECA 

http://www.mfcr.cz/mezinarodnisankce 

DINAMARCA 

http://um.dk/da/politik-og-diplomati/retsorden/sanktioner/ 

ALEMANHA 

http://www.bmwi.de/DE/Themen/Aussenwirtschaft/aussenwirtschaftsrecht,did=404888.html 

ESTÓNIA 

http://www.vm.ee/est/kat_622/ 

IRLANDA 

http://www.dfa.ie/home/index.aspx?id=28519 

GRÉCIA 

http://www.mfa.gr/en/foreign-policy/global-issues/international-sanctions.html 

ESPANHA 

http://www.exteriores.gob.es/Portal/es/PoliticaExteriorCooperacion/GlobalizacionOportunidadesRiesgos/Documents/
/ORGANISMOS%20COMPETENTES%20SANCIONES%20INTERNACIONALES.pdf 

FRANÇA 

http://www.diplomatie.gouv.fr/autorites-sanctions/ 

CROÁCIA 

http://www.mvep.hr/sankcije 

ITÁLIA 

http://www.esteri.it/MAE/IT/Politica_Europea/Misure_Deroghe/ 

CHIPRE 

http://www.mfa.gov.cy/sanctions 

LETÓNIA 

http://www.mfa.gov.lv/en/security/4539 

LITUÂNIA 

http://www.urm.lt/sanctions 

LUXEMBURGO 

http://www.mae.lu/sanctions 

HUNGRIA 

http://en.nav.gov.hu/criminal_branch_of_NTCA/restrictive_measures/European_Unions_consolidated_sanctions_list 
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MALTA 

https://www.gov.mt/en/Government/Government%20of%20Malta/Ministries%20and%20Entities/Officially% 
20Appointed%20Bodies/Pages/Boards/Sanctions-Monitoring-Board-.aspx 

PAÍSES BAIXOS 

www.rijksoverheid.nl/onderwerpen/internationale-vrede-en-veiligheid/sancties 

ÁUSTRIA 

http://www.bmeia.gv.at/view.php3?f_id=12750&LNG=en&version= 

POLÓNIA 

http://www.msz.gov.pl 

PORTUGAL 

http://www.portugal.gov.pt/pt/os-ministerios/ministerio-dos-negocios-estrangeiros/quero-saber-mais/sobre-o-
-ministerio/medidas-restritivas/medidas-restritivas.aspx 

ROMÉNIA 

http://www.mae.ro/node/1548 

ESLOVÉNIA 

http://www.mzz.gov.si/si/zunanja_politika_in_mednarodno_pravo/zunanja_politika/mednarodna_varnost/omejevalni_ 
ukrepi/ 

ESLOVÁQUIA 

http://www.mzv.sk/sk/europske_zalezitosti/europske_politiky-sankcie_eu 

FINLÂNDIA 

http://formin.finland.fi/kvyhteistyo/pakotteet 

SUÉCIA 

http://www.ud.se/sanktioner 

REINO UNIDO 

https://www.gov.uk/sanctions-embargoes-and-restrictions 

B.  Endereço da Comissão Europeia para o envio das notificações: 

Comissão Europeia 
Serviço dos Instrumentos de Política Externa (FPI) 
SEAE 02/309 
B-1049 Bruxelas 
BÉLGICA 
Correio eletrónico: relex-sanctions@ec.europa.eu».  
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N.o 792/2014 DO CONSELHO 

de 22 de julho de 2014 

que dá execução ao artigo 16.o, n.o 2, do Regulamento (UE) n.o 204/2011 que impõe medidas 
restritivas tendo em conta a situação na Líbia 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 204/2011 do Conselho, de 2 de março de 2011, que impõe medidas restritivas 
tendo em conta a situação na Líbia (1), nomeadamente o artigo 16.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em 2 de março de 2011, o Conselho adotou o Regulamento (UE) n.o 204/2011. 

(2)  O Conselho considera que deixou de haver motivos para manter uma pessoa na lista constante do Anexo III do 
Regulamento (UE) n.o 204/2011. 

(3)  O Regulamento (UE) n.o 204/2011 deverá, por conseguinte, ser alterado em conformidade, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Da lista constante do Anexo III do Regulamento (UE) n.o 204/2011 é suprimida a entrada relativa à pessoa a seguir 
indicada: 

23.  ZIDANE, Mohamad Ali. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 22 de julho de 2014. 

Pelo Conselho 

A Presidente 
C. ASHTON  
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO N.o 793/2014 DO CONSELHO 

de 22 de julho de 2014 

que dá execução ao Regulamento (UE) n.o 36/2012 que impõe medidas restritivas tendo em conta a 
situação na Síria 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 36/2012 do Conselho, de 18 de janeiro de 2012, que impõe medidas restritivas 
tendo em conta a situação na Síria e que revoga o Regulamento (UE) n.o 442/2011 (1), nomeadamente o artigo 32.o, 
n.o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em 18 de janeiro de 2012, o Conselho adotou o Regulamento (UE) n.o 36/2012. 

(2) Atendendo à gravidade da situação, deverão ser aditadas três pessoas e nove entidades à lista de pessoas e enti
dades sujeitas a medidas restritivas, constante do Anexo II do Regulamento (UE) n.o 36/2012. 

(3)  O Anexo II do Regulamento (UE) n.o 36/2012 deverá, por conseguinte, ser alterado em conformidade, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

As pessoas e entidades mencionadas no Anexo do presente regulamento são acrescentadas à lista constante do Anexo II 
do Regulamento (UE) n.o 36/2012. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 22 de julho de 2014. 

Pelo Conselho 

A Presidente 
C. ASHTON  
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ANEXO 

Lista de pessoas e entidades referidas no artigo 1.o 

A. Pessoas  

Nome Elementos de identificação Motivos Data de 
inclusão na lista 

180 Hashim Anwar al-Aqqad (t.c.p. 
Hashem Aqqad, Hashem Akkad, 
Hashim Akkad) 

Data e local de nasci
mento: 1961 
Mohagirine, Síria. 

Destacado homem de negócios, 
presidente do grupo de 
empresas Akkad que opera em 
diversos setores da economia 
síria, entre os quais o do 
petróleo e o do gás. Apoia o 
regime sírio e tira dele benefí
cios. 

23.7.2014 

181. Coronel Suhayl Hasan (t.c.p. 
Coronel Suhayl al-Hasan, 
«al-Nimir»/«The Tiger» («O 
Tigre»), Sohail Hassan, Sohail 
al-Hassan, Suhail Hassan, 
Tenente-Coronel Suhayl Hassan, 
Brigadeiro-General Suhayl 
Hasan)  

Comandante militar do regime 
sírio, responsável pela repressão 
violenta da população civil; 
apoia o regime. 

23.7.2014 

182. Amr Armanazi (t.c.p. Amr 
Muhammad Najib Al-Armanazi, 
Amr Najib Armanazi, Amrou 
Al-Armanazy) 

Data de nascimento: 
7 de fevereiro de 1944. 

Diretor-geral do Syrian Scientific 
Studies and Research Centre 
(SSRC), responsável pela pres
tação de apoio ao exército sírio 
na aquisição de equipamento 
diretamente usado para a vigi
lância e a repressão dos manifes
tantes. 
Responsável pela repressão 
violenta da população civil; 
apoia o regime. 

23.7.2014  

B. Entidades  

Nome Elementos de identificação Motivos Data de 
inclusão na lista 

54. Oceans Petroleum Trading.  
(t.c.p. Overseas Petroleum 
Tradeing (SAL), Overseas Petro
leum Company). 

Endereço: Dunant 
Street, Snoubra Sector, 
Beirut, Lebanon 
(Beirute, Líbano). 

Apoia o regime sírio e tira dele 
benefícios organizando forneci
mentos clandestinos de petróleo 
que têm o regime sírio como 
destinatário. 

23.7.2014 

55. Tri Oceans Trading Endereço: 35b Saray El 
Maadi Tower, Corniche 
El Nile, Cairo, Egypt 
(Egito) Postal Code 
11431 P.O. Box: 1313 
Maadi 

Apoia o regime sírio e tira dele 
benefícios organizando forneci
mentos clandestinos de petróleo 
que têm o regime sírio como 
destinatário. 

23.7.2014 

56. The Baniyas Refinery Company 
(t.c.p. Banias, Banyas). 

Endereço: Banias Refi
nery Building, 26 Latkia 
Main Road, Tartous, P. 
O. Box 26, Syria. (Síria) 

Filial da General Corporation for 
Refining and Distribution of 
Petroleum Products (GCRDPP), 
uma secção do Ministério do 
Petróleo e dos Recursos Mine
rais. Nessa qualidade, presta 
apoio financeiro ao regime sírio. 

23.7.2014 
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Nome Elementos de identificação Motivos Data de 
inclusão na lista 

57. The Homs Refinery Company.  
(t.c.p. Hims, General Company 
for Homs Refinery). 

Endereço: General 
Company for Homs 
Refinery Building, 352 
Tripoli Street, Homs, P. 
O. Box 352, Syria 
(Síria). 

Filial da General Corporation for 
Refining and Distribution of 
Petroleum Products (GCRDPP), 
uma secção do Ministério do 
Petróleo e dos Recursos Mine
rais. Nessa qualidade, presta 
apoio financeiro ao regime sírio. 

23.7.2014 

58. Army Supply Bureau Endereço: PO Box 3361, 
Damascus (Damasco) 

Entidade implicada na aquisição 
de equipamento militar em 
apoio ao regime, sendo, por 
conseguinte, responsável pela 
repressão violenta da população 
civil síria. Departamento do 
Ministério da Defesa sírio. 

23.7.2014 

59. Industrial Establishment of 
Defence. (t.c.p. Industrial Esta
blishment of Defense (IED), 
Industrial Establishment for 
Defence, Defence Factories Esta
blishment, Establissements 
Industriels de la Defense (EID), 
Establissement Industrial de la 
Defence (ETINDE), Coefficient 
Defense Foundation). 

Endereço: Al Thawraa 
Street, P.O. Box 2330 
Damascas, ou 
Al-Hameh, Damascas 
Countryside, P.O. Box 
2230. 

Entidade implicada na aquisição 
de equipamento militar em 
apoio ao regime, sendo, por 
conseguinte, responsável pela 
repressão violenta da população 
civil síria. Departamento do 
Ministério da Defesa sírio. 

23.7.2014 

60. Higher Institute for Applied 
Sciences and Technology 
(HISAT) 

P.O. Box 31983, Barzeh Entidade dependente e filial do 
Syrian Scientific Studies and 
Research Centre (SSRC), já desig
nado. Providencia formação e 
apoio ao SSRC sendo, por 
conseguinte, responsável pela 
repressão violenta da população 
civil síria. 

23.7.2014 

61. National Standards & Calibration 
Laboratory (NSCL) 

Endereço: P.O. Box 4470 
Damascus (Damasco) 

Entidade dependente e filial do 
Syrian Scientific Studies and 
Research Centre (SSRC), já desig
nado. Providencia formação e 
apoio ao SSRC sendo, por 
conseguinte, responsável pela 
repressão violenta da população 
civil síria. 

23.7.2014 

62. El Jazireh (t.c.p. Al Jazerra) Endereço: Shaheen Buil
ding, 2nd floor, Sami el 
Solh, Beyrouth (Beirute); 
setor dos hidrocarbo
netos. 

Entidade detida ou controlada 
por Ayman Jaber, por conse
guinte associada a uma pessoa 
designada. 

23.7.2014   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N.o 794/2014 DA COMISSÃO 

de 22 de julho de 2014 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conselho, de 22 de outubro de 2007, que estabelece uma orga
nização comum dos mercados agrícolas e disposições específicas para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM 
única») (1), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 da Comissão, de 7 de junho de 2011, que estabelece 
regras de execução do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conselho nos setores das frutas e produtos hortícolas e das 
frutas e produtos hortícolas transformados (2), nomeadamente o artigo 136.o, n.o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 estabelece, em aplicação dos resultados das negociações comer
ciais multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores forfetários de impor
tação dos países terceiros relativamente aos produtos e aos períodos indicados no Anexo XVI, parte A. 

(2)  O valor forfetário de importação é calculado, todos os dias úteis, em conformidade com o artigo 136.o, n.o 1, do 
Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011, tendo em conta os dados diários variáveis. O presente regulamento 
deve, por conseguinte, entrar em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136.o do Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 são 
fixados no anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 22 de julho de 2014. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Jerzy PLEWA 

Diretor-Geral da Agricultura e do Desenvolvimento Rural  
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ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas 

(EUR/100kg) 

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 MK  59,9 

TR  57,9 

XS  56,8 

ZZ  58,2 

0707 00 05 MK  27,7 

TR  79,1 

ZZ  53,4 

0709 93 10 TR  92,4 

ZZ  92,4 

0805 50 10 AR  113,7 

BO  100,6 

CL  116,3 

EG  75,0 

NZ  145,2 

TR  74,0 

UY  124,4 

ZA  122,2 

ZZ  108,9 

0806 10 10 BR  145,7 

CL  45,2 

EG  145,4 

TR  80,5 

ZZ  104,2 

0808 10 80 AR  204,8 

BR  126,0 

CL  110,3 

NZ  129,2 

PE  57,3 

US  145,0 

ZA  136,7 

ZZ  129,9 

0808 30 90 AR  181,2 

CL  91,6 

NZ  97,5 

ZA  109,5 

ZZ  120,0 

0809 10 00 MK  86,8 

TR  231,6 

XS  80,5 

ZZ  133,0 
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(EUR/100kg) 

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação 

0809 29 00 TR  348,5 

US  563,9 

ZZ  456,2 

0809 30 MK  75,2 

TR  142,2 

ZZ  108,7 

0809 40 05 BA  53,1 

MK  53,5 

ZZ  53,3 

(1)  Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código 
«ZZ» representa «outras origens».  
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REGULAMENTO DO BANCO CENTRAL EUROPEU (UE) N.o 795/2014 

de 3 de julho de 2014 

relativo aos requisitos de superintendência de sistemas de pagamentos sistemicamente importantes 

(BCE/2014/28) 

O CONSELHO DO BANCO CENTRAL EUROPEU, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o seu artigo 127.o, n.o 2, 

Tendo em conta os Estatutos do Sistema Europeu de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu, nomeadamente os 
seus artigos 3.o-1, 22.o, e 34.o-1, primeiro travessão, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O quarto travessão do artigo 127.o, n.o 2, do Tratado e o quarto travessão do artigo 3.o-1 dos Estatutos do 
Sistema Europeu de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu (a seguir «Estatutos do SEBC») conferem ao 
Eurosistema os poderes necessários para promover o bom funcionamento dos sistemas de pagamento. 

(2) O Eurosistema promove o bom funcionamento dos sistemas de pagamento, designadamenteatravés da sua supe
rintendência. 

(3) Em janeiro de 2001, o Eurosistema adotou os Princípios fundamentais para sistemas de pagamentos sistemica
mente importantes (Core Principles for Systemically Important Payment Systems) elaborados pelo Comité de Sistemas 
de Pagamentos e de Liquidação (Committee on Payment and Settlement Systems/CPSS) do Banco de Pagamentos Inter
nacionais (BPI) como requisitos mínimos relativos aos sistemas de pagamentos sistemicamente importantes 
(systemically important payment systems/SIPS) (1). 

(4)  Em abril de 2012, os Princípios fundamentais para sistemas de pagamentos sistemicamente importantes foram 
substituídos pelos Princípios para as infraestruturas do mercado financeiro do CPSS e do Comité Técnico da 
Organização Internacional das Comissões de Valores Mobiliários (International Organization of Securities Commis
sions/IOSCO) (a seguir «Princípios CPSS-IOSCO») (2), os quais harmonizam e reforçam os padrões de superinten
dência internacionais aplicáveis, entre outros,aos SIPS. 

(5)  De acordo com os princípios CPSS-IOSCO, os SIPS devem ser sujeitos a uma superintendência eficaz, com base 
em critérios claramente definidos e públicos, por causa do seu potencial para desencadear riscos sistémicos se 
não estiverem suficientemente protegidos contra os riscos a que são expostos. Além disso, as autoridades compe
tentes devem ser dotadas de poderes e recursos suficientes para desempenhar as respetivas atribuições, incluindo 
a adoção de medidas corretivas. O CPSS-IOSCO recomenda a implementação destes princípios tão amplamente 
quanto permitido pelos quadros jurídicos e regulamentares nacionais. 

(6) Por conseguinte, e para garantir a eficiência e a solidez dos SIPS, o Banco Central Europeu (BCE) decidiu imple
mentar os princípios CPSS-IOSCO mediante um regulamento. Espera-se igualmente que as autoridades de outros 
países também introduzam e apliquem os princípios CPSS-IOSCO nos respetivos regimes legais e regulamentares, 
tanto quanto permitido pelos mesmos. 

(7)  O presente regulamento abrange os SIPS, incluindo sistemas de pagamentos de grande montante e os sistemas de 
pagamentos de retalho de importância sistémica. É aplicável aos sistemas de pagamentos operados por bancos 
centrais e operadores privados. Os princípios CPSS-IOSCO reconhecem que existem casos excecionais em que os 
referidos princípios se aplicam de forma diferente aos sistemas de pagamentos operados pelos bancos centrais, 
devido a imperativos legais, normas regulamentares ou políticas que lhes são aplicáveis. O Eurosistema possui 
objetivos de política pública, responsabilidades e uma estrutura institucional definida no Tratado e nos Estatutos 
do SEBC. Daí resulta que os SIPS do Eurosistema podem ser isentos de determinadas exigências do presente regu
lamento. Neste contexto, os SIPS do Eurosistema devem ser isentos de requisitos específicos sobre governação, 
planos de liquidação, património líquido e ativos líquidos, garantias e riscos de investimento abrangendo as 
mesmas áreas que os correspondentes requisitos formalmente adotados pelo Conselho do BCE. Estas isenções 
estão especificadas em diversas disposições do regulamento. 

(8)  Nos termos da Orientação BCE/2012/27, de 5 de dezembro de 2012, relativa a um sistema de transferências 
automáticas transeuropeias de liquidação por bruto em tempo real (TARGET2) (3), o TARGET2 assenta numa 
estrutura descentralizada de interligação de múltiplos sistemas de pagamentos. Os sistemas que compõem o 
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TARGET2 estão harmonizados na máxima medida possível, com eventuais exceções impostas por condiciona
lismos legais nacionais. O TARGET2 também se caracteriza por funcionar com base numa plataforma técnica 
única, designada por Plataforma Única Partilhada (PUP). O Conselho do BCE tem a última palavra em relação ao 
TARGET2, e salvaguarda a sua função pública: estes mecanismos de governação estão refletidos na superinten
dência do TARGET2. 

(9)  A eficiência e solidez de um SIPS exige a observância das leis nacionais aplicáveis e clareza quanto às regras, 
procedimentos e contratos ao abrigo dos quais opera. A observância da lei engloba os sistemas jurídicos de todos 
os países em que o operador de SIPS ou os seus participantes operem. 

(10)  A eficiência e solidez de um SIPS também depende da clareza e adequação dos seus mecanismos de governação, 
que devem estar claramente documentados. 

(11)  Um enquadramento sólido e evolutivo de gestão global dos riscos jurídico, de crédito, de liquidez, operacionais, 
comerciais de caráter geral, de custódia, de investimento ou de outro tipo é indispensável para identificar, medir, 
monitorizar e gerir toda a gama de riscos que ocorre no operador de SIPS ou é suportada por este. Tal aplica-se 
também em relação à solidez e resistência do regime de garantias, das regras e procedimentos relativos a incum
primentos dos participantes, e dos planos de continuidade das atividades do operador de SIPS. 

(12)  A redução do risco sistémico exige, designadamente, que as liquidações tenham caráter definitivo. A União adotou 
a Diretiva 98/26/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio de 1998, relativa ao caráter definitivo 
da liquidação nos sistemas de pagamento e de liquidação de valores mobiliários (1). A Diretiva 98/26/CE exige 
que as regras aplicáveis aos sistemas designados ao seu abrigo definam o momento da introdução (a partir do 
qual as ordens de transferência produzirão efeitos jurídicos e, mesmo em caso de falência de um participante, 
serão oponíveis a terceiros) e o momento da irrevogabilidade das ordens de transferência. A liquidação intradiária 
ou em tempo real também pode ser recomendável se for compatível com o modelo geral de atividade do SIPS e 
necessária para permitir ao operador de SIPS e seus participantes gerir os respetivos riscos de crédito e de 
liquidez. 

(13)  Critérios de participação no SIPS que sejam objetivos, baseados no risco e do conhecimento público permitindo 
um acesso justo e aberto (sem prejuízo de normas de controlo de riscos aceitáveis), promovem a segurança e a 
eficiência do SIPS e dos mercados que o SIPS serve, sem restringirem de forma desproporcionada a livre prestação 
de serviços. 

(14)  As disposições do presente regulamento que exigem que o operador de SIPS recolha, processe e transmita dados 
não devem obstar a quaisquer regras aplicáveis dos participantes ou dos clientes relativas à proteção de dados. 

(15)  Um SIPS globalmente eficiente e eficaz, com objetivos e metas claramente definidos, mensuráveis e exequíveis está 
mais preparado para dar resposta às necessidades dos participantes no SIPS e dos mercados que serve. 

(16) O BCE recorre, na medida do possível e adequado, aos bancos centrais nacionais para o desempenho das atribui
ções do SEBC. 

(17)  Os requisitos estabelecidos no presente regulamento são proporcionais aos riscos específicos e às exposições do 
SIPS. 

(18)  A possibilidade de as autoridades competentes solicitarem medidas corretivas para obviar ou evitar a repetição de 
situações de incumprimento do presente regulamento, e de o BCE aplicar sanções eficazes, proporcionais e dissua
soras, em casos de infração ao presente regulamento, constituem elementos essenciais para a máxima implemen
tação possível dos princípios CPSS-IOSCO ao abrigo do Tratado e dos Estatutos do SEBC. 

(19)  É necessário sujeitar o cumprimento dos requisitos de superintendência estabelecidos no presente regulamento a 
um período transitório, de modo a permitir aos operadores de SIPS familiarizarem-se com os requisitos e sua 
implementação, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Objeto e âmbito de aplicação 

1. O presente regulamento estabelece requisitos de superintendência dos SIPS. 

2. O Conselho de Administração de BCE adotará uma decisão identificando os sistemas de pagamentos abrangidos 
pelo presente regulamento, os respetivos operadores e as autoridades competentes. Esta lista será mantida no sítio web 
do BCE e atualizada após cada alteração. 
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3. Um sistema de pagamento deve ser identificado como um SIPS se: a) puder ser notificado como sistema, nos 
termos da Diretiva 98/26/CE, por um Estado-Membro cuja moeda seja o euro, ou se o seu operador estiver estabelecido 
na área do euro, incluindo por via de uma sucursal através da qual o sistema seja operado; e se b) ocorrerem pelo menos 
dois dos seguintes factos num ano civil: 

i)  O valor médio diário total dos pagamentos processados em euro for superior a 10 mil milhões de EUR; 

ii)  A sua quota de mercado for pelo menos uma das seguintes: 

—  15 % do volume total dos pagamentos em euros; 

—  5 % do volume total dos pagamentos transfronteiriços em euros; 

—  75 % do volume total dos pagamentos em euros ao nível de um Estado-Membro cuja moeda é o euro; 

iii)  A sua atividade transfronteiriça (i.e. participantes estabelecidos num país diferente do país do operador de SIPS e/ou 
ligações transfronteiriças com outros sistemas de pagamentos) abranger cinco ou mais países e gerar um mínimo de 
33 % do volume total dos pagamentos processados em euros por esse SIPS; 

iv)  For utilizado para a liquidação de outras IMF. 

4. Os operadores de SIPS devem assegurar a conformidade do SIPS que operam com os requisitos previstos nos arti
gos 3.o a 21.o. 

Artigo 2.o 

Definições 

Para os efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

1)  «Sistema de pagamento»: um acordo formal entre três ou mais participantes, sem contar com eventuais bancos de 
liquidação, contrapartes centrais, câmaras de compensação ou participantes indiretos, com regras comuns e procedi
mentos padronizados para a execução de ordens de transferência entre os participantes; 

2)  «Ordem de transferência»: o mesmo que no artigo 2.o, alínea i), primeiro travessão, da Diretiva 98/26/CE; 

3) «Risco sistémico»: risco de a incapacidade de um participante ou de o operador de SIPS cumprirem as suas obriga
ções num SIPS dar origem à incapacidade de outros participantes cumprirem as suas obrigações na data devida, 
com possíveis efeitos de repercussão que ameacem a estabilidade do sistema financeiro ou a confiança no mesmo; 

4)  «Operador de SIPS»: entidade jurídica legalmente responsável pelo funcionamento de um SIPS; 

5)  «Autoridade competente»: banco central do Eurosistema que é o responsável principal pela superintendência, e que 
como tal é identificado nos termos do artigo 1.o, n.o 2; 

6)  «SIPS do Eurosistema»: SIPS detido e operado por um banco central do Eurosistema; 

7)  «Risco jurídico»: risco resultante da aplicação de uma lei ou regulamento, que acarreta geralmente uma perda; 

8) «Risco de crédito»: risco de uma contraparte — um participante ou outra entidade — ser incapaz de cumprir inte
gralmente as suas obrigações financeiras na devida data ou em qualquer data futura; 

9) «Risco de liquidez»: risco de uma contraparte — um participante ou outra entidade — não dispor de fundos sufi
cientes para cumprir as suas obrigações financeiras na devida data, embora possa fazê-lo no futuro; 

10)  «Risco operacional»: risco de que as deficiências em sistemas informáticos ou processos internos, erros humanos, 
erros de gestão, ou perturbações provocadas por acontecimentos externos ou serviços subcontratados provoquem a 
redução, deterioração ou interrupção dos serviços prestados por um SIPS; 

11) «Risco de custódia»: risco de sofrer prejuízos nos ativos detidos em custódia ocasionado pela insolvência, negli
gência, fraude, má administração, conservação inadequada de registos por parte de uma entidade de custódia ou de 
sub-custódia; 

12)  «Risco de investimento»: risco de perda para um operador de SIPS ou participante quando o operador de SIPS 
investe os seus próprios recursos ou os dos seus participantes(por exemplo, garantias); 

13) «Risco de mercado»: risco de perdas, tanto nas posições patrimoniais como extrapatrimoniais, decorrentes de oscila
ções nos preços de mercado; 
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14)  «Sistemas de liquidação diferida pelo valor líquido» (deferred net settlement system/DNS): sistema de liquidação pelo 
valor líquido no final de um ciclo pré-definido de liquidação, por exemplo no final do, ou durante o dia útil; 

15)  «Garantia transfronteiriça»: garantia em relação à qual, do ponto de vista do país onde os ativos são aceites como 
garantia, pelo menos um dos seguintes atributos é estrangeiro: a) a moeda em que é expressa; b) o país onde os 
ativos estão localizados; ou c) o país onde o emitente está estabelecido; 

16)  «Pagamento transfronteiriço»: pagamento entre participantes estabelecidos em diferentes países; 

17)  «Infraestrutura do mercado financeiro» (IMF): sistema multilateral entre entidades financeiras participantes, incluindo 
o operador do sistema, que se utiliza para compensar, liquidar ou registar pagamentos, valores mobiliários, deri
vados ou outras operações financeiras; 

18)  «Participante»: entidade que é identificada ou reconhecida por um sistema de pagamento, a quem é permitido enviar 
e que tem capacidade para receber ordens de transferência de e para o sistema, direta ou indiretamente; 

19)  «Conselho de Administração»: órgão de administração ou de fiscalização de um operador de SIPS, ou ambos, de 
acordo com a legislação nacional; 

20)  «Direção»: os administradores executivos, ou seja, os membros de uma estrutura unitária encarregados da gestão 
quotidiana do operador de SIPS, e os membros do conselho de direção do operador de SIPS, num sistema dualista; 

21)  «Partes interessadas relevantes»: participantes, IMF com impacto no risco de um SIPS e, de forma casuística, outros 
operadores do mercado afetados; 

22)  «Exposição de crédito»: montante ou valor em risco de não ser integralmente liquidado por um participante na data 
do vencimento, ou em qualquer data posterior; 

23)  «Garantia»: ativo ou compromisso de terceiro utilizado pelo prestador da garantia para garantir uma obrigação face 
ao beneficiário da garantia. Inclui garantias nacionais e transfronteiriças; 

24) «Prestador de liquidez»: um fornecedor de capital líquido nos termos do artigo 5.o, n.o 3, do artigo 6.o, n.o 5, do arti
go 8.o, n.os 1, 9 e 11, ou de ativos nos termos do artigo 8.o, n.o 4, incluindo um SIPS participante ou entidade 
externa; 

25)  «Condições de mercado extremas mas realistas»: conjunto abrangente de condições históricas e hipotéticas, incluindo 
os períodos de maior volatilidade atravessados pelos mercados que os SIPS servem; 

26)  «Data de liquidação prevista»: data que é introduzida no SIPS como a data de liquidação pelo emissor da ordem de 
transferência; 

27)  «Risco comercial de caráter geral»: possível deterioração do valor da posição financeira do SIPS, como empresa em 
funcionamento, como consequência da diminuição das suas receitas ou do aumento das suas despesas, de modo 
que estas excedam as receitas e produzam uma perda imputável ao capital; 

28)  «Plano de recuperação»: plano desenvolvido por um operador de SIPS para restabelecer o bom funcionamento de 
um SIPS; 

29)  «Plano de liquidação ordenada»: plano desenvolvido pelo operador de SIPS para o encerramento ordenado de um 
SIPS; 

30)  «Significativo(a)(s)» atributo que qualifica o risco, a dependência e/ou a alteração que podem afetar substancialmente 
a capacidade de uma entidade para executar ou prestar os serviços previstos; 

31)  «Autoridades relevantes»: autoridades que possuem um interesse legítimo em aceder a informação de um SIPS para 
satisfazerem os respetivos requisitos legais, por ex. autoridades de resolução e de supervisão de participantes impor
tantes; 

32)  «Risco de capital»: risco de uma contraparte perder o valor total relativo a una operação, ou seja, o risco de que o 
vendedor de um ativo financeiro entregue de forma irrevogável o ativo mas não receba o pagamento, ou de que o 
comprador de um ativo financeiro pague de forma irrevogável o ativo mas não o receba; 

33)  «Banco de custódia»: banco que detém e conserva os ativos financeiros de terceiros; 

34) «Banco de liquidação»: banco que detém contas relativas a pagamentos, nas quais tem lugar a extinção das obriga
ções resultantes de um sistema de pagamento; 

35)  «Agente nostro»: banco utilizado pelos participantes num SIPS para liquidação; 

36)  «Pagamento unilateral»: pagamento que tem por objeto apenas uma transferência de fundos numa única moeda; 
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37)  «Pagamento bilateral»: pagamento que tem por objeto duas transferências de fundos em diferentes moedas num 
sistema de troca contra valor; 

38)  «Risco de correlação desfavorável»: risco resultante da exposição a uma contraparte ou a um emitente quando as 
garantias prestadas pela primeira ou emitidas pelo segundo estão altamente correlacionadas com o seu risco de 
crédito; 

39)  «Dia útil»: o mesmo que no artigo 2.o, alínea n), da Diretiva 98/26/CE. 

Artigo 3.o 

Solidez jurídica 

1. O operador de SIPS deve avaliar se a legislação aplicável em todos os sistemas jurídicos relevantes proporciona um 
elevado nível de certeza e suporta todos os aspetos significativos das atividades do respetivo SIPS. 

2. O operador de SIPS deve estabelecer regras e procedimentos relativos ao SIPS e celebrar contratos que sejam claros 
e compatíveis com a legislação aplicável em todos os sistemas jurídicos relevantes. 

3. O operador de SIPS deve poder indicar, de uma forma clara e compreensível, a legislação aplicável, as regras, os 
procedimentos e os contratos relativos ao funcionamento do SIPS à autoridade competente, aos participantes, e, caso 
aplicável, aos clientes dos participantes. 

4. O operador de SIPS deve tomar medidas para assegurar que as suas regras, procedimentos e contratos podem ser 
aplicados em todos os sistemas jurídicos relevantes, e que os atos que praticar ao abrigo dessas regras, procedimentos e 
contratos não poderão ser anulados nem cancelados e que a sua aplicação não poderá ser suspensa. 

5. O operador de SIPS que exerce atividade em diferentes ordens jurídicas deve identificar e atenuar os riscos decor
rentes de possíveis conflitos de leis. 

6. O operador de SIPS deve envidar todos os esforços para assegurar a designação do SIPS ao abrigo da Diretiva 
98/26/CE. 

Artigo 4.o 

Governação 

1. O operador de SIPS deve ter objetivos documentados que coloquem em primeiro lugar a segurança e a eficiência 
do SIPS. Os objetivos devem apoiar expressamente a estabilidade financeira e outras considerações de interesse público 
relevantes, nomeadamente a abertura e eficiência dos mercados financeiros. 

2. O operador de SIPS deve dispor de mecanismos de governação documentados que proporcionem linhas claras e 
diretas de responsabilização e de prestação de contas. Estes mecanismos devem ser levados ao conhecimento da autori
dade competente, dos proprietários e dos participantes. O operador de SIPS deve disponibilizar ao público versões resu
midas destes mecanismos. 

3. As funções e responsabilidades do Conselho de Administração devem ser claramente definidas. As funções e 
responsabilidades do Conselho de Administração devem incluir todas as seguintes: 

a)  Estabelecer objetivos estratégicos claros para o SIPS; 

b) Estabelecer procedimentos documentados relativos ao funcionamento do SIPS, incluindo os procedimentos para iden
tificar, resolver e gerir conflitos de interesses dos membros; 

c)  Com exceção dos SIPS do Eurosistema, assegurar a seleção e monitorização eficazes dos membros da Direção e, se 
for caso disso, a sua destituição; 

d)  Com exceção dos SIPS do Eurosistema, estabelecer políticas adequadas de remuneração, compatíveis com as melhores 
práticas e baseadas na prossecução de objetivos de longo prazo. 

4. Com exceção dos SIPS do Eurosistema, o Conselho de Administração deve rever o seu desempenho global e o 
desempenho de cada membro do Conselho de Administração pelo menos anualmente. 

5. A composição do Conselho de Administração deve assegurar a integridade e, com exceção dos SIPS do Eurosis
tema, uma combinação adequada de qualificações, conhecimentos e experiência, tanto do SIPS como do mercado finan
ceiro em geral, que permitam ao Conselho de Administração desempenhar as respetivas funções e responsabilidades. A 
composição dependerá ainda da afetação, em termos gerais, das competências segundo o direito nacional. Com exceção 
dos SIPS do Eurosistema, o Conselho de Administração deve incluir membros não executivos quando tal seja permitido 
pelo direito nacional. 
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6. O papel, responsabilidades e hierarquia da Direção devem estar claramente definidos. A composição deve assegurar 
a integridade e uma combinação adequada de qualificações técnicas, conhecimentos e experiência, tanto do SIPS como 
do mercado financeiro em geral, que permitam à Direção desempenhar as respetivas responsabilidades relativas ao 
funcionamento e à gestão de riscos do operador de SIPS. No âmbito das suas responsabilidades, a Direção deve asse
gurar, sob a orientação do Conselho de Administração, todos os seguintes aspetos: 

a)  Que as atividades do operador de SIPS sejam coerentes com os seus objetivos, estratégia e tolerância ao risco; 

b)  Que os controlos internos e procedimentos conexos foram concebidos, executados e supervisionados de forma 
adequada de modo a promover os objetivos do operador de SIPS; 

c)  Que os controlos internos e procedimentos conexos são regularmente revistos e testados por funções de auditoria 
interna e de gestão dos riscos dotadas de recursos humanos suficientes e qualificados; 

d)  A participação ativa no processo de controlo dos riscos; 

e)  Que são afetados recursos suficientes ao respetivo quadro de gestão dos riscos. 

7. O Conselho de Administração deve estabelecer e superintender um quadro documentado de gestão dos riscos, o 
qual deve: 

a)  Incluir a política de tolerância de risco do operador de SIPS; 

b)  Atribuir responsabilidades e a obrigação de prestação de contas pelas decisões de risco; 

c)  Regular a tomada de decisão em situações de crise e de emergência; 

d)  Regular as funções de controlo interno. 

O Conselho de Administração deve assegurar que as funções de gestão dos riscos e de controlo interno dispõem de sufi
ciente autoridade, independência, recursos e acesso ao Conselho de Administração. 

8. O Conselho de Administração deve garantir que as decisões mais importantes que afetam a constituição técnica e 
funcional, as regras e a estratégia global (especialmente no que diz respeito à escolha de um mecanismo de compensação 
e liquidação), a estrutura de funcionamento, o âmbito dos produtos compensados ou liquidados e a utilização de tecno
logia e procedimentos do SIPS refletem de forma adequada os interesses legítimos das partes interessadas relevantes do 
SIPS. As partes interessadas relevantes e, se for caso disso, o público, devem ser consultados com uma antecedência 
razoável em relação à tomada dessas decisões. 

Artigo 5.o 

Quadro de gestão global dos riscos 

1. O operador de SIPS deve estabelecer e manter um sólido enquadramento da gestão dos riscos para identificar, 
medir, monitorizar e gerir de forma global o conjunto dos riscos que surgem ou são suportados pelo SIPS. Deve rever o 
quadro de gestão dos riscos pelo menos anualmente. Este quadro de gestão dos riscos deve: 

a)  Incluir a política de tolerância de risco e instrumentos de gestão do risco adequados do operador de SIPS; 

b)  Atribuir a responsabilidade e a obrigação de prestação de contas pelas decisões de risco; 

c)  Regular a tomada de decisão em situações de emergência relativas a um SIPS, incluindo os desenvolvimentos nos 
mercados financeiros com potenciais efeitos negativos na liquidez do mercado e na estabilidade do sistema financeiro 
em qualquer Estado-Membro cuja moeda seja o euro onde o operador de SIPS ou um dos participantes estejam esta
belecidos. 

2. O operador de SIPS deve proporcionar incentivos aos participantes e, caso aplicável, aos seus clientes para gerirem 
e limitarem os riscos que colocam ao SIPS e que são por este suportados. No que diz respeito aos participantes, tais 
incentivos devem incluir um regime de sanções pecuniárias eficaz, proporcionado e dissuasor ou acordos de partilha de 
prejuízos, ou ambos. 

3. O operador de SIPS deve rever, pelo menos anualmente, os riscos significativos que suporta ou representa, através 
de relações de interdependência, para outras entidade, incluindo, entre outras, IMF, bancos de liquidação, fornecedores 
de liquidez e prestadores de serviços. O operador de SIPS deve desenvolver instrumentos de gestão dos riscos sólidos e 
proporcionais ao nível de risco identificado. 
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4. O operador de SIPS deve definir as operações e serviços críticos do SIPS. O operador de SIPS deve identificar cená
rios concretos que o possam impedir de assegurar a continuidade destas operações e serviços críticos e avaliar a eficácia 
de todas as opções de recuperação ou, com exceção dos SIPS do Eurosistema, de uma liquidação ordenada. Deve rever, 
pelo menos anualmente, as operações e serviços críticos do SIPS. Com base nesta avaliação, o operador de SIPS deve 
preparar um plano de recuperação do SIPS ou, com exceção dos SIPS do Eurosistema, um plano de liquidação ordenada. 
O plano de recuperação e de liquidação ordenada deve conter, designadamente, um resumo substancial das principais 
estratégias de recuperação e liquidação ordenada, a enumeração das operações e serviços críticos do SIPS, e uma 
descrição das medidas necessárias para implementar as principais estratégias. O operador de SIPS deve, caso aplicável, 
proporcionar às autoridades relevantes a informação necessária para efeitos de planificação da resolução. Deve rever os 
planos de recuperação e de liquidação ordenada pelo menos anualmente. 

Artigo 6.o 

Risco de crédito 

1. O operador de SIPS deve estabelecer um quadro sólido para medir, monitorizar e gerir as suas exposições de 
crédito aos seus participantes e as exposições de crédito entre participantes resultantes dos processos de pagamento, 
compensação e liquidação do SIPS. 

2. O operador de SIPS deve identificar todas as fontes de risco de crédito. A medição e monitorização das exposições 
de crédito deve efetuar-se ao longo do dia, utilizando informações tempestivas e instrumentos de gestão do risco 
adequados. 

3. O operador de SIPS, incluindo o que opere um DNS com garantia de liquidação que, no âmbito do funcionamento 
do SIPS, incorra em exposição de crédito face aos seus participantes, deve cobrir a sua exposição de crédito em relação a 
cada participante utilizando garantias, fundos de garantia, património líquido (após dedução do montante afetado à 
cobertura do risco comercial de caráter geral) ou outros recursos financeiros equivalentes. 

4. O operador de SIPS, incluindo o que opere um DNS sem garantia de liquidação, mas em que os participantes 
enfrentem exposições de crédito resultantes dos processos de pagamento, compensação e liquidação do SIPS, deve dispor 
de regras ou acordos contratuais com estes participantes. As regras ou acordos contratuais devem assegurar que os parti
cipantes fornecerão os recursos suficientes, conforme o previsto no n.o 3, para cobrir as exposições de crédito resultantes 
dos processos de pagamento, compensação e liquidação do SIPS em relação aos dois participantes que, juntamente com 
os seus afiliados, tenham a maior exposição global de crédito. 

5. O operador de SIPS deve estabelecer regras e procedimentos para fazer face aos prejuízos diretamente resultantes 
do incumprimento por um ou mais participantes das respetivas obrigações para com o SIPS. Estas regras e procedi
mentos devem definir o modo como deverão ser afetados os prejuízos potencialmente descobertos, incluindo o reem
bolso dos fundos cujo empréstimo o operador de SIPS tenha eventualmente contraído junto de fornecedores de liquidez. 
Devem incluir regras e procedimentos do operador de SIPS relativas à reconstituição, até ao nível estabelecido no n.o 3, 
de quaisquer recursos financeiros utilizados pelo SIPS durante uma situação de tensão. 

Artigo 7.o 

Garantia 

1. O operador de SIPS deve aceitar apenas os seguintes ativos como garantia: a) numerário; e b) ativos com riscos de 
crédito, de liquidez e de mercado reduzidos, ou seja ativos em relação aos quais o operador de SIPS possa demonstrar à 
autoridade competente, com base numa avaliação interna adequada, que cumprem todas as condições seguintes: 

i)  Terem sido emitidos por um emitente com um baixo risco de crédito; 

ii)  Serem livremente transferíveis sem quaisquer restrições legais ou direitos de terceiros; 

iii)  Estarem expressos numa moeda cujo risco seja gerido pelo operador de SIPS; 

iv)  Serem regularmente publicados dados fiáveis sobre o seu preço; 

v)  Não estarem sujeitos, de outro modo, a riscos significativos de correlação desfavorável; 

vi)  Não terem sido emitidos pelo participante que presta a garantia ou uma entidade integrada no mesmo grupo que o 
participante, exceto no caso das obrigações cobertas por garantias, e apenas quando os ativos no património subja
cente estejam devidamente separados dentro de um quadro legal sólido e satisfaçam os requisitos estabelecidos nas 
alíneas i) a v). 

Na realização da avaliação interna das alíneas i) a vi), o operador de SIPS deve definir, documentar e aplicar uma meto
dologia objetiva. 
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2. O operador de SIPS deve estabelecer e aplicar políticas e procedimentos para monitorizar a qualidade do crédito, a 
liquidez do mercado e a volatilidade dos preços de cada ativo aceite como garantia. O operador de SIPS deve monitorizar 
regularmente, pelo menos anualmente, a adequação das suas políticas e dos seus procedimentos de valoração. Essa 
análise deve ser efetuada igualmente sempre que ocorra uma alteração relevante que afete a exposição ao risco do SIPS. 
O operador de SIPS deve avaliar as suas garantias a preços de mercado pelo menos diariamente. 

3. O operador de SIPS deve estabelecer fatores de desconto estáveis e prudentes e deve testá-los pelo menos anual
mente e tomar em consideração as condições de pressão sobre o mercado. Os procedimentos devem ser validados pelo 
menos anualmente por funcionários distintos dos que criaram e aplicaram os procedimentos de desconto. 

4. O operador de SIPS deve tomar medidas para evitar a detenção concentrada de determinados ativos sempre que tal 
possa comprometer substancialmente a sua capacidade de liquidação rápida de tais ativos sem efeitos adversos significa
tivos nos preços. 

5. O operador de SIPS que aceite garantias transfronteiriças deve identificar e atenuar os riscos associados à sua utili
zação e assegurar-se de que estas podem ser utilizadas de forma tempestiva. 

6. O operador de SIPS deve utilizar um sistema de gestão de garantias eficaz e flexível em termos funcionais. 

7. O n.o 1 não é aplicável aos SIPS do Eurosistema. 

Artigo 8.o 

Risco de liquidez 

1. O operador de SIPS deve estabelecer um quadro global destinado a gerir os riscos de liquidez resultantes dos seus 
participantes, bancos de liquidação, agentes nostro, bancos de custódia, fornecedores de liquidez e outras entidades rele
vantes. 

2. O operador de SIPS deve adotar ferramentas operacionais e analíticas que lhe permitam identificar, medir e moni
torizar os fluxos de liquidação e de financiamento, incluindo a utilização de liquidez intradiária, de uma forma contínua 
e atempada. 

3. O operador de SIPS deve manter, ou assegurar-se de que os participantes mantêm, a todo o momento, suficientes 
recursos líquidos, em todas as moedas em que opera, para efetuar a liquidação no mesmo dia de obrigações de paga
mento num vasto leque de potenciais cenários de tensão. Se for caso disso, poderá incluir-se a liquidação intradiária ou 
multidiária. Os cenários de tensão devem incluir: a) o incumprimento, em condições de mercado extremas mas realistas, 
do participante que, juntamente com os seus afiliados, possui a maior obrigação de pagamento global; e b) outros cená
rios de acordo com o n.o 11. 

4. O operador de SIPS que liquida pagamentos unilaterais em euros deve manter, ou assegurar-se de que os partici
pantes mantêm, recursos líquidos, de acordo com o n.o 3, para efetuar a liquidação atempada de obrigações de paga
mento no caso de um incumprimento do participante que, juntamente com os seus afiliados, possui a maior obrigação 
de pagamento global conforme determinado no n.o 3, alínea a), sob qualquer uma das seguintes formas: 

a)  Em numerário depositado no Eurosistema; ou 

b)  Em garantias elegíveis definidas no quadro das garantias do Eurosistema estabelecido na Orientação BCE/2011/14, de 
20 de setembro de 2011, relativa aos instrumentos e procedimentos de política monetária do Eurosistema (1), em 
especial se o operador de SIPS tiver acesso às facilidades permanentes do Eurosistema. 

5. O operador de SIPS que liquide pagamentos unilaterais em euros deve manter, ou assegurar-se de que os partici
pantes mantêm, recursos líquidos adicionais, de acordo com o n.o 3, alínea b), nas formas definidas no n.o 4 ou num 
banco comercial solvente em um ou mais dos seguintes instrumentos: 

a)  Linhas de crédito autorizadas; 

b)  Swaps cambiais autorizados; 

c)  Acordos de recompra autorizados; 

d)  Ativos definidos no artigo 7.o, n.o 1, detidos por uma entidade de custódia; 

e)  Investimentos prontamente disponíveis e convertíveis em numerário com condições de financiamento previamente 
acordadas, em relação aos quais o operador de SIPS possa demonstrar à autoridade competente, com base numa 
avaliação interna adequada, que as condições de financiamento são altamente fiáveis, mesmo em condições de 
mercado extremas mas realistas. 
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O operador de SIPS deve poder demonstrar à autoridade competente, com base numa avaliação interna adequada, que o 
banco comercial é solvente. 

6. O operador de SIPS que liquide pagamentos bilaterais ou pagamentos unilaterais em moedas diferentes do euro 
deve manter, ou assegurar-se de que os participantes mantêm, recursos líquidos, de acordo com o n.o 3, nas formas defi
nidas no n.o 5. 

7. Se o operador de SIPS complementar os recursos referidos no n.o 3 com outros ativos, esses ativos devem ser 
suscetíveis de poder ser vendidos ou aceites como garantia (por exemplo, linhas de crédito, swaps, ou acordos de 
recompra) numa base ad hoc, na sequência de um incumprimento, mesmo que não se possa pré-acordar ou garantir de 
modo fiável em condições de mercado extremas mas realistas. Sempre que um participante complemente os recursos 
referidos no n.o 3 com outros ativos, o operador de SIPS deve garantir que estes outros ativos satisfazem os requisitos 
estabelecidos na primeira frase. Presume-se que os ativos são suscetíveis de poder ser vendidos ou aceites como garantia 
se o operador de SIPS tiver tomado em consideração as regras e práticas do banco central relevante em matéria de elegi
bilidade das garantias. 

8. O operador de SIPS não deve partir do princípio de que poderá dispor do crédito de emergência do banco central. 

9. O operador de SIPS deve efetuar as devidas diligências para verificar se cada um dos fornecedores de recursos 
líquidos do SIPS previsto nos termos do n.o 3: a) possui informação suficiente e atualizada para compreender e gerir os 
riscos de liquidez associados ao fornecimento de numerário ou de ativos; e b) dispõe de capacidade para fornecer o 
numerário ou os ativos exigidos. O operador de SIPS deve rever a sua conformidade com a obrigação de diligência pelo 
menos anualmente. Só devem ser aceites como fornecedores de liquidez entidades com acesso ao crédito do banco 
central de emissão. O operador de SIPS deve testar regularmente os seus procedimentos de acesso aos recursos líquidos 
do SIPS. 

10. O operador de SIPS com acesso a contas do banco central, serviços de pagamento ou serviços no domínio dos 
valores mobiliários deve utilizar estes serviços, sempre que for viável. 

11. O operador de SIPS deve, através de rigorosos testes de simulação de tensão, determinar a quantidade necessária 
de numerário e outros ativos para cumprir os requisitos previstos nos n.os 3 e 4. Deve rever regularmente este montante, 
considerando, designadamente, uma ampla gama de cenários que inclui: 

a)  Volatilidades dos preços a níveis máximos históricos dos ativos acima referidos; 

b)  Alterações noutros fatores do mercado, tais como fatores determinantes dos preços e curvas de rendibilidade; 

c)  Um ou mais incumprimentos de participantes no mesmo dia e dias subsequentes diferentes; 

d)  Pressões simultâneas sobre os mercados de ativos e de financiamento, 

e)  Um espectro de cenários de tensão futuros caracterizados por uma diversidade de condições de mercado extremas 
mas realistas. 

Tais cenários devem também tomar em consideração a conceção e o funcionamento do SIPS, incluir todas as entidades 
que poderiam representar riscos significativos de liquidez para o SIPS, tais como os bancos de liquidação, agentes nostro, 
bancos de custódia, fornecedores de liquidez, e IMF associadas e ainda, se for caso disso, cobrir um período multidiário. 

12. O operador de SIPS deve justificar, de forma documentada, a quantidade de numerário e de outros ativos que 
mantenha ou que sejam mantidos por participantes do SIPS e dispor de mecanismos de governação adequados para o 
efeito. Deve estabelecer procedimentos claros de comunicação dos resultados dos seus testes de simulação de tensão 
(stress tests) ao Conselho de Administração. Deve utilizar estes resultados para avaliar a adequação e introduzir ajusta
mentos no seu quadro de gestão dos riscos de liquidez. 

13. O operador de SIPS deve estabelecer regras e procedimentos claros que permitam ao SIPS efetuar liquidações no 
mesmo dia e, se for caso disso, liquidações atempadas intradiárias e multidiárias de obrigações de pagamento na 
sequência do incumprimento de um ou mais dos seus participantes. Estas regras e procedimentos devem: 

a)  Dar resposta a défices de liquidez imprevistos e potencialmente invisíveis; 

b)  Procurar evitar a reversão, revogação ou diferimento da liquidação no mesmo dia das obrigações de pagamento; 

c)  Descrever o processo de reconstituição do numerário e de outros ativos utilizados pelo SIPS numa situação de tensão, 
na medida em que tal for necessário nos termos dos n.os 3 a 5. 
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Artigo 9.o 

Liquidação definitiva 

O operador de SIPS deve estabelecer regras e procedimentos que permitam que a liquidação definitiva se efetue em data 
não posterior à data de liquidação prevista. 

Artigo 10.o 

Liquidações em moeda 

1. O operador de SIPS que liquide pagamentos unilaterais em euros deve assegurar que a liquidação definitiva se 
efetua em moeda de banco central. 

2. O operador de SIPS que liquide pagamentos bilaterais ou pagamentos unilaterais em moedas diferentes do euro 
deve assegurar que a liquidação definitiva se efetua em moeda de banco central sempre que possível e viável. 

3. Se não for utilizada moeda de banco central, o operador de SIPS deve assegurar que as liquidações em moeda são 
efetuadas utilizando um ativo de liquidação com poucos ou nenhuns riscos de crédito e de liquidez. 

4. Se uma liquidação for efetuada em moeda de banco comercial, o operador de SIPS deve monitorizar, gerir, e limitar 
os riscos de crédito e de liquidez resultantes dos bancos de liquidação comerciais. Em especial, o operador de SIPS deve 
promover e monitorizar, em relação aos seus bancos de liquidação, a adesão a critérios rigorosos que incluam, entre 
outros aspetos, a sua regulamentação e supervisão, idoneidade creditícia, capitalização, acesso à liquidez e fiabilidade 
operacional. O operador de SIPS deve também monitorizar e gerir a concentração de exposições de crédito e de liquidez 
aos seus bancos comerciais de liquidação. 

5. Se o operador de SIPS realizar liquidações em moeda nos seus próprios livros, deve atenuar e controlar rigorosa
mente os seus riscos de crédito e liquidez. 

6. Se uma liquidação for efetuada em moeda de banco comercial, os acordos legais do operador de SIPS com quais
quer bancos de liquidação comerciais devem estabelecer claramente: 

a)  Quando se espera que sejam efetuadas as transferências nos livros de cada um dos bancos de liquidação; 

b)  Que as transferências se tornam definitivas no momento da sua efetivação; 

c)  Que os fundos recebidos serão transferíveis o mais rapidamente possível, o mais tardar no final do dia. 

Artigo 11.o 

Pagamento contra pagamento 

O operador de SIPS que utilize o mecanismo do pagamento contra pagamento (payment-versus-payment) deve eliminar o 
risco de capital assegurando que a liquidação definitiva de uma obrigação apenas terá lugar se — e apenas nesse caso — 
a liquidação definitiva da obrigação associada também se verificar. Deve observar-se esta regra independentemente de a 
liquidação se efetuar pelo valor bruto ou líquido, e do momento em que se torne definitiva. 

Artigo 12.o 

Regras e procedimentos relativos a incumprimentos do participante 

1. O operador de SIPS deve estabelecer, nas suas regras e procedimentos, uma definição de incumprimento do partici
pante, a qual deverá incluir, no mínimo, o incumprimento pelo participante das suas obrigações financeiras na data do 
vencimento, em consequência, designadamente,derazões operacionais, da violação do contrato ou da instauração de um 
processo de insolvência contra esse participante. O operador de SIPS deve distinguir entre incumprimento automático e 
incumprimento discricionário. No caso de o incumprimento ser discricionário, o operador de SIPS deverá indicar qual a 
entidade que exerce esse poder discricionário. Essa definição deve ser revista pelo menos anualmente. 
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2. O operador de SIPS deve ter regras e procedimentos relativos a incumprimentos que lhe permitam continuar a 
cumprir as suas obrigações no caso de se verificar o incumprimento de um participante e que contemplem a reposição 
dos recursos na sequência do referido incumprimento. As regras e procedimentos devem, no mínimo, definir, todos os 
seguintes aspetos: 

a)  As medidas que o operador de SIPS pode adotar quando se verifique um incumprimento; 

b)  Se as referidas medidas podem ser automáticas ou discricionárias, assim como os meios através dos quais é exercido 
esse poder discricionário; 

c)  Eventuais alterações nas práticas habituais de liquidação do operador de SIPS para assegurar a liquidação atempada; 

d)  A gestão dos pagamentos nas diferentes fases de processamento; 

e)  A sequência provável das medidas; 

f)  As funções, obrigações e responsabilidades das partes relevantes, incluindo os participantes que não incorreram em 
incumprimento; 

g)  Outros mecanismos a ativar para limitar o impacto de um incumprimento. 

3. O operador de SIPS deve estar preparado para aplicar as suas regras e procedimentos relativos a incumprimentos, 
incluindo eventuais procedimentos discricionários adequados previstos nas suas regras. O operador de SIPS deve asse
gurar, designadamente, que: a) possui a capacidade operacional, incluindo pessoal suficiente com a formação adequada, 
para aplicar de forma atempada os procedimentos previstos no n.o 2; e que b) as suas regras e procedimentos regulam a 
documentação, as necessidades de informação e comunicação e, quando estejam implicadas várias IMF ou autoridades, a 
coordenação. 

4. O operador de SIPS deve disponibilizar ao público os principais aspetos das regras e procedimentos descritos no 
n.o 2, incluindo, no mínimo, todos os seguintes: 

a)  As circunstâncias em que devem ser tomadas medidas; 

b)  Quem deve tomar essas medidas; 

c)  O alcance das medidas a tomar; 

d) Os mecanismos que lhe permitam cumprir as suas obrigações face aos participantes que não incorreram em incum
primento. 

5. O operador de SIPS deve testar e rever as regras e procedimentos do SIPS descritas no n.o 2 pelo menos anual
mente, ou após quaisquer alterações significativas no SIPS que afetem essas regras e procedimentos. O operador de SIPS 
deve envolver os seus participantes e outras partes interessadas relevantes nesses testes e revisões. 

Artigo 13.o 

Risco comercial de caráter geral 

1. O operador de SIPS deve estabelecer sistemas de gestão e de controlo sólidos para identificar, monitorizar, e gerir 
riscos comerciais de caráter geral, incluindo os prejuízos resultantes de uma execução deficiente da estratégia empresarial, 
fluxos de caixa negativos ou despesas de funcionamento imprevistas ou excessivamente elevadas. 

2. O operador de SIPS deve deter ativos líquidos financiados por património líquido (por exemplo, ações ordinárias, 
reservas expressas ou outros lucros retidos), de modo a poder assegurar a continuidade das operações e serviços se sofrer 
prejuízos comerciais de caráter geral. A quantidade destes ativos deve ser determinada pelo seu perfil de risco comercial 
de caráter geral e pelo período de tempo necessário para conseguir uma recuperação ou liquidação ordenada das suas 
operações e serviços críticos se forem adotadas tais medidas. 

3. O operador de SIPS deve manter um plano viável de recuperação ou, com exceção dos SIPS do Eurosistema, um 
plano de liquidação ordenada. 

4. O operador de SIPS deve deter ativos líquidos suficientes financiados pelo seu património líquido para aplicar o 
plano referido no n.o 3. No mínimo, o operador de SIPS deve manter ativos líquidos suficientes financiados por patri
mónio líquido com um valor equivalente a, pelo menos, seis meses de despesas correntes de funcionamento. Estes ativos 
não devem incluir os recursos mantidos para cobrir os incumprimentos de participantes ou outros riscos cobertos nos 
termos dos artigos 6.o e 8.o. Para não estar sujeito a uma duplicação dos requisitos de capital, pode ser incluído o patri
mónio líquido detido ao abrigo das normas internacionais baseadas no risco em matéria de capital. 

5. Os ativos detidos para cobrir o risco comercial de caráter geral devem ser suficientemente líquidos e de alta quali
dade para estarem mobilizados atempadamente. O operador de SIPS deve poder realizar tais ativos com efeitos adversos 
reduzidos ou nulos nos preços, de modo a poder assegurar a continuidade das suas operações se sofrer prejuízos comer
ciais de caráter geral. 
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6. O operador de SIPS deve estabelecer um plano viável de recapitalização no caso de o seu património líquido descer 
para valores próximos ou inferiores ao montante referido no n.o 4. O plano deve ser submetido ao Conselho de Admi
nistração para aprovação e ser atualizado pelo menos anualmente. 

7. Os n.os 2 e 4 a 6 não são aplicáveis aos SIPS do Eurosistema. 

Artigo 14.o 

Riscos de custódia e de investimento 

1. O operador de SIPS deve manter os seus próprios ativos e os dos seus participantes em entidades supervisionadas 
e reguladas (a seguir «entidades de custódia»), que disponham de práticas contabilísticas, procedimentos de guarda segura 
e controlos internos que protejam integralmente estes ativos contra o risco de insolvência, negligência, fraude, má admi
nistração ou conservação inadequada de registos por parte de uma entidade de custódia ou de sub-custódia. 

2. O operador de SIPS deve ter acesso atempado aos seus ativos e aos ativos dos participantes. 

3. O operador de SIPS deve avaliar e e ter plena noção das suas exposições aos seus bancos de custódia, tendo em 
consideração o alcance das suas relações com cada um deles. 

4. O operador de SIPS deve estabelecer a sua estratégia de investimento, que deve ser coerente com a sua estratégia 
global de gestão dos riscos e integralmente comunicada aos participantes. Deve rever a estratégia de investimento pelo 
menos anualmente. 

5. Os investimentos do operador de SIPS ao abrigo da sua estratégia de investimento devem estar garantidos por ou 
constituir direitos de crédito face a devedores de alta qualidade. O operador de SIPS deve definir os critérios relativos aos 
devedores de alta qualidade. Os investimentos devem ser efetuados em instrumentos com riscos de crédito, de mercado 
e de liquidez mínimos. 

6. Os n.os 3 a 5 não são aplicáveis aos SIPS do Eurosistema. 

Artigo 15.o 

Risco operacional 

1. O operador de SIPS deve criar um quadro sólido dotado de sistemas, políticas, procedimentos e controlos 
adequados para a identificação, controlo e gestão do risco operacional. 

2. O operador de SIPS deve estabelecer objetivos de nível de serviço e fiabilidade operacional e políticas concebidas 
para alcançar esses objetivos. Deve rever os objetivos e políticas pelo menos anualmente. 

3. O operador de SIPS deve assegurar-se de que o SIPS possui, a todo o momento, uma capacidade suficientemente 
versátil para dar resposta aos aumentos nos volumes de pagamentos que ocorrem devido a situações de tensão, e que 
pode alcançar os seus objetivos de nível de serviço. 

4. O operador de SIPS deve adotar políticas extensivas de segurança física e de segurança da informação para a 
adequada identificação, avaliação e gestão de todas as vulnerabilidades e ameaças potenciais. Deve rever as políticas pelo 
menos anualmente. 

5. O operador de SIPS deve estabelecer um plano de continuidade das atividades que resolva as situações de risco 
significativo de perturbação das suas operações. O plano deve incluir a utilização de instalações secundárias e estar 
concebido para assegurar que os principais sistemas informáticos possam retomar o funcionamento nas duas horas 
seguintes à ocorrência dessas situações. O plano deve estar concebido de modo a permitir que o SIPS esteja sempre em 
condições de liquidar todos os pagamentos devidos até o final do dia útil em que ocorreu a perturbação. O operador de 
SIPS deve testar o plano e revê-lo pelo menos anualmente. 

6. O operador de SIPS deve identificar os participantes mais importantes com base, em especial, nos volumes e 
valores dos pagamentos e no seu eventual impacto sobre outros participantes e sobre o SIPS no seu todo no caso de tais 
participantes sofrerem um problema operacional significativo. 

7. O operador de SIPS deve identificar, monitorizar, e gerir os riscos aos quais os participantes mais importantes, 
outras IMF e os prestadores e fornecedores de serviços possam expor as operações do SIPS. 
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Artigo 16.o 

Critérios de acesso e participação 

1. O operador de SIPS deve estabelecer e disponibilizar ao publico critérios não discriminatórios de acesso e partici
pação nos serviços do SIPS pelos seus participantes diretos e, caso aplicável, pelos seus participantes indiretos e por 
outras IMF. Deve rever os critérios pelo menos anualmente. 

2. Os critérios de acesso e participação referidos no n.o 1 devem ser justificados em termos de segurança e eficiência 
do SIPS e dos mercados que este serve, e adaptados e proporcionais aos riscos específicos do SIPS. Em observância do 
princípio da proporcionalidade, o operador de SIPS deve fixar requisitos que limitem o menos possível o acesso. Se o 
operador de SIPS recusar o acesso a uma entidade, fundamentará por escrito essa decisão com base numa análise global 
do risco. 

3. O operador de SIPS deve monitorizar de forma contínua o cumprimento pelos participantes dos seus critérios de 
acesso e participação. Deve estabelecer e disponibilizar ao público procedimentos não discriminatórios para facilitar a 
suspensão e extinção ordenada do direito de participação de um participante que não cumpra os critérios de acesso e 
participação. Deve rever os procedimentos pelo menos anualmente. 

Artigo 17.o 

Acordos de participação por níveis 

1. Para efeitos da gestão do risco, o operador de SIPS deve assegurar-se de que as respetivas normas, procedimentos e 
acordos contratuais lhe permitem recolher informações sobre a participação indireta a fim de identificar, monitorizar e 
gerir os eventuais riscos significativos para o SIPS resultantes da participação. Esta informação abrangerá, no mínimo, 
todos os seguintes aspetos: 

a)  A proporção da atividade desenvolvida pelos participantes diretos em nome de participantes indiretos; 

b)  O número de participantes indiretos que liquida através de participantes indiretos individuais; 

c)  Os volumes ou valores dos pagamentos do SIPS provenientes de cada participante indireto; 

d)  A comparação dos volumes ou valores dos pagamentos referidos na alínea c) com os do participante direto através 
do qual o participante indireto acede ao SIPS. 

2. O operador de SIPS deve identificar as dependências significativas entre participantes diretos e indiretos que pode
riam afetar o SIPS. 

3. O operador de SIPS deve identificar os participantes indiretos que representam riscos significativos para o SIPS e 
os participantes diretos através dos quais os primeiros acedem ao SIPS, a fim de gerir esses riscos. 

4. O operador de SIPS deve analisar os riscos resultantes dos acordos de participação por níveis pelo menos anual
mente. Deve adotar medidas corretivas sempre que for necessário para assegurar a gestão adequada dos riscos. 

Artigo 18.o 

Eficiência e eficácia 

1. O operador de SIPS deve dispor de um processo para identificar e satisfazer as necessidades dos mercados que 
serve, em especial no que diz respeito: 

a)  À escolha de um mecanismo de compensação e liquidação; 

b)  À estrutura de funcionamento; 

c)  Ao alcance dos produtos compensados ou liquidados; 

d)  À utilização de tecnologia e procedimentos. 
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2. O operador de SIPS deve ter metas e objetivos claramente definidos, mensuráveis e exequíveis, por exemplo nas 
áreas dos níveis de serviço mínimos, das expectativas relativas à gestão dos riscos e das prioridades de negócio. 

3. O operador de SIPS deve adotar mecanismos para a revisão, pelo menos anual, dos requisitos estabelecidos nos 
n.os 1 e 2. 

Artigo 19.o 

Procedimentos e normas de comunicação 

O operador de SIPS deve utilizar ou aceitar procedimentos e normas de comunicação internacionalmente aceites a fim 
de facilitar o pagamento, compensação, liquidação e registo eficientes. 

Artigo 20.o 

Comunicação de regras, procedimentos essenciais e dados de mercado 

1. O operador de SIPS deve adotar regras e procedimentos claros e pormenorizados, os quais devem ser integral
mente comunicados aos participantes. As regras e procedimentos essenciais aplicáveis também devem ser disponibili
zados ao público. 

2. O operador de SIPS deve comunicar descrições claras da configuração e do funcionamento do sistema, assim como 
dos direitos e obrigações do operador de SIPS e dos participantes, para que os participantes possam avaliar os riscos em 
que poderão incorrer ao participarem no SIPS. 

3. O operador de SIPS deve proporcionar toda a documentação e formação necessárias e adequadas para facilitar a 
compreensão pelos participantes das regras e procedimentos do SIPS e dos riscos que enfrentam ao participar no SIPS. 

4. O operador de SIPS deve disponibilizar ao público as comissões cobradas pelo SIPS por cada serviço que presta, 
assim como a sua política de descontos. O operador de SIPS deve proporcionar descrições claras dos serviços faturados 
para efeitos de comparação. 

5. O operador de SIPS deve completar e disponibilizar ao público as respostas ao Quadro de informação para as 
infraestruturas do mercado financeiro do CPSS-IOSCO. Deve atualizar as suas respostas na sequência de alterações signi
ficativas no sistema ou no seu ambiente e, no mínimo, de dois em dois anos. O operador de SIPS também deve comu
nicar, no mínimo, dados básicos sobre volumes e valores das transações. 

Artigo 21.o 

Comunicação de informações à autoridade competente 

A autoridade competente tem o direito de obter do operador de SIPS toda a informação e todos os documentos necessá
rios para avaliar o cumprimento dos requisitos previstos no presente regulamento. O operador de SIPS deve comunicar 
estas informações específicas à autoridade competente. 

Artigo 22.o 

Medidas corretivas 

1. Sempre que um operador de SIPS não cumpra o presente regulamento, a autoridade competente deve: 

a)  Informar o operador de SIPS sobre a natureza do incumprimento; e 

b)  Dar ao operador de SIPS a oportunidade de ser ouvido e prestar explicações. 

2. Com base nas informações prestadas pelo operador de SIPS, a autoridade competente pode dar instruções ao 
operador de SIPS para aplicar medidas corretivas específicas para obviar à, e/ou evitar a repetição de situações de incum
primento. 
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3. A autoridade competente pode impor medidas corretivas imediatamente quando constate, em parecer fundamen
tado, que a situação de incumprimento é suficientemente grave para exigir medidas imediatas. 

4. A autoridade competente informará imediatamente o BCE de quaisquer medidas corretivas impostas ao operador 
de SIPS. 

5. As medidas corretivas podem ser impostas de forma autónoma ou conjuntamente com a aplicação de sanções em 
conformidade com o Regulamento (CE) n.o 2532/98, de 23 de novembro de 1998, relativo ao poder do Banco Central 
Europeu de impor sanções (1). 

Artigo 23.o 

Sanções 

No caso de uma infração ao presente regulamento, o BCE imporá sanções, nos termos do Regulamento (CE) 
n.o 2532/98 e do Regulamento (CE) n.o 2157/1999 do Banco Central Europeu, de 23 de setembro de 1999, relativo aos 
poderes no Banco Central Europeu para impor sanções (BCE/1999/4) (2). O BCE publicará um aviso relativo à metodo
logia de cálculo do montante das sanções. 

Artigo 24.o 

Revisão 

O Conselho do BCE procederá ao reexame das condições gerais de aplicação do presente regulamento o mais tardar no 
prazo de dois anos a contar da data da sua entrada em vigor e, depois disso, de dois em dois anos, e avaliará a eventual 
necessidade de alterações. 

Artigo 25.o 

Disposições finais 

1. O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia, 

2. Os operadores de SIPS devem cumprir os requisitos estabelecidos no presente regulamento no prazo de um ano a 
contar da data em que lhe tenha sido notificada a decisão do Conselho do BCE nos termos do artigo 1.o, n.o 2. 

3. O presente regulamento é obrigatório em todos os elementos e diretamente aplicável nos Estados-Membros, nos 
termos dos Tratados. 

Feito em Frankfurt am Main, em 3 de julho de 2014. 

Pelo Conselho do BCE 

O Presidente do BCE 
Mario DRAGHI  
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DECISÕES 

DECISÃO 2014/482/PESC DO CONSELHO 

de 22 de julho de 2014 

que altera a Decisão 2012/392/PESC relativa à missão PCSD da União Europeia no Níger 
(EUCAP Sael Níger) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente o artigo 28.o, o artigo 42.o, n.o 4, e o artigo 43.o, n.o 2, 

Tendo em conta a proposta da Alta-Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em 16 de julho de 2012, o Conselho adotou a Decisão 2012/392/PESC (1) que caduca em 15 de julho de 2014. 

(2) Em 28 de outubro de 2013, o Conselho adotou a Decisão 2013/533/PESC (2) que prevê um montante de refe
rência financeira para o período até 15 de julho de 2014. 

(3)  Em 28 de março de 2014, o Comité Político e de Segurança (CPS) recomendou que a Missão PCSD da União 
Europeia no Níger (EUCAP Sael Níger) fosse prorrogada por um período de dois anos de acordo com a revisão 
estratégica. 

(4)  Em 2 de maio de 2014, a Alta-Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança 
(AR) recebeu uma carta das autoridades nigerinas que apoiavam a prorrogação por dois anos da EUCAP Sael 
Níger. 

(5) A EUCAP Sael Níger será conduzida no contexto de uma situação que poderá vir a deteriorar-se e obstar à conse
cução dos objetivos da ação externa da União enunciados no artigo 21.o do Tratado da União Europeia, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

A Decisão 2012/392/PESC é alterada do seguinte modo: 

1)  Os artigos 2.o e 3.o passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 2.o 

Objetivos 

No contexto da execução da Estratégia da União Europeia para a Segurança e o Desenvolvimento no Sael, a EUCAP 
Sael Níger tem por objetivo permitir às autoridades nigerinas definir e aplicar a sua própria Estratégia Nacional de 
Segurança. A EUCAP Sael Níger tem igualmente por objetivo contribuir para o desenvolvimento, entre os diversos 
intervenientes nigerinos do setor da segurança ativos na luta contra o terrorismo e a criminalidade organizada, de 
uma abordagem integrada, pluridisciplinar, coerente, sustentável e assente nos direitos humanos. 
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Artigo 3.o 

Atribuições 

1. A fim de realizar os objetivos constantes do artigo 2.o, a EUCAP SAEL Níger: 

a) Está pronta a apoiar a definição e a execução de uma Estratégia Nigerina de Segurança, continuando paralela
mente a aconselhar e a prestar assistência na execução da dimensão da segurança da Estratégia Nigerina para a 
Segurança e o Desenvolvimento no Norte; 

b)  Facilita a coordenação dos projetos regionais e internacionais de apoio ao Níger para combater o terrorismo e o 
crime organizado; 

c)  Reforça o Estado de direito através do desenvolvimento de capacidades de investigação criminal e, neste contexto, 
elabora e executa programas de formação adequados; 

d)  Dá apoio ao desenvolvimento da sustentabilidade das Forças de Segurança e Defesa do Níger; 

e)  Contribui para a identificação, o planeamento e a execução de projetos no domínio da segurança. 

2. A EUCAP SAEL Níger centra-se nas atividades referidas no n.o 1 que contribuam para melhorar o controlo do 
território do Níger, incluindo em coordenação com as Forças Armadas do Níger. 

3. A EUCAP SAEL Níger não desempenha qualquer função executiva.»; 

2)  O artigo 4.o é alterado do seguinte modo: 

a)  O n.o 3 passa a ter a seguinte redação: 

«3. A EUCAP Sael Níger está estruturada de acordo com os seus documentos de planificação.»; 

b)  É suprimido o n.o 4; 

3)  O artigo 6.o é alterado do seguinte modo: 

a)  É inserido o seguinte número: 

«1-A. O Chefe de Missão representa a EUCAP Sael Níger na sua área de operação. O Chefe de Missão pode 
delegar funções de gestão relacionadas com questões de pessoal e financeiras em membros do pessoal da EUCAP 
Sael Níger, ao abrigo da sua responsabilidade geral.»; 

b)  O n.o 3 passa a ter a seguinte redação: 

«3. O Chefe de Missão emite instruções destinadas a todo o pessoal da EUCAP SAEL Níger, incluindo o 
Elemento de Apoio em Bruxelas, para a eficaz condução da EUCAP SAEL Níger no teatro de operações, assu
mindo a sua coordenação e gestão corrente e seguindo as instruções a nível estratégico do Comandante da 
Operação Civil.»; 

c)  São suprimidos os n.os 4 e 8; 

4)  No artigo 7.o, o n.o 4 passa a ter a seguinte redação: 

«4. As condições de trabalho e os direitos e obrigações do pessoal internacional e local são estipulados nos 
contratos a celebrar entre a EUCAP Sael Níger e os membros do pessoal em causa.»; 

5)  No artigo 11.o, o n.o 5 passa a ter a seguinte redação: 

«5. O Chefe de Missão assegura a proteção das informações classificadas da UE, nos termos da Decisão 
2013/488/UE do Conselho (*).  

(*) Decisão 2013/488/UE do Conselho, de 23 de setembro de 2013, relativa às regras de segurança aplicáveis à 
proteção das informações classificadas da UE (JO L 274 de 15.10.2013, p. 1).»; 
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6)  É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 12.o-A 

Disposições jurídicas 

Na medida do que for necessário para dar execução à presente decisão, a EUCAP Sael Níger tem a capacidade de 
adquirir serviços e fornecimentos, celebrar contratos e convénios administrativos, contratar pessoal, ser titular de 
contas bancárias, adquirir e alienar bens, liquidar obrigações e estar em juízo.»; 

7)  O artigo 13.o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 13.o 

Disposições financeiras 

1. O montante de referência financeira destinado a cobrir as despesas relativas à EUCAP Sael Níger durante o 
período compreendido entre 16 de julho de 2012 e 31 de outubro de 2013 é de 8 700 000 EUR. 

O montante de referência financeira destinado a cobrir as despesas relativas à EUCAP Sael Níger durante o período 
compreendido entre 1 de novembro de 2013 e 15 de julho de 2014 é de 6 500 000 EUR. 

O montante de referência financeira destinado a cobrir as despesas relativas à EUCAP Sael Níger durante o período 
compreendido entre 16 de julho de 2014 e 15 de julho de 2015 é de 9 155 000 EUR. 

2. Todas as despesas são geridas de acordo com as regras e procedimentos aplicáveis ao orçamento geral da 
União. Os nacionais de Estados terceiros e do Estado anfitrião podem participar nos processos de adjudicação de 
contratos. Sob reserva da aprovação da Comissão, a EUCAP Sael Níger pode celebrar acordos técnicos com 
Estados-Membros, com o Estado anfitrião e com Estados terceiros participantes e outros intervenientes internacio
nais para o fornecimento de equipamento, de instalações e a prestação de serviços à EUCAP Sael Níger. 

3. A EUCAP Sael Níger é responsável pela execução do seu orçamento. Para o efeito, a EUCAP Sael Níger assina 
um acordo com a Comissão. 

4. Sem prejuízo do Acordo entre a União Europeia e a República do Níger sobre o estatuto da missão PCSD no 
Níger (EUCAP Sahel Níger) (*), a EUCAP Sael Níger responde pelas reclamações e obrigações que resultem da 
execução do mandato com início em 16 de julho de 2014, com exceção de reclamações relativas a faltas graves do 
Chefe de Missão, pelas quais este assume a responsabilidade. 

5. A execução das disposições financeiras respeita a cadeia de comando prevista nos artigos 4.o, 5.o e 6.o e as 
necessidades operacionais da EUCAP Sael Níger, incluindo a compatibilidade do equipamento e a interoperabilidade 
das suas equipas. 

6. As despesas são elegíveis a partir de 16 de julho de 2012.  

(*) JO L 242 de 11.9.2013, p. 2.»; 

8)  É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 13.o-A 

Célula de Projetos 

1. A EUCAP Sael Níger está dotada de uma Célula de Projetos para a identificação e execução de projetos. Se for 
caso disso, a EUCAP Sael Níger facilita e presta aconselhamento sobre projetos executados pelos Estados-Membros e 
Estados terceiros, sob a sua responsabilidade, em domínios relacionados com a EUCAP Sael Níger e que apoiem os 
seus objetivos. 

2. A EUCAP Sael Níger está autorizada a recorrer a contribuições financeiras dos Estados-Membros ou de Estados 
terceiros para a execução de um projeto se este tiver sido identificado como completando de forma coerente as 
demais ações da EUCAP Sael Níger e: 

a)  O projeto se encontrar previsto na ficha de impacto orçamental da presente decisão; ou 

b)  O projeto for integrado na ficha de impacto orçamental no decurso do mandato da EUCAP Sael Níger mediante 
alteração, a pedido do Chefe de Missão, da referida ficha. 
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A EUCAP Sael Níger celebra um convénio com os Estados contribuintes que regula, nomeadamente, os procedi
mentos específicos para tratar de queixas apresentadas por terceiros por prejuízos decorrentes de atos ou omissões 
da EUCAP Sael Níger na utilização dos fundos disponibilizados por esses Estados. Em caso algum a responsabilidade 
da União ou do AR pode ser invocada pelos Estados contribuintes por atos ou omissões da EUCAP Sael Níger na 
utilização dos fundos disponibilizados pelos referidos Estados. 

3. O CPS dá o seu acordo à aceitação de uma contribuição financeira de Estados terceiros para a Célula de 
Projetos.»; 

9)  No artigo 15.o, a referência à «Decisão 2011/292/UE» é substituída por «Decisão 2013/488/UE»; 

10)  No artigo 16.o, o segundo parágrafo passa a ter a seguinte redação: 

«A presente decisão é aplicável até 15 de julho de 2016.». 

Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção. 

A presente decisão é aplicável a partir de 16 de julho de 2014. 

Feito em Bruxelas, em 22 de julho de 2014. 

Pelo Conselho 

A Presidente 
C. ASHTON  
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DECISÃO 2014/483/PESC DO CONSELHO 

de 22 de julho de 2014 

que atualiza e altera a lista de pessoas, grupos e entidades a que se aplicam os artigos 2.o, 3.o e 4.o 

da Posição Comum 2001/931/PESC relativa à aplicação de medidas específicas de combate ao terro
rismo, e que revoga a Decisão 2014/72/PESC 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente o artigo 29.o, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em 27 de dezembro de 2001, o Conselho adotou a Posição Comum 2001/931/PESC (1). 

(2)  Em 10 de fevereiro de 2014, o Conselho adotou a Decisão 2014/72/PESC (2) que atualiza e altera a lista de 
pessoas, grupos e entidades a que se aplicam os artigos 2.o, 3.o e 4.o da Posição Comum 2001/931/PESC 
(«a lista»). 

(3)  Nos termos do artigo 1.o, n.o 6, da Posição Comum 2001/931/PESC, é necessário rever a intervalos regulares os 
nomes das pessoas, grupos e entidades que constam da lista para garantir que há motivos para os manter nessa 
mesma lista. 

(4) A presente decisão constitui o resultado da revisão a que o Conselho submeteu a lista de pessoas, grupos e enti
dades a que se aplicam os artigos 2.o, 3.o e 4.o da Posição Comum 2001/931/PESC. 

(5)  O Conselho determinou que deixou de haver motivos para manter uma pessoa na lista. 

(6)  O Conselho concluiu que as pessoas, grupos e entidades a que se aplicam os artigos 2.o, 3.o e 4.o da Posição 
Comum 2001/931/PESC estiveram implicados em atos terroristas na aceção do artigo 1.o, n.os 2 e 3, da Posição 
Comum 2001/931/PESC, que sobre essas pessoas, grupos e entidades foi tomada uma decisão por uma autori
dade competente na aceção do artigo 1.o, n.o 4, da referida posição comum, e que os mesmos deverão continuar 
sujeitos às medidas restritivas específicas previstas na mesma posição comum. 

(7)  A lista deverá ser atualizada em conformidade e a Decisão 2014/72/PESC deverá ser revogada, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

A lista de pessoas, grupos e entidades a que se aplicam os artigos 2.o, 3.o e 4.o da Posição Comum 2001/931/PESC é a 
que consta do anexo da presente decisão. 

Artigo 2.o 

A Decisão 2014/72/PESC é revogada. 

Artigo 3.o 

A presente decisão entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 22 de julho de 2014. 

Pelo Conselho 

A Presidente 
C. ASHTON  
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ANEXO 

Lista de pessoas, grupos e entidades a que se refere o artigo 1.o  

I. PESSOAS 

1.  ABDOLLAHI Hamed (também conhecido por Mustafa Abdullahi), nascido em 11 de agosto de 1960 no Irão. 
Passaporte: D9004878. 

2.  AL-NASSER, Abdelkarim Hussein Mohamed, nascido em Al Ihsa (Arábia Saudita); cidadão da Arábia Saudita. 

3.  AL YACOUB, Ibrahim Salih Mohammed, nascido em 16.10.1966 em Tarut (Arábia Saudita); cidadão da Arábia 
Saudita. 

4.  ARBABSIAR Manssor (também conhecido por Mansour Arbabsiar), nascido em 6 ou 15 de março de 1955 no 
Irão. Nacional iraniano e americano (EUA). Passaporte: C2002515 (Irão); Passaporte: 477845448 (EUA). Docu
mento de identificação nacional n.o: 07442833, válido até 15 de março de 2016 (carta de condução EUA). 

5.  BOUYERI, Mohammed (também conhecido por Abu ZUBAIR, por SOBIAR e por Abu ZOUBAIR), nascido em 
8 de março de 1978 em Amesterdão (Países Baixos) (membro do Hofstadgroep). 

6.  IZZ-AL-DIN, Hasan (também conhecido por GARBAYA, Ahmed, por SA-ID e por SALWWAN, Samir), nascido em 
1963 no Líbano; cidadão do Líbano. 

7.  MOHAMMED, Khalid Shaikh (também conhecido por ALI, Salem, por BIN KHALID, Fahd Bin Adballah, por HENIN, 
Ashraf Refaat Nabith e por WADOOD, Khalid Adbul), nascido em 14 de abril de 1965 ou em 1 de março 
de 1964, no Paquistão, passaporte n.o 488555. 

8.  SHAHLAI Abdul Reza (também conhecido por Abdol Reza Shala'i, por Abd-al Reza Shalai, por Abdorreza 
Shahlai, por Abdolreza Shahla'i, por Abdul-Reza Shahlaee, por Hajj Yusef, por Haji Yusif, por Hajji Yasir, por 
Hajji Yusif e por Yusuf Abu-al-Karkh), nascido por volta de 1957 no Irão. Endereços: 1) Kermanshah, Irão; 
2) Base Militar de Mehran, Província de Ilam, Irão. 

9.  SHAKURI Ali Gholam, nascido por volta de 1965 em Teerão, Irão. 

10.  SOLEIMANI Qasem (também conhecido por Ghasem Soleymani, por Qasmi Sulayman, por Qasem Soleymani, 
por Qasem Solaimani, por Qasem Salimani, por Qasem Solemani, por Qasem Sulaimani e por Qasem Sulemani), 
nascido em 11 de março de 1957 no Irão. Cidadão do Irão. Passaporte: 008827 (diplomático do Irão), emitido 
em 1999. Título: Major-General.  

II. GRUPOS E ENTIDADES 

1. Organização Abu Nidal (ANO) (também conhecida por Conselho Revolucionário do Fatah, por Brigadas Revolu
cionárias Árabes, por Setembro Negro e por Organização Revolucionária dos Muçulmanos Socialistas). 

2.  Brigadas dos Mártires de Al-Aqsa. 

3.  Al-Aqsa e.V. 

4.  Al-Takfir e al-Hijra. 

5.  Babbar Khalsa. 

6.  Partido Comunista das Filipinas, incluindo o New People's Army (NPA) [Novo Exército Popular (NEP)], Filipinas. 

7.  Gama'a al-Islamiyya (também conhecido por Al-Gama'a al-Islamiyya) [Grupo Islâmico (GI)]. 

8.  İslami Büyük Doğu Akıncılar Cephesi (IBDA-C) (Grande Frente Islâmica Oriental de Combatentes). 

9.  Hamas (incluindo o Hamas-Izz al-Din al-Qassem). 

10.  Hizballah Military Wing («Ala Militar do Hezbolá») [(também conhecido por Hezbollah Military Wing, Hizbullah 
Military Wing, Hizbollah Military Wing, Hezballah Military Wing, Hisbollah Military Wing, Hizbu'llah Military 
Wing, Hizb Allah Military Wing e Jihad Council («Conselho da Jihad») (e todas as unidades sob a sua alçada, 
incluindo a Organização de Segurança Externa)]. 

11.  Hizbul Mujaïdine (HM). 

12.  Hofstadgroep. 
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13.  Holy Land Foundation for Relief and Development (Fundação da Terra Santa para o Apoio e Desenvolvimento). 

14.  International Sikh Youth Federation (ISYF) (Federação Internacional da Juventude Sikh). 

15.  Khalistan Zindabad Force (KZF) (Força Khalistan Zindabad). 

16.  Partido dos Trabalhadores do Curdistão (PKK) (também conhecido por KADEK e por KONGRA-GEL). 

17.  Tigres de Libertação do Elam Tamil (LTTE). 

18.  Ejército de Liberación Nacional (Exército de Libertação Nacional). 

19.  Jihad Islâmica Palestiniana (PIJ). 

20.  Frente Popular de Libertação da Palestina (FPLP). 

21.  Frente Popular de Libertação da Palestina — Comando Geral (também conhecida por FPLP — Comando Geral). 

22.  Fuerzas armadas revolucionarias de Colombia (FARC) (Forças Armadas Revolucionárias da Colômbia). 

23. Devrimci Halk Kurtuluș Partisi-Cephesi (DHKP/C) [também conhecido por Devrimci Sol (Esquerda Revolucio
nária) e por Dev Sol] (Exército/Frente/Partido Revolucionário Popular de Libertação). 

24.  Sendero Luminoso (SL) (Caminho Luminoso). 

25.  Teyrbazen Azadiya Kurdistan (TAK) [também conhecido por Kurdistan Freedom Falcons e por Kurdistan 
Freedom Hawks (Falcões da Liberdade do Curdistão)].  
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DECISÃO 2014/484/PESC DO CONSELHO 

de 22 de julho de 2014 

que altera a Posição Comum 2003/495/PESC relativa ao Iraque 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente o artigo 29.o, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 7 de julho de 2003, o Conselho adotou a Posição Comum 2003/495/PESC (1) para dar execução à Reso
lução 1483 (2003) do Conselho de Segurança das Nações Unidas. 

(2)  É necessário clarificar certas disposições da Posição Comum 2003/495/PESC, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

Na Posição Comum 2003/495/PESC é inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 2.o-A 

É proibido colocar, direta ou indiretamente, fundos ou recursos económicos à disposição das pessoas ou entidades 
referidas no artigo 2.o, alínea b), ou disponibilizá-los em seu benefício. 

Podem ser concedidas isenções relativamente a fundos e recursos económicos que: 

a) sejam necessários para suprir necessidades básicas das pessoas referidas no artigo 2.o, alínea b), e dos seus fami
liares dependentes, incluindo o pagamento de géneros alimentícios, rendas ou empréstimos hipotecários, medica
mentos e tratamentos médicos, impostos, apólices de seguro e taxas de serviços públicos; 

b) se destinem exclusivamente ao pagamento de honorários profissionais razoáveis e ao reembolso de despesas asso
ciadas à prestação de serviços jurídicos; ou 

c)  se destinem exclusivamente ao pagamento de encargos ou taxas de serviço correspondentes à manutenção ou 
gestão corrente de fundos e recursos económicos congelados; 

d)  sejam necessários para cobrir despesas extraordinárias, desde que a autoridade competente pertinente tenha 
comunicado os motivos por que considera que deve ser concedida uma autorização específica às autoridades 
competentes dos outros Estados-Membros e à Comissão, pelo menos duas semanas antes da autorização.» 

Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, 22 de julho de 2014. 

Pelo Conselho 

A Presidente 
C. ASHTON  
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DECISÃO 2014/485/PESC DO CONSELHO 

de 22 de julho de 2014 

que altera a Decisão 2012/389/PESC sobre a Missão da União Europeia de Reforço das Capacidades 
Navais Regionais no Corno de África (EUCAP NESTOR) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente o artigo 28.o, o artigo 42.o, n.o 4, e o artigo 43.o, n.o 2, 

Tendo em conta a proposta da Alta-Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em 16 de julho de 2012, o Conselho adotou a Decisão 2012/389/PESC (1). A referida decisão caduca em 
15 de julho de 2014. 

(2)  Em 18 de março de 2014, o Comité Político e de Segurança (CPS) recomendou que a Missão fosse prorrogada até 
12 de dezembro de 2016 de acordo com a revisão estratégica. 

(3) A EUCAP NESTOR será conduzida no contexto de uma situação que poderá vir a deteriorar-se e obstar à conse
cução dos objetivos da ação externa da União enunciados no artigo 21.o do Tratado da União Europeia, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

A Decisão 2012/389/PESC é alterada do seguinte modo: 

1)  O artigo 2.o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 2.o 

Mandato da Missão 

A EUCAP NESTOR dá assistência aos países do Corno de África e do Oceano Índico Ocidental no reforço da sua 
capacidade de segurança marítima, a fim de lhes permitir lutar mais eficazmente contra a pirataria. A EUCAP 
NESTOR centrar-se-á, principalmente, na Somália e, secundariamente, em Jibuti, nas Seicheles e na Tanzânia.». 

2)  O artigo 3.o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 3.o 

Objetivos e atribuições 

1. A fim de concretizar o mandato da Missão enunciado no artigo 2.o, a EUCAP NESTOR: 

a)  reforça a capacidade dos Estados mencionados no artigo 2.o para exercerem uma efetiva governação marítima 
das suas faixas costeiras, águas interiores, águas territoriais e zonas económicas exclusivas; 

b)  apoia esses Estados na apropriação da luta contra a pirataria em conformidade com o Estado de direito e as 
normas dos direitos humanos; 

c)  reforça a cooperação e a coordenação regionais da segurança marítima; 

d)  dá um contributo direcionado e específico para os esforços internacionais em curso. 

2. A fim de realizar os objetivos, a EUCAP NESTOR deve operar de acordo com as linhas de operação e as atri
buições estabelecidas nos documentos de planificação operacional aprovados pelo Conselho. 

3. A EUCAP NESTOR não desempenha qualquer função executiva.». 
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3)  O artigo 4.o é alterado do seguinte modo: 

a)  O n.o 2 passa a ter a seguinte redação: 

«2. A EUCAP NESTOR está estruturada de acordo com os seus documentos de planificação.»; 

b)  É suprimido o n.o 3. 

4)  O artigo 6.o é alterado do seguinte modo: 

a)  É inserido o seguinte número: 

«1-A. O Chefe de Missão representa a EUCAP NESTOR na sua área de operação. O Chefe de Missão pode 
delegar funções de gestão relacionadas com questões de pessoal e financeiras em membros do pessoal da EUCAP 
pelos quais o Chefe de Missão assume a responsabilidade geral.»; 

b)  É suprimido o n.o 4; 

c)  É suprimido o n.o 8; 

5)  No artigo 7.o, o n.o 4 passa a ter a seguinte redação: 

«4. As condições de trabalho e os direitos e obrigações do pessoal internacional e local são estipulados nos 
contratos a celebrar entre a EUCAP NESTOR e os membros do pessoal em causa.». 

6)  No artigo 11.o, o n.o 5 passa a ter a seguinte redação: 

«5. O Chefe de Missão assegura a proteção das informações classificadas da UE, nos termos da Decisão 
2013/488/UE do Conselho (*).  

(*) Decisão 2013/488/UE do Conselho, de 23 de setembro de 2013, relativa às regras de segurança aplicáveis à 
proteção das informações classificadas da UE (JO L 274 de 15.10.2013, p. 1).». 

7)  É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 12.o-A 

Disposições jurídicas 

A EUCAP NESTOR tem a capacidade de adquirir serviços e fornecimentos, celebrar contratos e convénios adminis
trativos, contratar pessoal, ser titular de contas bancárias, adquirir e alienar bens, liquidar obrigações e estar em 
juízo, na medida do que for necessário para dar execução à presente decisão.». 

8)  O artigo 13.o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 13.o 

Disposições financeiras 

1. O montante de referência financeira destinado a cobrir as despesas relativas à EUCAP NESTOR durante o 
período compreendido entre 16 de julho de 2012 e 15 de novembro de 2013 é de 22 880 000 EUR. 

O montante de referência financeira destinado a cobrir as despesas relativas à EUCAP NESTOR durante o período 
compreendido entre 16 de novembro de 2013 e 15 de outubro de 2014 é de 11 950 000 EUR. 

2. Todas as despesas são geridas de acordo com as regras e os procedimentos aplicáveis ao orçamento geral da 
União. Os nacionais de Estados terceiros e do Estado anfitrião podem participar nos processos de adjudicação de 
contratos. Sob reserva de aprovação da Comissão, a EUCAP NESTOR pode celebrar acordos técnicos com 
Estados-Membros, com o Estado anfitrião e com Estados terceiros participantes e outros intervenientes internacio
nais para o fornecimento de equipamento, de instalações e a prestação de serviços à EUCAP NESTOR. 

3. A EUCAP NESTOR é responsável pela execução do seu orçamento. Para o efeito, a EUCAP NESTOR assina 
um acordo com a Comissão. 
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4. Sem prejuízo das disposições existentes sobre o estatuto da EUCAP NESTOR e do seu pessoal, a EUCAP 
NESTOR responde pelas reclamações e obrigações que resultem da execução do mandato com início em 16 de julho 
de 2014, com exceção de reclamações relativas a faltas graves do Chefe de Missão, pelas quais este assume a respon
sabilidade. 

5. A execução das disposições financeiras respeita a cadeia de comando prevista nos artigos 4.o, 5.o e 6.o e as 
necessidades operacionais da EUCAP NESTOR, incluindo a compatibilidade do equipamento e a interoperabilidade 
das suas equipas. 

6. As despesas são elegíveis a partir de 16 de julho de 2012.». 

9)  É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 13.o-A 

Célula de Projetos 

1. A EUCAP NESTOR está dotada de uma Célula de Projetos para a identificação e execução de projetos. Se for 
caso disso, a EUCAP NESTOR facilita e presta aconselhamento sobre projetos executados pelos Estados-Membros e 
Estados terceiros, sob a sua responsabilidade, em domínios relacionados com a EUCAP NESTOR e que apoiem os 
seus objetivos. 

2. A EUCAP NESTOR está autorizada a recorrer a contribuições financeiras dos Estados-Membros ou de Estados 
terceiros para a execução de projetos identificados como completando de forma coerente as demais ações da EUCAP 
NESTOR, se o projeto: 

a)  se encontrar previsto na ficha financeira da presente decisão; ou 

b)  for integrado no decurso do mandato mediante alteração, a pedido do Chefe de Missão, da ficha financeira. 

A EUCAP NESTOR celebra um convénio com os Estados em causa que regula, nomeadamente, os procedimentos 
específicos para tratar de queixas apresentadas por terceiros por prejuízos decorrentes de atos ou omissões da 
EUCAP NESTOR na utilização dos fundos disponibilizados por esses Estados. Em caso algum a responsabilidade da 
União ou do AR pode ser invocada pelos Estados contribuintes por atos ou omissões da EUCAP NESTOR na utili
zação dos fundos disponibilizados pelos referidos Estados. 

3. O CPS dá o seu acordo à aceitação de uma contribuição financeira de Estados terceiros para a Célula de 
Projetos.». 

10)  No artigo 15.o, a referência à «Decisão 2011/292/UE» é substituída por «Decisão 2013/488/UE». 

11)  No artigo 16.o, o segundo parágrafo passa a ter a seguinte redação: 

«A presente decisão é aplicável até 12 de dezembro de 2016.». 

Artigo 2.o 

Entrada em vigor 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção. 

A presente decisão é aplicável a partir de 16 de julho de 2014. 

Feito em Bruxelas, 22 de julho de 2014. 

Pelo Conselho 

A Presidente 
C. ASHTON  
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DECISÃO 2014/486/PESC DO CONSELHO 

de 22 de julho de 2014 

relativa à missão de aconselhamento da União Europeia sobre a reforma do setor da segurança civil 
na Ucrânia (EUAM Ucrânia) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente o artigo 28.o, o artigo 42.o, n.o 4, e o artigo 43.o, n.o 2, 

Tendo em conta a proposta da alta-representante (AR) da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em 14 de abril de 2014, o Conselho manifestou a sua disponibilidade para prestar assistência à Ucrânia no 
domínio da reforma do setor da segurança civil, apoiar a polícia e o Estado de direito e elaborar um quadro polí
tico para a abordagem de crises na Ucrânia, examinando todas as opções, nomeadamente através de uma eventual 
missão no âmbito da Política Comum de Segurança e Defesa (PCSD). 

(2)  Em 8 de maio de 2014, o ministro dos Negócios Estrangeiros da Ucrânia enviou uma carta à alta-representante 
da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança em que manifestava interesse no destacamento 
de uma missão PCSD na Ucrânia. 

(3)  Em 12 de maio de 2014, o Conselho recordou a sua disponibilidade para assistir a Ucrânia no domínio da 
reforma do setor da segurança civil, congratulou-se com o quadro político para a abordagem de crises na Ucrânia 
e encarregou o Serviço Europeu para a Ação Externa (SEAE) de preparar um conceito de gestão de crise para 
uma possível missão civil PCSD e sublinhou a importância da coordenação e complementaridade com a Organi
zação para a Segurança e Cooperação na Europa (OSCE) e outros intervenientes internacionais. 

(4)  Em 23 de junho de 2014, o Conselho aprovou o conceito de gestão de crise para uma possível ação da PCSD em 
apoio da reforma do setor da segurança civil. 

(5)  Em 11 de julho de 2014, o ministro dos Negócios Estrangeiros ucraniano enviou uma carta à AR em que aceita 
o envio de uma missão PCSD. 

(6) A EUAM Ucrânia será conduzida no contexto de uma situação que poderá vir a deteriorar-se e obstar à conse
cução dos objetivos da ação externa da União enunciados no artigo 21.o do Tratado da União Europeia (TUE), 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

Missão 

A União leva a cabo uma missão de aconselhamento sobre a sobre a reforma do setor da segurança civil na Ucrânia 
(EUAM Ucrânia) para prestar assistência no domínio da reforma do setor da segurança civil, incluindo a polícia e o 
Estado de direito. 

Artigo 2.o 

Mandato 

1. Em apoio a compromissos assumidos pela Ucrânia para a reforma do setor da segurança, a missão civil PCSD não 
executiva irá orientar e aconselhar os órgãos pertinentes da Ucrânia na elaboração de estratégias de segurança renovadas 
e na consequente execução dos esforços de reforma abrangente e coesa pertinentes, a fim de: 

—  criar um quadro concetual para o planeamento e execução das reformas que resultem em serviços de segurança 
sustentáveis que apliquem o Estado de direito, de uma forma que contribua para reforçar a sua legitimidade e para 
aumentar a confiança do público, no pleno respeito pelos direitos humanos e compatível com o processo de reforma 
constitucional; 

—  reorganizar e restruturar os serviços de segurança de uma forma que permita recuperar o controlo sobre esses 
serviços e a sua responsabilização. 
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Para atingir os seus objetivos, a EUAM Ucrânia opera de acordo com os parâmetros estabelecidos no conceito de gestão 
de crises aprovado pelo Conselho em 23 de junho de 2014 e nos documentos de planeamento operacional. 

2. No âmbito do seu mandato inicial, a missão deve apoiar a elaboração de um processo de planeamento abrangente 
de reforma setor da segurança civil, e a preparação e execução das medidas objeto dessa reforma. 

Artigo 3.o 

Cadeia de comando e estrutura 

1. A EUAM Ucrânia tem uma cadeia de comando unificada para as operações de gestão de crises. 

2. A EUAM Ucrânia tem o seu quartel-general em Kiev. 

3. A EUAM Ucrânia está estruturada de acordo com os seus documentos de planificação. 

Artigo 4.o 

Planeamento e lançamento da EUAM Ucrânia 

1. A missão é lançada por decisão do Conselho na data recomendada pelo comandante da operação civil da EUAM 
Ucrânia, logo que esta última tenha atingido a sua capacidade operacional inicial. 

2. A equipa central da EUAM Ucrânia tem por missão preparar a instalação da missão em termos de logística, de 
infraestruturas e de segurança, e fornecer os elementos necessários à elaboração de documentos de planeamento opera
cional, bem como da segunda ficha financeira. 

Artigo 5.o 

Comandante da Operação Civil 

1. O diretor da Capacidade Civil de Planeamento e Condução (CPCC) é o comandante da operação civil da EUAM 
Ucrânia. A CCPC é posta à disposição do comandante da operação civil para efeitos da planificação e condução da 
EUAM Ucrânia. 

2. O comandante da operação civil exerce o comando e o controlo da EUAM Ucrânia sob o controlo político e a 
direção estratégica do Comité Político e de Segurança (CPS) e sob a autoridade geral da AR. 

3. O comandante da operação civil assegura, no que respeita à condução das operações, a execução adequada e eficaz 
das decisões do Conselho, assim como das decisões do CPS, designadamente através da emissão de instruções dirigidas 
ao chefe de missão, conforme necessário, e da prestação de aconselhamento e apoio técnico a este último. 

4. O comandante da operação civil apresenta relatório ao Conselho através da AR. 

5. A totalidade do pessoal destacado permanece inteiramente sob o comando das autoridades nacionais do Estado 
que o destacou de acordo com as regras nacionais, ou da instituição da União em causa ou do Serviço Europeu para a 
Ação Externa (SEAE). Essas autoridades transferem o controlo operacional do seu pessoal para o comandante da 
operação civil. 

6. O comandante da operação civil é globalmente responsável por assegurar que o dever de diligência da União seja 
corretamente cumprido. 

Artigo 6.o 

chefe de missão 

1. O chefe de missão assume a responsabilidade e exerce o comando e o controlo da EUAM Ucrânia no teatro de 
operações. O chefe de missão responde diretamente perante o comandante da operação civil e atua de acordo com as 
instruções deste último. 
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2. O chefe de missão é o representante da EUAM Ucrânia no seu domínio de responsabilidade. O chefe de missão 
pode delegar funções de gestão relacionadas com questões de pessoal e financeiras em membros do pessoal da EUAM 
Ucrânia, sob a sua responsabilidade geral. 

3. O chefe de missão exerce a responsabilidade administrativa e logística pela EUAM Ucrânia, designadamente no que 
respeita aos meios, recursos e informações postos à disposição da missão. 

4. O chefe de missão é responsável pelo controlo disciplinar do pessoal. No que respeita ao pessoal destacado, a ação 
disciplinar é exercida pela autoridade nacional de acordo com as regras nacionais, pela instituição da União em causa ou 
pelo SEAE. 

Artigo 7.o 

Controlo político e direção estratégica 

1. O CPS exerce, sob a responsabilidade do Conselho e da AR, o controlo político e a direção estratégica da EUAM 
Ucrânia. O Conselho autoriza o CPS a tomar as decisões apropriadas nos termos do artigo 38.o, terceiro parágrafo, do 
TUE. A referida autorização inclui, nomeadamente, poderes para nomear um chefe de missão, sob proposta da AR, e 
alterar o conceito das operações (CONOPS) e o plano de operações (OPLAN). Os poderes de decisão relacionados com 
os objetivos e o termo da EUAM Ucrânia continuam a ser exercidos pelo Conselho. 

2. O CPS informa periodicamente o Conselho. 

3. O CPS é informado periodicamente e sempre que necessário pelo comandante da operação civil e pelo chefe de 
missão sobre matérias dos respetivos domínios de responsabilidade. 

Artigo 8.o 

Pessoal 

1. A EUAM Ucrânia é predominantemente constituída por pessoal destacado pelos Estados-Membros, pelas institui
ções da União ou pelo SEAE. Estes suportam os custos relacionados com o pessoal que destacarem, nomeadamente as 
despesas de deslocação para e do local de destacamento, os vencimentos, a cobertura médica e os subsídios, com 
exceção das ajudas de custo diárias. 

2. Os Estados-Membros, a instituição da União ou o SEAE respondem pelos pedidos relacionadas com o destaca
mento apresentadas pelos membros do seu pessoal destacado ou contra este último, e são responsáveis por quaisquer 
medidas que sejam necessárias tomar contra esse pessoal destacado. 

3. A EUAM Ucrânia pode também recrutar, numa base contratual, pessoal internacional e local, caso as funções 
requeridas não possam ser asseguradas pelo pessoal destacado pelos Estados-Membros. Excecionalmente, em casos devi
damente justificados e caso não existam candidatos qualificados dos Estados-Membros, podem ser recrutados numa base 
contratual nacionais dos Estados terceiros participantes, se necessário. 

4. As condições de emprego, os direitos e as obrigações do pessoal internacional e local são estipulados nos contratos 
celebrados entre a EUAM Ucrânia e os membros do pessoal em causa. 

Artigo 9.o 

Estatuto da EUAM Ucrânia e do seu pessoal 

O estatuto da EUAM Ucrânia e do seu pessoal, incluindo, se for caso disso, os privilégios, as imunidades e outras garan
tias necessárias à realização e ao bom funcionamento da EUAM Ucrânia, é objeto de um acordo celebrado em aplicação 
do artigo 37.o do TUE e pelo procedimento previsto no artigo 218.o do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia. 
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Artigo 10.o 

Participação de Estados terceiros 

1. Sem prejuízo da autonomia de decisão da União e do seu quadro institucional único, Estados terceiros podem ser 
convidados a dar o seu contributo para a EUAM Ucrânia, desde que suportem os custos relativos ao pessoal por eles 
destacado, nomeadamente os vencimentos, os seguros contra todos os riscos, as ajudas de custo diárias e as despesas de 
deslocação para e da Ucrânia, e contribuam da forma adequada para as despesas correntes da EUAM Ucrânia. 

2. Os Estados terceiros que contribuam para a EUAM Ucrânia têm os mesmos direitos e obrigações que os 
Estados-Membros em termos de gestão corrente da EUAM Ucrânia. 

3. O CPS fica autorizado pelo Conselho a tomar as decisões pertinentes sobre a aceitação dos contributos propostos 
e a criar um comité de contribuintes. 

4. As regras práticas respeitantes à participação de Estados terceiros ficam sujeitas a acordos celebrados nos termos 
do artigo 37.o do TUE. Caso a União e um Estado terceiro celebrem ou tenham celebrado um acordo que estabeleça um 
quadro para a participação desse Estado terceiro em operações da União em matéria de gestão de crises, as disposições 
desse acordo são aplicáveis no contexto da EUAM Ucrânia. 

Artigo 11.o 

Segurança 

1. O comandante da operação civil dirige o trabalho de planeamento das medidas de segurança a cargo do chefe de 
missão e assegura a sua aplicação correta e eficaz pela EUAM Ucrânia, nos termos do artigo 5.o. 

2. O chefe de missão é responsável pela segurança da EUAM Ucrânia e por garantir a observância dos requisitos 
mínimos de segurança aplicáveis à EUAM Ucrânia, em consonância com a política da União em matéria de segurança do 
pessoal destacado no exterior da União com funções operacionais, ao abrigo do título V do TUE. 

3. O chefe de missão é coadjuvado por um funcionário encarregado da segurança da missão, que responde perante o 
chefe de missão e que mantém igualmente uma estreita relação funcional com o SEAE. 

4. Em matéria de segurança, o pessoal da EUAM Ucrânia recebe uma formação obrigatória de segurança, adaptada ao 
nível de risco avaliado na zona de afetação. Deve ser-lhe também ministrada periodicamente, no teatro de operações, 
formação de reciclagem organizada pelo funcionário encarregado da segurança da missão. 

5. O chefe de missão assegura a proteção das informações classificadas da União Europeia, de acordo com a Decisão 
2013/488/UE do Conselho (1). 

Artigo 12.o 

Capacidade de vigilância 

A capacidade de vigilância é ativada para a EUAM Ucrânia. 

Artigo 13.o 

Disposições jurídicas 

A EUAM Ucrânia tem a capacidade de adquirir serviços e fornecimentos, celebrar contratos e convénios administrativos, 
contratar pessoal, ser titular de contas bancárias, adquirir e alienar bens, liquidar obrigações e comparecer em juízo, na 
medida do que for necessário à aplicação da presente decisão. 

Artigo 14.o 

Disposições financeiras 

1. O montante de referência financeira destinado a cobrir as despesas relativas à EUAM Ucrânia até 30 de novembro 
de 2014 é de 2 680 000 EUR. O montante de referência financeira para os períodos subsequentes é decidido pelo 
Conselho. 
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2. Todas as despesas são geridas de acordo com os procedimentos e as regras aplicáveis ao orçamento geral da União. 
A participação das pessoas singulares e coletivas nos procedimentos de adjudicação de contratos pela EUAM Ucrânia 
será aberta sem limitações. Além disso, não é aplicável qualquer regra de origem para os produtos adquiridos pela EUAM 
Ucrânia. Sob reserva de aprovação da Comissão, a missão pode celebrar acordos técnicos com Estados-Membros, com o 
Estado anfitrião e com Estados terceiros participantes e outros intervenientes internacionais para o fornecimento de equi
pamento, de instalações e a prestação de serviços à EUAM Ucrânia. 

3. A EUAM Ucrânia é responsável pela execução do orçamento da missão. Para o efeito, a EUAM Ucrânia assina um 
acordo com a Comissão. 

4. Sem prejuízo das disposições sobre o estatuto da EUAM Ucrânia e do seu pessoal, a EUAM Ucrânia responde pelas 
reclamações e obrigações que resultem da execução do mandato, com exceção de reclamações relativas a faltas graves do 
chefe de missão, pelas quais este assume a responsabilidade. 

5. A execução das disposições financeiras não prejudica a cadeia de comando tal como previsto nos artigos 4.o, 5.o 

e 6.o nem as necessidades operacionais da EUAM Ucrânia, incluindo a compatibilidade do equipamento e a interoperabi
lidade das suas equipas. 

6. As despesas são elegíveis a partir da data da assinatura do acordo referido no n.o 3. 

Artigo 15.o 

Célula de Projetos 

1. A EUAM Ucrânia é dotada de uma célula de projetos para a identificação e execução de projetos. Se for caso disso, 
a EUAM Ucrânia facilita e presta aconselhamento sobre projetos executados pelos Estados-Membros e Estados terceiros, 
sob a respetiva responsabilidade, em domínios relacionados com a EUAM Ucrânia e que apoiem os seus objetivos. 

2. Sem prejuízo do n.o 3, a EUAM Ucrânia está autorizada a recorrer a contribuições financeiras dos 
Estados-Membros ou de Estados terceiros para a execução de projetos identificados que completem de forma coerente as 
demais ações da EUAM Ucrânia nos casos seguintes: 

—  o projeto encontra-se previsto na ficha financeira da presente decisão; ou 

—  o projeto é integrado no decurso do mandato mediante alteração, a pedido do chefe de missão, da referida ficha 
financeira. 

A EUAM Ucrânia celebra um convénio com os Estados em causa que regula, nomeadamente, as modalidades específicas 
da resposta a todas as queixas apresentadas por terceiros por prejuízos decorrentes de atos ou omissões da EUAM 
Ucrânia na utilização dos fundos colocados à sua disposição por esses Estados. Em caso algum a responsabilidade da 
União ou do AR pode ser invocada pelos Estados contribuintes por atos ou omissões da EUAM Ucrânia na utilização 
dos fundos dos referidos Estados. 

3. As contribuições financeiras de Estados terceiros para a célula de projetos estarão sujeitas à aceitação pelo PSC. 

Artigo 16.o 

Coerência da resposta e da coordenação por parte da União 

1. A AR assegura, na aplicação da presente decisão, a coerência com a globalidade da ação externa da União. 

2. Sem prejuízo da cadeia de comando, o chefe de missão atua em estreita coordenação com a delegação da União na 
Ucrânia para assegurar a coerência da ação levada a cabo pela União na Ucrânia. Sem interferir na cadeia de comando, o 
chefe da delegação em Kiev dará orientações políticas a nível local ao chefe da missão EUAM Ucrânia. O chefe da missão 
EUAM Ucrânia e o chefe da delegação em Kiev efetuam consultas quando necessário. 

3. É estabelecida uma cooperação entre a EUAM Ucrânia e a missão de Assistência Fronteiriça da União Europeia à 
República da Moldávia e à Ucrânia (EUBAM Moldávia/Ucrânia). 
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4. Além disso, a fim de assegurar uma ação eficaz, é conveniente cooperar de forma sistemática outros parceiros 
internacionais pertinentes, em especial a OSCE, bem como coordenar e realizar atividades complementares à ação destes. 

Artigo 17.o 

Divulgação de informação 

1. A AR fica autorizada a comunicar aos Estados terceiros associados à presente decisão, se necessário e em função 
das necessidades da EUAM Ucrânia, informações classificadas da União Europeia até ao nível «RESTREINT UE/EU 
RESTRICTED» elaboradas para efeitos da EUAM Ucrânia, nos termos da Decisão 2013/488/UE. 

2. Em caso de necessidade operacional específica e imediata, a AR fica igualmente autorizada a comunicar ao Estado 
anfitrião informações classificadas da União Europeia até ao nível «RESTREINT UE/EU RESTRICTED» elaboradas para efeitos 
da EUAM Ucrânia, nos termos da Decisão 2013/488/UE. As disposições para esse efeito são estabelecidas por acordo 
entre a AR e as autoridades competentes do Estado anfitrião. 

3. A AR fica autorizada a comunicar aos Estados terceiros associados à presente decisão quaisquer documentos da 
União não classificados relacionados com as deliberações do Conselho relativas à EUAM Ucrânia e abrangidos pela obri
gação de sigilo profissional nos termos do artigo 6.o, n.o 1, do Regulamento Interno do Conselho (1). 

4. A AR pode delegar essas autorizações, bem como a competência para celebrar os acordos referidos no n.o 2, em 
funcionários do SEAE, no comandante da operação civil e/ou no chefe de missão, nos termos do anexo VI, secção VII da 
Decisão 2013/488/UE. 

Artigo 18.o 

Avaliação estratégica 

O mandato inicial da EUAM Ucrânia tem a duração de dois anos. Uma avaliação estratégica deverá ser efetuada um ano 
após o lançamento da missão. 

Artigo 19.o 

Entrada em vigor e vigência 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção. 

A presente decisão é aplicável até ao termo de um período de 24 meses a contar da data de lançamento da EUAM 
Ucrânia. 

Feito em Bruxelas, em 22 de julho de 2014. 

Pelo Conselho 

A Presidente 
C. ASHTON  
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DECISÃO DE EXECUÇÃO 2014/487/PESC DO CONSELHO 

de 22 de julho de 2014 

que dá execução à Decisão 2011/137/PESC relativa a medidas restritivas tendo em conta a situação 
na Líbia 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente o artigo 31.o, n.o 2, 

Tendo em conta a Decisão 2011/137/PESC do Conselho, de 28 de fevereiro de 2011, relativa a medidas restritivas tendo 
em conta a situação na Líbia (1), nomeadamente o artigo 8.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em 28 de fevereiro de 2011, o Conselho adotou a Decisão 2011/137/PESC. 

(2)  O Conselho considera que deixou de haver motivos para manter uma pessoa na lista constante do Anexo IV da 
Decisão 2011/137/PESC. 

(3)  A Decisão 2011/137/PESC deverá, por conseguinte, ser alterada em conformidade, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

Da lista constante do Anexo IV da Decisão 2011/137/PESC é suprimida a entrada relativa à pessoa a seguir indicada: 

23.  ZIDANE, Mohamad Ali. 

Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 22 de julho de 2014. 

Pelo Conselho 

A Presidente 
C. ASHTON  
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DECISÃO DE EXECUÇÃO 2014/488/PESC DO CONSELHO 

de 22 de julho de 2014 

que dá execução à Decisão 2013/255/PESC que impõe medidas restritivas contra a Síria 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente o artigo 31.o, n.o 2, 

Tendo em conta a Decisão 2013/255/PESC do Conselho, de 31 de maio de 2013, que impõe medidas restritivas contra 
a Síria (1), nomeadamente o artigo 30.o, n.o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em 31 de maio de 2013, o Conselho adotou a Decisão 2013/255/PESC. 

(2) Atendendo à gravidade da situação, deverão ser aditadas três pessoas e nove entidades à lista de pessoas e enti
dades sujeitas a medidas restritivas constante do Anexo I da Decisão 2013/255/PESC. 

(3)  A Decisão 2013/255/PESC deverá, pois, ser alterada em conformidade, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

As pessoas e entidades mencionadas no Anexo da presente decisão são acrescentadas à lista constante do Anexo I da 
Decisão 2013/255/PESC. 

Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 22 de julho de 2014. 

Pelo Conselho 

A Presidente 
C. ASHTON  
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ANEXO 

Lista de pessoas e entidades referidas no artigo 1.o  

A. Pessoas  

Nome Elementos de identificação Motivos Data de 
inclusão na lista 

180 Hashim Anwar al-Aqqad (t.c.p. 
Hashem Aqqad, Hashem Akkad, 
Hashim Akkad) 

Data e local de nasci
mento: 1961 
Mohagirine, Síria. 

Destacado homem de negócios, 
presidente do grupo de 
empresas Akkad que opera em 
diversos setores da economia 
síria, entre os quais o do 
petróleo e o do gás. Apoia o 
regime sírio e tira dele benefí
cios. 

23.7.2014 

181. Coronel Suhayl Hasan (t.c.p. 
Coronel Suhayl al-Hasan, 
«al-Nimir»/«The Tiger» («O 
Tigre»), Sohail Hassan, Sohail 
al-Hassan, Suhail Hassan, 
Tenente-Coronel Suhayl Hassan, 
Brigadeiro-General Suhayl 
Hasan)  

Comandante militar do regime 
sírio, responsável pela repressão 
violenta da população civil; 
apoia o regime. 

23.7.2014 

182. Amr Armanazi (t.c.p. Amr 
Muhammad Najib Al-Armanazi, 
Amr Najib Armanazi, Amrou 
Al-Armanazy) 

Data de nascimento: 
7 de fevereiro de 1944. 

Diretor-geral do Syrian Scientific 
Studies and Research Centre 
(SSRC), responsável pela pres
tação de apoio ao exército sírio 
na aquisição de equipamento 
diretamente usado para a vigi
lância e a repressão dos manifes
tantes. 
Responsável pela repressão 
violenta da população civil; 
apoia o regime. 

23.7.2014   

B. Entidades  

Nome Elementos de identificação Motivos Data de 
inclusão na lista 

54. Oceans Petroleum Trading.  
(t.c.p. Overseas Petroleum 
Tradeing (SAL), Overseas Petro
leum Company). 

Endereço: Dunant 
Street, Snoubra Sector, 
Beirut, Lebanon 
(Beirute, Líbano). 

Apoia o regime sírio e tira dele 
benefícios organizando forneci
mentos clandestinos de petróleo 
que têm o regime sírio como 
destinatário. 

23.7.2014 

55. Tri Oceans Trading Endereço: 35b Saray El 
Maadi Tower, Corniche 
El Nile, Cairo, Egypt 
(Egito) Postal Code 
11431 P.O. Box: 1313 
Maadi 

Apoia o regime sírio e tira dele 
benefícios organizando forneci
mentos clandestinos de petróleo 
que têm o regime sírio como 
destinatário. 

23.7.2014 

56. The Baniyas Refinery Company 
(t.c.p. Banias, Banyas). 

Endereço: Banias Refi
nery Building, 26 Latkia 
Main Road, Tartous,  
P.O. Box 26, Syria. 
(Síria) 

Filial da General Corporation for 
Refining and Distribution of 
Petroleum Products (GCRDPP), 
uma secção do Ministério do 
Petróleo e dos Recursos Mine
rais. Nessa qualidade, presta 
apoio financeiro ao regime sírio. 

23.7.2014 
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Nome Elementos de identificação Motivos Data de 
inclusão na lista 

57. The Homs Refinery Company.  
(t.c.p. Hims, General Company 
for Homs Refinery). 

Endereço: General 
Company for Homs 
Refinery Building, 352 
Tripoli Street, Homs,  
P.O. Box 352, Syria 
(Síria). 

Filial da General Corporation for 
Refining and Distribution of 
Petroleum Products (GCRDPP), 
uma secção do Ministério do 
Petróleo e dos Recursos Mine
rais. Nessa qualidade, presta 
apoio financeiro ao regime sírio. 

23.7.2014 

58. Army Supply Bureau Endereço: PO Box 3361, 
Damascus (Damasco) 

Entidade implicada na aquisição 
de equipamento militar em 
apoio ao regime, sendo, por 
conseguinte, responsável pela 
repressão violenta da população 
civil síria. Departamento do 
Ministério da Defesa sírio. 

23.7.2014 

59. Industrial Establishment of 
Defence. (t.c.p. Industrial Esta
blishment of Defense (IED), 
Industrial Establishment for 
Defence, Defence Factories Esta
blishment, Establissements 
Industriels de la Defense (EID), 
Establissement Industrial de la 
Defence (ETINDE), Coefficient 
Defense Foundation). 

Endereço: Al Thawraa 
Street, P.O. Box 2330 
Damascas, ou 
Al-Hameh, Damascas 
Countryside, P.O. Box 
2230. 

Entidade implicada na aquisição 
de equipamento militar em 
apoio ao regime, sendo, por 
conseguinte, responsável pela 
repressão violenta da população 
civil síria. Departamento do 
Ministério da Defesa sírio. 

23.7.2014 

60. Higher Institute for Applied 
Sciences and Technology 
(HISAT) 

P.O. Box 31983, Barzeh Entidade dependente e filial do 
Syrian Scientific Studies and 
Research Centre (SSRC), já desig
nado. Providencia formação e 
apoio ao SSRC sendo, por 
conseguinte, responsável pela 
repressão violenta da população 
civil síria. 

23.7.2014 

61. National Standards & Calibration 
Laboratory (NSCL) 

Endereço: P.O. Box 4470 
Damascus (Damasco) 

Entidade dependente e filial do 
Syrian Scientific Studies and 
Research Centre (SSRC), já desig
nado. Providencia formação e 
apoio ao SSRC sendo, por 
conseguinte, responsável pela 
repressão violenta da população 
civil síria. 

23.7.2014 

62. El Jazireh (t.c.p. Al Jazerra) Endereço: Shaheen Buil
ding, 2nd floor, Sami el 
Solh, Beyrouth (Beirute); 
setor dos hidrocarbo
netos. 

Entidade detida ou controlada 
por Ayman Jaber, por conse
guinte associada a uma pessoa 
designada. 

23.7.2014   

23.7.2014 L 217/51 Jornal Oficial da União Europeia PT     



DECISÃO DA COMISSÃO 

de 19 de junho de 2013 

relativa ao auxílio estatal SA.28599 [C 23/10 (ex NN 36/10, ex CP 163/09)] concedido pelo Reino 
de Espanha para a implantação da televisão digital terrestre em zonas remotas e menos urbanizadas 

(exceto em Castela-Mancha) 

[notificada com o número C(2013) 3204] 

(Apenas faz fé o texto na língua espanhola) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2014/489/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 108.o, n.o 2, 

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, nomeadamente o artigo 62.o, n.o 1, alínea a), 

Após ter convidado os interessados a apresentarem as suas observações em conformidade com as disposições supraci
tadas (1) e tendo em conta essas observações, 

Considerando o seguinte: 

1. PROCEDIMENTO 

(1)  Em 18 de maio de 2009, a Comissão recebeu uma denúncia de SES Astra S.A. (a seguir designada «Astra»). O 
objeto da denúncia era um alegado regime de auxílios estatais que as autoridades espanholas haviam adotado no 
contexto da conversão da televisão analógica em televisão digital em zonas remotas e menos urbanizadas de 
Espanha. Astra argumentou que o regime constituía um auxílio não notificado e, por conseguinte, ilegal, que 
resultou numa distorção da concorrência entre a plataforma de radiodifusão por satélite e terrestre. 

(2)  O regime impugnado tem a sua origem na Lei 10/2005, de 14 de junho de 2005, relativa a medidas urgentes 
para o incentivo à televisão digital terrestre, à liberalização da televisão por cabo e ao fomento do pluralismo (2). 
Outros atos legislativos adotados em relação ao processo de transição da televisão digital terrestre são, nomeada
mente, o Decreto Real 944/2005, de 29 de julho de 2005, que aprova o Plano Técnico Nacional da televisão 
digital terrestre (3) (a seguir designado «PTN»); o Decreto Real 945/2005, de 29 de julho de 2005, que aprova o 
regulamento geral de prestação de serviços de televisão digital terrestre; a Ordem IT C 2476/2005, de 29 de julho 
de 2005, que aprova o regulamento técnico e de prestação do serviço de televisão digital terrestre; e o Decreto 
Real 920/2006, de 28 de julho de 2005, que aprova o regulamento geral de prestação do serviço de difusão de 
rádio e televisão por cabo. 

(3)  Por carta de 29 de setembro de 2010, a Comissão informou o Reino de Espanha da sua decisão de dar início ao 
procedimento formal de investigação previsto no artigo 108.o, n.o 2, do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia (TFUE) relativamente ao auxílio em questão para todo o território de Espanha, com exceção de 
Castela-Mancha, região para a qual foi iniciado um procedimento separado (4). A decisão da Comissão de dar 
início ao procedimento (a seguir designada «decisão de início do procedimento») foi publicada em 14 de dezembro 
de 2010 no Jornal Oficial da União Europeia (5). A Comissão convidou as partes interessadas a apresentarem as suas 
observações sobre a medida em causa. 

(4) Após prorrogação do prazo, por carta de 30 de novembro de 2011, a Espanha respondeu ao pedido de apresen
tação de observações constante da decisão de início do procedimento. Para além do Governo central, também as 
autoridades das Astúrias, Aragão, País Basco, Castela e Leão, Castela-Mancha (6), Estremadura, Galiza, La Rioja, 
Madrid e Múrcia apresentaram as suas observações ou respostas às questões colocadas na decisão de início do 
procedimento. 
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processo C 24/10. 
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(5)  A Comissão recebeu igualmente observações de Radiodifusión Digital SL por carta de 11 de janeiro de 2011, do 
Grupo Antena 3 e de UTECA (Unión de Televisiones Comerciales Asociadas) por cartas de 28 de janeiro 
de 2011, da Gestora La Sexta por carta de 31 de janeiro de 2011, de Abertis Telecom SA (a seguir designada 
«Abertis») por carta de 2 de fevereiro de 2011, bem como de Astra e Telecinco por cartas de 4 de fevereiro 
de 2011. Por cartas de 19 de janeiro e 9 de fevereiro de 2011, a Comissão transmitiu essas observações às autori
dades espanholas, dando-lhes a possibilidade de sobre elas se pronunciar. Essas observações foram apresentadas 
por cartas de 22 de fevereiro de 2011 e 14 de março de 2011. 

(6)  No decurso da investigação foram realizadas várias reuniões: entre a Comissão e as autoridades espanholas em 11 
e 12 de abril de 2011, entre a Comissão e Astra em 14 de abril de 2011, entre a Comissão e Abertis em 5 de maio 
de 2011, e entre a Comissão e UTECA em 5 de julho de 2011. Após várias apresentações de informações 
efetuadas pela Espanha por sua própria iniciativa, incluindo observações do País Basco de 24 de fevereiro 
de 2011, foi enviado a Espanha um pedido formal de informações por carta de 14 de fevereiro de 2012. Na 
sequência da prorrogação do prazo, as autoridades espanholas responderam por carta de 16 de abril, tendo a 
resposta sido completada posteriormente por cartas de 15, 19 e 25 de junho de 2012. Como ainda faltava parte 
da informação, a Comissão enviou um pedido de informações suplementares em 9 de agosto de 2012. Após 
prorrogação do prazo, as autoridades espanholas responderam por carta de 10 de outubro de 2012, resposta essa 
completada por uma carta de 30 de outubro de 2012. 

(7)  Além disso, por sua própria iniciativa, Abertis apresentou observações adicionais em 22 de junho de 2011 
e 25 de julho de 2012. Astra forneceu informações adicionais por cartas de 21 de julho de 2011, 16 de maio 
de 2011, 8 de setembro de 2011 e 11 de novembro de 2011, todas elas enviadas às autoridades espanholas para 
apresentarem as suas observações. 

2. DESCRIÇÃO DA MEDIDA 

2.1. ANTECEDENTES 

2.1.1. Autor da denúncia 

(8) O autor da denúncia é um operador de plataforma de satélite. Fundada em 1985, a Société Européenne des Satel
lites (SES), SES Astra (a seguir designada «Astra»), foi o primeiro operador de satélite privado na Europa. Astra 
opera o ASTRA Satellite System, que oferece uma ampla carteira de soluções de radiodifusão e banda larga para 
clientes dentro e fora da Europa. Emite programas de rádio e televisão diretamente para milhões de lares, e 
oferece acesso à Internet e serviços de rede às administrações públicas, grandes empresas, PME e famílias indivi
duais. 

(9)  Na sua denúncia, Astra alega que as medidas adotadas pelo Governo e as Comunidades Autónomas em zonas 
remotas e menos urbanizadas de Espanha infringem o princípio da neutralidade tecnológica, uma vez que 
preveem a transmissão terrestre como única via para a digitalização. Astra refere-se, em especial, ao caso de 
Cantábria. Com base num concurso público para a extensão da cobertura da televisão digital, a todo o território 
da Cantábria, lançado em janeiro de 2008, o Governo Regional da Cantábria selecionara Astra para oferecer 
canais de acesso gratuito através da sua plataforma. No entanto, em novembro de 2008, esse contrato foi rescin
dido pelo Governo regional. Segundo Astra, as autoridades apenas rescindiram o contrato depois de terem sido 
informadas de que o Governo central ia financiar a modernização da rede analógica terrestre. De facto, numa 
carta de 7 de novembro de 2008, as autoridades cantábricas explicaram que a rescisão do contrato se devia ao 
facto de, entretanto, o Governo central ter tomado decisões relativas à extensão da cobertura da televisão digital a 
todo o território espanhol (7). Por conseguinte, o caso de Cantábria parece demonstrar que, em primeiro lugar, a 
Astra poderia concorrer nesse mercado e, em segundo lugar, que as decisões do Governo central tornaram essa 
concorrência impossível. 

2.1.2. Setor 

(10)  O processo diz respeito ao setor da radiodifusão, onde exercem a sua atividade muitos operadores nos diferentes 
níveis da cadeia de produtos de serviços de radiodifusão. 
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(7) Astra contestou a rescisão do contrato num tribunal de primeira instância de Santander (procedimento n.o 1728/2009), que, em 
23 de dezembro de 2011, condenou as autoridades da Cantábria a indemnizar Astra pela rescisão injustificada do contrato. O Tribunal 
não encontrou qualquer violação do contrato por parte de Astra que justificasse a rescisão do contrato. No parecer do Tribunal, a decisão 
do Governo central no sentido de desenvolver a estratégia nacional para a TDT fora uma das razões para a rescisão do contrato. Ver 
acórdão 000313/2011 do Tribunal de Primeira Instância de Santander. 



(11) Os radiodifusores são os editores de canais de televisão que compram ou produzem conteúdos próprios de tele
visão e os agrupam em canais. Os canais são posteriormente difundidos junto do público através de várias plata
formas (por exemplo, satélite, TDT, cabo, televisão por Internet). Em Espanha, os serviços de radiodifusão foram 
considerados um serviço público pelo legislador, pelo que são prestados tanto por organismos de radiodifusão 
públicos (RTVE) como por radiodifusores privados que operam com licença do Estado (8). Os denominados 
canais de acesso gratuito são disponibilizados de forma gratuita aos telespetadores. A fim de garantir que a popu
lação pode efetivamente beneficiar deste serviço público, a legislação contempla obrigações de cobertura mínima 
tanto para a emissão confiada ao organismo público de radiodifusão como aos operadores concessionários 
privados. Por conseguinte, os radiodifusores públicos têm a obrigação de cobrir, pelo menos, 98 % da população 
espanhola, ao passo que os operadores privados têm de cobrir, pelo menos, 96 % da população. Em Espanha, os 
radiodifusores nacionais não possuem uma rede de radiodifusão nacional. Celebram, por isso, acordos com 
operadores de plataforma para emitirem os seus conteúdos e cumprirem as suas obrigações de cobertura. 

(12)  Os fornecedores de equipamentos de telecomunicação são fabricantes ou instaladores das infraestruturas ou 
dispositivos necessários para construir as diversas plataformas. 

(13)  Os operadores da plataforma (ou operadores de rede) (9) são entidades privadas ou sob controlo público que 
exploram as infraestruturas necessárias (ou seja, transporte e difusão do sinal) para oferecer ao público os canais 
produzidos pelos radiodifusores. No dealbar da televisão, a única plataforma existente era a plataforma analógica 
terrestre. À medida que a tecnologia foi melhorando, surgiram mais plataformas no mercado, nomeadamente a 
plataforma de satélite, a plataforma de cabo e, mais recentemente, a plataforma de Internet (10), que explora a 
ligação de banda larga para transmitir o sinal de televisão. 

(14)  Na radiodifusão terrestre, o sinal de televisão é enviado a partir de um estúdio de televisão a um centro emissor 
(cabeça de rede), geralmente pertencente a um operador de rede, o qual também se ocupa do seu funcionamento. 
Em seguida, o sinal é transportado e distribuído a partir de um centro emissor (cabeça de rede) aos centros de 
radiodifusão geridos por um operador de rede (por exemplo, uma torre); por vezes, o sinal é transportado por 
satélite. Por último, o sinal é distribuído a partir dos radiodifusores até às famílias. Para digitalizar a rede analógica 
terrestre, é necessário substituir os emissores no terreno. No entanto, uma vez que o sinal digital tem um alcance 
inferior ao analógico e, por conseguinte, a nova tecnologia exige uma rede mais capilar, a extensão da cobertura 
requer em alguns casos também a construção de novos centros emissores. 

(15)  Na radiodifusão por satélite, o sinal é enviado a um centro emissor (cabeça de rede) e depois transportado para o 
satélite, que o difunde às famílias. Em alternativa, o sinal poderá ser enviado, em primeiro lugar, de um estúdio de 
televisão diretamente para o satélite, se o estúdio de televisão tiver os dispositivos apropriados. O espetador tem 
de estar equipado com uma antena parabólica e um descodificador. Para aumentar a cobertura de satélite numa 
região, o equipamento de terra tem de ser instalado no domicílio do cliente. Em termos de cobertura geográfica, 
a plataforma de satélite poderia cobrir quase 100 % do território espanhol, enquanto a plataforma terrestre cobre 
cerca de 98 %. 

2.1.3. Antecedentes 

(16) A medida objeto de investigação deve ser examinada no contexto da digitalização da radiodifusão que as plata
formas terrestres, de satélite e de cabo efetuaram ou estão atualmente a efetuar. Em comparação com a radiodi
fusão analógica, a radiodifusão digitalizada tem a vantagem de contar com uma maior capacidade de transmissão 
em consequência de uma utilização mais eficiente do espetro de radiofrequência. A transição para a tecnologia 
digital é especialmente relevante para a radiodifusão terrestre, em que o espetro de frequências disponível é limi
tado. Em contrapartida, a transmissão por satélite tem a vantagem de operar numa banda de frequência completa
mente diferente onde não há escassez de frequências. 

(17)  A transição da televisão analógica para a digital liberta uma quantidade significativa de espetro de rádio de alta 
qualidade conhecido como «dividendo digital», que ficará livre para a implantação de serviços de comunicação 
eletrónica. Este dividendo digital, e especialmente a frequência de 790-862 MHz («faixa de 800 MHz»), pode 
reforçar o setor das comunicações eletrónicas, ter um grande impacto na competitividade e no crescimento e 
proporcionar uma vasta gama de benefícios sociais e culturais (11). 
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(8) A concessão inclui a atribuição de uma frequência para a radiodifusão terrestre. 
(9) Os termos «operadores da plataforma» e «operadores de rede» são utilizados indiferentemente no texto da decisão. 
(10) «Televisão via Protocolo Internet» é um termo que faz referência aos sistemas de sinais de televisão e vídeo através de uma rede de comu

nicações eletrónicas que utilizam o Protocolo de Internet. 
(11) A Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões — 

Transformar o dividendo digital em benefícios sociais e em crescimento económico [COM(2009) 586] recomendou que os 
Estados-Membros devem deixar de utilizar a faixa de 800 MHz para os serviços de radiodifusão de grande potência e aplicar plenamente 
a decisão de harmonização técnica da UE até uma certa data acordada a nível da UE. 



(18) O «dividendo digital» poderia ser obtido quer mediante a transição de uma plataforma terrestre para uma plata
forma diferente, quer através da passagem da radiodifusão terrestre analógica para a digital. Também se poderia 
prever uma solução mista que combinasse diferentes plataformas (12). 

(19)  No entanto, no caso da radiodifusão terrestre, a escassez de frequências continua a ser um problema mesmo após 
a digitalização. Esta realidade é ilustrada pelo facto de, pouco tempo após a finalização da conversão da televisão 
analógica em digital em abril de 2010, o Governo espanhol ter tido de relocalizar os radiodifusores da faixa de 
800 MHz para outra banda de frequência. A relocalização dos multiplexes de TDT atribuídos aos radiodifusores 
deu azo a custos adicionais e a novos auxílios estatais, que a Comissão está atualmente a examinar no contexto 
de um procedimento formal de investigação (13). 

(20)  No que se refere à radiodifusão de televisão, a transmissão digital terrestre pode ser substituída no futuro pela 
tecnologia de banda larga, uma vez que é provável que as redes de banda larga de nova geração (NGA) se 
convertam na tecnologia de transmissão dominante. No entanto, de momento, em Espanha a cobertura geográ
fica de tais redes NGA não é universal. 

(21)  Existem atualmente em Espanha quatro plataformas de radiodifusão: TDT — tecnologia digital terrestre (DBV-T), 
por satélite (DBV-S), por cabo (DVB-C) e televisão por internet (IPTV). A TDT é a principal plataforma para os 
canais espanhóis públicos e privados de acesso gratuito (14). O principal operador da rede terrestre é Abertis, que 
controla igualmente o operador de satélite Hispasat. Há ainda uma série de operadores de telecomunicações locais 
que transportam os sinais de TDT e que estão geralmente interligados com a rede nacional de Abertis. No que 
respeita aos canais de televisão paga, eles são difundidos sobretudo via satélite, cabo e televisão por Internet. Astra 
e Hispasat são os principais operadores de satélite 

(22)  Ao abordar o processo de digitalização e com vista à conversão da televisão analógica em digital, no período de 
2005-2008, a Espanha adotou uma série de medidas que afetavam a rede terrestre, como descrito na secção 2.2. 
As autoridades espanholas dividiram o território em três zonas distintas: 

i)  zona I — que inclui a grande maioria da população espanhola e onde os custos de transição eram suportados 
pelos radiodifusores — 96 % do território para os radiodifusores privados e 98 % para os radiodifusores 
públicos. Uma vez que os radiodifusores assumiram os custos, não houve necessidade de auxílios estatais. 

ii)  zona II — zonas remotas e menos urbanizadas cobrindo 2,5 % da população que, no passado, recebia os 
canais públicos e privados através da televisão analógica terrestre. No entanto, como a transição para a tecno
logia digital requer a modernização dos centros emissores e a construção de outros novos, eram necessários 
investimentos significativos na rede terrestre. Os radiodifusores privados não tinham interesse comercial sufi
ciente em prestar esse serviço na zona II, tendo-se recusado a suportar os custos da digitalização. Consequen
temente, as autoridades espanholas estabeleceram o regime de auxílios estatais objeto de investigação, para 
melhorar os centros emissores existentes e construir outros novos, a fim de garantir que os residentes, que até 
então recebiam canais privados e públicos através da televisão analógica terrestre, podiam continuar a receber 
todos os canais através da TDT. Este processo era geralmente denominado «extensão da cobertura de TDT» 
(ou seja, alargamento da cobertura de TDT para além do obrigatório para os radiodifusores comerciais). 

iii)  zona III — onde, devido à topografia, não é possível prestar serviços de televisão através da plataforma 
terrestre, pelo que são prestados por satélite. A emissão de sinais de televisão de acesso gratuito na zona III 
está a cargo de Hispasat. O facto de o serviço de televisão ser prestado através de satélite acarreta custos para 
os consumidores, que têm de adquirir antenas parabólicas e descodificadores. 

2.2. DESCRIÇÃO DO AUXÍLIO 

(23) O regime objeto de investigação baseia-se num sistema complexo de disposições legais estabelecido pelas autori
dades centrais espanholas a partir de 2005. Com base nessas disposições, o auxílio estatal para a implantação da 
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(12) Ver, por exemplo, no caso da França, o auxílio estatal N 666/09 — Alteração do regime de auxílio TNT N 111/06; no caso da Eslováquia, 
o auxílio estatal N 671/09 — Conversão para a radiodifusão digital de televisão na Eslováquia; no caso da Espanha, o auxílio estatal 
SA.28685 (2011/NN) — Receção da televisão digital na Cantábria. Convém referir também que, em Espanha, nas zonas remotas e 
menos urbanizadas objeto da investigação («zona II») nem sempre era viável fornecer o sinal de televisão através da plataforma de TDT, 
pelo que, em algumas zonas, se optou pela emissão por satélite. 

(13) Auxílio estatal SA.32619, Compensação pelos prejuízos resultantes da libertação do dividendo digital (JO C 213 de 19.7.2012, p. 41). 
(14) Cerca de 26 canais nacionais e 30 canais regionais de acesso gratuito. 



TDT na zona II foi concedido no período de 2008-2009 pelas Comunidades Autónomas e as câmaras municipais, 
que canalizaram para os beneficiários os fundos procedentes do orçamento central e dos seus respetivos orça
mentos. Além disso, desde 2009, as Comunidades Autónomas concederam auxílios de forma continuada para a 
manutenção e exploração das redes na zona II. 

(24)  O regulamento da transição para a tecnologia de televisão digital começou com a adoção da Lei 10/2005, de 
14 de junho de 2005 (15). Mencionava a necessidade de promover a transição da tecnologia analógica para a 
tecnologia digital terrestre e obrigava o Governo a tomar as medidas adequadas para assegurar a transição. 

(25)  Na sequência desse mandato, pelo Decreto Real 944/2005, o Conselho de Ministros aprovou o Plano Técnico 
Nacional, que fixava em 3 de abril de 2010 a data do apagão analógico em Espanha (16). 

(26)  No que respeita às zonas II e III, a décima segunda disposição adicional do Plano Técnico Nacional já contemplava 
a possibilidade de as autoridades locais e regionais alargarem a cobertura para 96 % a 100 % da população. A este 
respeito, o Plano Técnico refere-se explicitamente à televisão digital terrestre (TDT) e estabelece seis condições ao 
abrigo das quais as autoridades locais podiam efetuar essa extensão de cobertura. A condição e) exige que a insta
lação local seja feita em conformidade com o Plano Técnico da televisão digital terrestre. 

(27)  Posteriormente, em 7 de setembro de 2007, o Conselho de Ministros aprovou o Plano Nacional de Transição para 
a Televisão Digital Terrestre (a seguir designado «Plano de Transição») (17), que executa o Plano Técnico Nacional. 
O Plano de Transição dividiu o território espanhol em noventa projetos técnicos de transição (18) e estabeleceu 
uma data-limite para a cessação da radiodifusão analógica para cada um desses projetos. 

(28)  Em 29 de fevereiro de 2008, o Ministério da Indústria, Turismo e Comércio (a seguir designado «MITyC») adotou 
uma decisão com vista a melhorar as infraestruturas de telecomunicações e a estabelecer os critérios e a distri
buição do financiamento das ações destinadas a desenvolver a sociedade da informação ao abrigo do Plano 
Avanza de 2008 (19). O orçamento aprovado por essa decisão ascendia a 558 milhões de EUR e foi afetado, em 
parte, ao desenvolvimento da banda larga e, em parte, à digitalização da televisão em zonas remotas e menos 
urbanizadas de Espanha fora das obrigações legais impostas aos radiodifusores comerciais (20). A digitalização 
nessas zonas foi geralmente denominada «extensão da cobertura». Foi executada, posteriormente, através de uma 
série de adendas aos acordos-quadro em vigor (21) assinados pelo MITyC e as Comunidades Autónomas entre 
julho e novembro de 2008 («adendas aos acordos-quadro de 2006»), publicadas no Boletín Oficial del Estado sepa
radamente para cada Comunidade Autónoma. Na maior parte dos casos, o texto destes acordos assinala a tecno
logia digital terrestre como a única tecnologia a financiar. Em consequência dos acordos, o MITyC transferiu 
fundos para as Comunidades Autónomas, que se comprometeram a cobrir os restantes custos da operação a 
partir dos seus orçamentos. Estas adendas também incluíam a obrigação de as autoridades locais darem cumpri
mento às disposições da décima segunda disposição adicional do Plano Técnico Nacional. 

(29)  Paralelamente, em 17 de outubro de 2008, o Conselho de Ministros decidiu atribuir mais 8,72 milhões de EUR 
para a extensão e conclusão da cobertura de TDT no âmbito dos projetos de transição que deviam estar 
concluídos no primeiro semestre de 2009, a fase I do Plano de Transição. O financiamento foi concedido na 
sequência da assinatura dos novos acordos-quadro entre o MITyC e as Comunidades Autónomas em dezembro 
de 2008 («acordos-quadro de 2008»). Estes acordos dizem respeito ao financiamento de 8,72 milhões de EUR 
supramencionado e receberam o nome de Acordos-quadro de colaboração entre o Ministério da Indústria, Turismo e 
Comércio e as Comunidade Autónomas de […] para o desenvolvimento do Plano Nacional de Transição para a TDT. Esta
belecem uma lista de atividades que serão financiadas pelas autoridades centrais e regionais para atingir uma 
cobertura da televisão digital idêntica à cobertura analógica existente. Estas atividades estão relacionadas com a 
implantação da televisão digital terrestre. 
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(15) Ver nota de rodapé 3. 
(16) Para os radiodifusores privados estabelecia a obrigação de alcançar até essa data 96 % da população nas respetivas zonas de cobertura, 

enquanto os radiodifusores públicos deviam atingir 98 % da população nas respetivas zonas de cobertura. Nesta zona I, os radiodifu
sores eram obrigados a cobrir estas percentagens de população com televisão digital terrestre e a suportar os custos da digitalização. Por 
conseguinte, não era necessário nenhum auxílio estatal. 

(17) http://www.televisiondigital.es/Documents/PlanNacionalTransicionTDT.pdf 
(18) Posteriormente classificados nas fases I, II e III. 
(19) http://www.boe.es/boe/dias/2008/03/06/pdfs/A13832-13834.pdf 
(20) A decisão relativa à distribuição de fundos para o desenvolvimento da banda larga e a digitalização da televisão na zona II foi delegada 

nas autoridades regionais. 
(21) Os acordos-quadro foram assinados entre o MITyC e as Comunidades Autónomas em 2006 no âmbito do Plano Avanza. 

http://www.televisiondigital.es/Documents/PlanNacionalTransicionTDT.pdf
http://www.boe.es/boe/dias/2008/03/06/pdfs/A13832-13834.pdf


(30)  Em 29 de maio de 2009, o Conselho de Ministros aprovou os critérios de distribuição de 52 milhões de EUR 
para o financiamento de ações de transição para a TDT, a fim de financiar a extensão da cobertura dos projetos 
no âmbito das fases II e III do Plano de Transição (22). O acordo do Conselho de Ministros estabelecia um vínculo 
direto com o Plano de Transição, uma vez que declarava que, «para atingir o objetivo fixado no Plano Nacional de 
Transição para a TDT, ou seja, uma cobertura TDT semelhante à atual cobertura de televisão terrestre com tecnologia analó
gica, é necessária a colaboração financeira das autoridades públicas» e que «a execução dessa cooperação será formalizada no 
âmbito do estabelecido pelo Plano Nacional de Transição para a Televisão Digital Terrestre». 

(31) Por último, entre outubro e dezembro de 2009, as adendas aos acordos-quadro (mencionadas no conside
rando 29) foram publicados no Boletín Oficial del Estado, incluindo o financiamento para a extensão da cobertura 
das fases II e III do Plano de Transição. Estas adendas definem o que se deve entender como «ações de extensão 
da cobertura», fazendo referência explícita unicamente à tecnologia terrestre (embora sem excluir formalmente 
outras tecnologias) (23). 

(32) Após a publicação dos acordos-quadro de 2008 e das adendas supramencionadas (24), os governos das Comuni
dades Autónomas começaram a efetuar a extensão. Para tal, eles mesmos organizaram concursos públicos ou 
encomendaram a sua organização a empresas privadas. As subvenções foram acordadas, em parte, com o MITyC 
e, por conseguinte, financiadas a partir do orçamento central ou financiadas, em parte, pelas próprias Comuni
dades Autónomas. Em certos casos, estas últimas encomendaram às câmaras municipais a realização da extensão. 

(33)  Em geral, foram realizados dois tipos de concursos em todo o país. Em primeiro lugar, houve concursos para a 
extensão da cobertura que implicavam que a empresa adjudicatária ficava encarregada de fornecer (muitas vezes, 
construir) uma rede de TDT operativa. As tarefas a executar incluíam a conceção e engenharia da rede, o trans
porte do sinal, a implantação da rede e o fornecimento do equipamento necessário. Os outros tipos de concurso 
eram para o fornecimento de equipamentos de telecomunicação, organizados no caso de redes já existentes. Espe
rava-se que o adjudicatário do concurso as melhorasse com o equipamento necessário, ou seja, mediante o forne
cimento, a instalação e a ativação do equipamento. 

(34)  Na maioria dos concursos, as autoridades organizadoras referem-se explicitamente, através da definição do objeto 
do concurso (25), ou implicitamente, na descrição das especificações técnicas ou do equipamento a financiar (26), à 
tecnologia terrestre e à TDT. Nos poucos casos em que a tecnologia de satélite é expressamente mencionada, 
faz-se referência às antenas parabólicas para a receção do sinal de satélite em torres terrestres (27) ou a equipa
mentos de acesso à televisão digital na zona III (28). São muito poucos os concursos destinados à extensão que 
sejam tecnologicamente neutros e não excluam tecnologias diferentes da TDT (29). 

(35) No total, em 2008-2009, foram investidos na extensão à zona II quase 163 milhões de EUR procedentes do orça
mento central (em parte, empréstimos em condições favoráveis concedidos pelo MITyC e pelas Comunidades 
Autónomas (30)) e 60 milhões de EUR dos orçamentos de 16 das Comunidades Autónomas objeto da investi
gação. Além disso, as câmaras municipais financiaram a extensão com cerca de 3,5 milhões de EUR. 

(36) Como segunda etapa após a extensão da TDT à zona II, a partir do ano de 2009, algumas Comunidades Autó
nomas organizaram concursos adicionais, ou celebraram sem concurso os contratos correspondentes para a 
exploração e manutenção do equipamento digitalizado e implantado durante a extensão. Ao contrário dos auxí
lios à transição, estas últimas medidas constituem auxílios em curso. Uma vez que se destinam à exploração e 
manutenção da rede terrestre instalada na zona II, estes contratos também não são tecnologicamente neutros. O 
montante total dos fundos concedidos através de concursos para a exploração e manutenção (auxílios em curso) 
nos anos 2009-2011 foi de, pelo menos, 32,7 milhões de EUR. 
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(22) http://www.boe.es/boe/dias/2009/07/02/pdfs/BOE-A-2009-10972.pdf 
(23) Ver, por exemplo, a Adenda da Andaluzia: http://www.boe.es/boe/dias/2009/10/28/pdfs/BOE-A-2009-17108.pdf 
(24) No total, foram celebrados mais de 600 acordos entre as autoridades — acordos-quadro, adendas, etc. — relativos à extensão da cober

tura. 
(25) Por exemplo, Estremadura, Astúrias, Canárias, Catalunha, Madrid. 
(26) Por exemplo, Aragão. 
(27) Como nos casos de Aragão ou Astúrias. 
(28) Estremadura. 
(29) Dos 516 concursos realizados por todas as regiões, exceto Castela-Mancha, a Comissão analisou uma amostra de 82, tanto relativamente 

à extensão (17) como ao fornecimento (65). Apenas nove destes foram classificados como tecnologicamente neutros: três concursos de 
extensão (Castela e Leão), e seis de fornecimento (cinco nas ilhas Canárias e um na Cantábria). 

(30) Excluindo Castela-Mancha. 

http://www.boe.es/boe/dias/2009/07/02/pdfs/BOE-A-2009-10972.pdf
http://www.boe.es/boe/dias/2009/10/28/pdfs/BOE-A-2009-17108.pdf


2.3. MOTIVOS PARA DAR INÍCIO AO PROCEDIMENTO 

(37)  Na decisão de início de procedimento, a Comissão observou, em primeiro lugar, que a medida descrita parecia 
cumprir os critérios do artigo 107.o, n.o 1, pelo que podia ser considerada um auxílio estatal. 

(38)  Uma vez que existem diferentes níveis no mercado da radiodifusão, na decisão de início do procedimento foram 
identificadas três categorias de beneficiários do auxílio estatal: i) operadores de rede, ii) fornecedores de equipa
mentos de telecomunicação que participam nos concursos de fornecimento do equipamento necessário para a 
extensão, e iii) radiodifusores de canais de televisão. 

(39)  A Comissão concluiu, a título preliminar, que, ao financiar os custos associados à extensão da plataforma de TDT, 
o regime poderia ter falseado potencial ou efetivamente a concorrência entre os fornecedores de equipamentos de 
telecomunicação que operam em diferentes tecnologias e entre as plataformas terrestre e por satélite. 

(40) Na sua apreciação preliminar, a Comissão considerou que a medida constituía um auxílio estatal na aceção do ar
tigo 107.o, n.o 1, do TFUE e que não havia motivos para considerar que a medida fosse compatível com o 
mercado interno, visto não ser aplicável nenhuma das derrogações previstas. 

(41)  Para mais pormenores factuais, consultar a decisão de início do procedimento, que deve ser considerada parte 
integrante da presente decisão. 

3. OBSERVAÇÕES DAS AUTORIDADES ESPANHOLAS 

3.1. OBSERVAÇÕES GERAIS 

(42) Na sua defesa relativamente ao exposto na decisão de início do procedimento, a Espanha e as Comunidades Autó
nomas avançaram diversos argumentos (31). Em termos gerais, podem ser divididos em duas categorias. Em 
primeiro lugar, as autoridades espanholas argumentaram que não havia qualquer auxílio estatal porque, uma vez 
que se trata de um serviço de interesse económico geral (SIEG), a medida não constitui um auxílio, pois 
enquadra-se no âmbito da missão de serviço público da radiodifusão pública. Além disso, não gera qualquer 
vantagem. Em segundo lugar, mesmo que se tratasse de um auxílio estatal, seria compatível nos termos do 
artigo 106.o, n.o 2, ou do artigo 107.o, n.o 3, alínea c), do TFUE, uma vez que: a) a rede analógica já existia e, de 
uma perspetiva de eficiência, a simples modernização da infraestrutura existente seria menos dispendiosa do que 
a conversão para uma nova plataforma; b) apenas a tecnologia de TDT reuniria os critérios de qualidade necessá
rios; e c) as propostas eram tecnologicamente neutras e outros operadores de plataforma poderiam ter partici
pado no concurso. Estes argumentos são resumidos em seguida. 

3.2. AUSÊNCIA DE AUXÍLIO 

3.2.1. Serviço de interesse económico geral (SIEG) 

(43) No que respeita aos operadores de rede, as autoridades espanholas consideram que prestam um serviço de inte
resse económico geral na aceção do acórdão Altmark (32). No entanto, uma vez que as Comunidades Autónomas 
são responsáveis pelas medidas tomadas para estender a cobertura, a aplicabilidade do acórdão Altmark deve ser 
examinada caso a caso, cabendo às Comunidades Autónomas demonstrar que as condições do acórdão foram 
cumpridas. A argumentação mais exaustiva foi a apresentada pelo País Basco, que efetuou a digitalização através 
de uma empresa pública, a Itelazpi S.A. (a seguir designada «Itelazpi»). 

3.2.2. Ausência de vantagem 

(44)  No que respeita aos fornecedores de equipamentos de telecomunicação, as autoridades espanholas manifestaram 
a opinião de que o facto de terem ganho os concursos para o fornecimento de equipamento excluía a existência 
de uma vantagem seletiva. 

23.7.2014 L 217/58 Jornal Oficial da União Europeia PT     

(31) Os argumentos das autoridades centrais e autónomas são apresentados em conjunto como a posição de Espanha (ou das autoridades 
espanholas), exceto para o País Basco, que solicitou a aplicação das regras de compensação de serviço público. 

(32) Acórdão do TJCE, de 24 de julho de 2003, no Processo C-280/00, Altmark Trans GmbH e Regierungspräsidium Magdeburg/Nahverkehrsge
sellschaft Altmark GmbH, Coletânea 2003, p. I -7747. 



(45)  No tocante aos operadores de rede, embora seja o principal operador na zona I e possua 29 % dos centros na 
zona II objeto de melhoria, Abertis não explora a rede na zona II. Abertis não iria, portanto, beneficiar da medida 
enquanto operador de rede. 

(46)  Pelo contrário, a exploração da rede é efetuada por alguns operadores regionais, pelas Comunidades Autónomas 
ou pelas câmaras municipais locais, que se limitam a arrendar os locais e as instalações de Abertis. As Comuni
dades Autónomas e as câmaras municipais locais não concorrem com outros operadores de rede, pelo que não 
obtêm uma vantagem concorrencial. Além disso, não obtêm quaisquer receitas, uma vez que os radiodifusores 
não pagam pela prestação de serviços de transmissão na zona II. 

(47)  No que se refere aos radiodifusores de TDT, as autoridades espanholas alegam que o impacto das medidas objeto 
de investigação sobre os radiodifusores é quase inexistente. As medidas não aumentaram as audiências que 
tinham os radiodifusores quando os programas eram emitidos em analógico, uma vez que 2,5 % da população 
visada pela cobertura alargada já recebia televisão analógica terrestre. Em consequência, as medidas não têm qual
quer impacto nas finanças dessas empresas. 

3.3. COMPATIBILIDADE NOS TERMOS DO ARTIGO 106.o, N.o 2, E DO ARTIGO 107.o, N.o 3, ALÍNEA c) 

(48)  As autoridades do País Basco alegaram que o auxílio estatal concedido à Itelazpi é compatível com o mercado 
interno, nos termos do artigo 106.o do TFUE. A este respeito, consideram que a medida cumpre todas as condi
ções estabelecidas na Decisão da Comissão, de 28 de novembro de 2005, relativa à aplicação do n.o 2 do 
artigo 86.o do Tratado CE aos auxílios estatais sob a forma de compensação de serviço público concedidos a 
certas empresas encarregadas da gestão de serviços de interesse económico geral (a seguir designada «Decisão rela
tiva ao artigo 86.o, n.o 2») (33). 

(49)  No caso de a Comissão decidir que as medidas tomadas pelas autoridades espanholas no tocante à implantação 
da televisão digital terrestre na zona II constituem um auxílio estatal e que não são compatíveis com o mercado 
interno nos termos do artigo 106.o do TFUE, a Espanha alega que, sem dúvida, seriam compatíveis com o 
mercado interno, na medida em que a sua finalidade é garantir que se atinge um objetivo de interesse comunitário 
(a conversão para a radiodifusão digital), pelo que beneficiariam da derrogação prevista no artigo 107.o, n.o 3, 
alínea c), do TFUE. 

3.3.1. Argumentos de eficiência 

(50)  Na opinião das autoridades espanholas, a nível nacional, o Plano Técnico Nacional e o Plano de Transição não 
são planos de extensão da cobertura, uma vez que se referem apenas à conversão na zona I. Enquanto tais, os 
planos não restringem as opções tecnológicas disponíveis para a extensão da cobertura. Os acordos-quadro, por 
outro lado, não têm o mesmo estatuto normativo que os planos e baseiam-se em acordos entre as autoridades 
centrais e regionais. Além disso, segundo as autoridades espanholas, não excluiriam a utilização de tecnologias de 
satélite ou outras. Em qualquer caso, a extensão da cobertura e a escolha da tecnologia foram efetuadas pelas 
Comunidades Autónomas, normalmente através de concurso. Um destes concursos, efetuado em Castela e Leão, 
era tecnologicamente neutro, e o mero facto de ter sido realizado prova que as autoridades centrais não impu
nham tecnologias terrestres às Comunidades Autónomas. 

(51) Embora alguns concursos realizados noutros sítios façam referência a determinados elementos técnicos da tecno
logia terrestre, isso explica-se pelo facto de a radiodifusão terrestre requerer alguns elementos de que o satélite 
não dispõe e de a sua inclusão ser necessária para não excluir as soluções terrestres dos concursos. 

(52)  As autoridades espanholas também fazem referência a um estudo relativo à viabilidade da prestação de um 
serviço universal de TDT através de diferentes tecnologias (TDT e satélite), realizado pelo MITyC em julho 
de 2007, ou seja, antes de ser proposto o financiamento para alargar a cobertura de TDT. Embora admitam que 
o estudo não passou de um documento interno que não foi posteriormente tido em conta, as autoridades subli
nham, porém, que o mesmo teve em conta os custos realistas de utilizar a transmissão por TDT ou por satélite. 
Segundo as conclusões do estudo, não é possível estabelecer a priori qual é a tecnologia mais eficiente ou mais 
barata para alargar a cobertura do sinal de televisão. Em vez disso, a escolha deve ser feita em cada região, de 
preferência por meio de estudos realizados pelas diferentes Comunidades Autónomas que analisem fatores como 
a topografia, a distribuição territorial da população e o estado da infraestrutura existente. 
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(33) Decisão 2005/842/CE da Comissão, de 28 de novembro de 2005, relativa à aplicação do n.o 2 do artigo 86.o do Tratado CE aos auxílios 
estatais sob a forma de compensação de serviço público concedidos a certas empresas encarregadas da gestão de serviços de interesse 
económico geral (JO L 312 de 29.11.2005, p. 67) e Enquadramento comunitário dos auxílios estatais sob a forma de compensação de 
serviço público (JO C 297 de 29.11.2005. p. 4) («Enquadramento»). 



3.3.2. Requisitos qualitativos 

(53)  Foram aduzidos dois argumentos qualitativos. Em primeiro lugar, nesta zona não se dispõe de momento de canais 
de acesso gratuito mediante radiodifusão por satélite. A transição para a plataforma de satélite implicaria, por isso, 
que os clientes tivessem de pagar pelo serviço. 

(54)  Em segundo lugar, para além dos canais nacionais, também os canais regionais precisam de ser difundidos. A 
tecnologia de TDT permite a cada zona geográfica receber os canais destinados à mesma. Com base nos canais 
regionais e locais, é atribuído um total de 1 380 frequências à televisão terrestre em toda a Espanha, sem necessi
dade de restrições técnicas e sem alargar a radiodifusão para além da zona-alvo de cada canal. Na opinião das 
autoridades espanholas, tal seria impossível para as redes de satélite, pois não oferecem a possibilidade de delimi
tação geográfica, pelo que teriam de utilizar um sistema complexo de acesso condicional. Tal aumentaria ainda 
mais os custos da radiodifusão por satélite, e os organismos de radiodifusão não estariam dispostos a dar acesso 
aos seus canais sem a garantia de que a delimitação era possível. 

3.3.3. Neutralidade tecnológica 

(55)  Segundo as autoridades espanholas, os acordos bilaterais entre as autoridades centrais e regionais não impunham 
uma tecnologia de digitalização específica. Estabeleceram meramente transferências para as Comunidades Autó
nomas, em sintonia com os custos da digitalização, calculados com base no que foi considerado uma tecnologia 
de referência eficiente, ou seja, a TDT. A este respeito, segundo as autoridades espanholas, deve-se tomar em 
consideração o facto de que, no momento da extensão, a televisão terrestre alcançava 98,5 % dos lares espanhóis. 

(56)  Relativamente ao concurso da Cantábria referido na decisão de início do procedimento, as autoridades espanholas 
sublinham que o concurso ganho por Astra se referia tanto à zona II como à III, ou seja, destinava-se à prestação 
universal de televisão digital na Cantábria. Tal teria um duplo impacto na apreciação do caso. 

(57)  Em primeiro lugar, o projeto cantábrico fracassou quando, após a adjudicação do contrato a Astra, alguns dos 
principais radiodifusores informaram Astra e o Governo cantábrico de que não iriam permitir que os seus 
conteúdos fossem difundidos por satélite. Consequentemente, o objetivo do plano deixou de ser exequível. Em 
segundo lugar, o principal motivo para a rescisão do contrato foi a decisão do Governo central de oferecer cober
tura por satélite a toda a zona III em Espanha, e não a decisão de facilitar financiamento do Governo central para 
alargar a cobertura na zona II. Além disso, o contrato foi rescindido em novembro de 2008, uma vez que, nesse 
momento, era evidente que Astra não poderia cumprir as suas obrigações. Em especial, Astra não realizou as 
obras necessárias a tempo e não recebeu a autorização dos radiodifusores de acesso gratuito para difundir os seus 
canais. 

(58)  No contexto da presente decisão, o projeto da Cantábria só é relevante na medida em que a plataforma de satélite 
pode ser considerada uma alternativa válida em relação à plataforma terrestre. A este respeito, os argumentos 
anteriores não são pertinentes. Ao optar pela plataforma de satélite para a zona III, as autoridades espanholas 
adotaram um plano nacional e promulgaram uma regulamentação especial que obrigava os radiodifusores a coor
denarem-se entre si e a selecionar um fornecedor comum de plataforma de satélite. Um mecanismo semelhante 
também poderia ter sido aplicado na zona II. As razões dadas para a rescisão do contrato não põem em dúvida o 
facto de a tecnologia de satélite poder ser uma plataforma válida para a emissão de sinais de televisão na zona II. 
Além disso, foram refutadas por um tribunal nacional em Espanha. 

3.3.4. Ausência de distorção em matéria de concorrência e torças comerciais 

(59)  No que respeita à concorrência entre os operadores de rede, a Espanha manifestou a opinião de que a televisão 
terrestre e a televisão por satélite são dois mercados completamente distintos, pelo que as medidas investigadas 
não falseavam a concorrência nos mercados afetados. A Espanha mantém que as medidas investigadas não têm 
qualquer efeito sobre o mercado interno da União, dado visarem os residentes de uma zona geográfica limitada. 
Uma vez que se trata de serviços locais, é pouco provável que a medida afete as trocas comerciais entre os 
Estados-Membros. 
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3.4. APLICABILIDADE DA REGRA DE MINIMIS 

(60)  Ainda segundo as autoridades espanholas, a regra de minimis introduzida pelo Regulamento n.o 1998/2006 da 
Comissão (34) relativo aos auxílios de minimis é aplicável, sem dúvida, a uma parte substancial do financiamento. 
Os equipamentos de telecomunicação foram comprados independentemente por cada Comunidade Autónoma ou 
câmara municipal, pelo que as disposições de minimis devem ser analisadas a esse nível. Uma vez que nesses casos 
se conhece exatamente o montante pago, assim como os bens e serviços adquiridos, o auxílio era suficientemente 
transparente para se aplicarem os limiares de minimis. 

3.5. AUXÍLIO ESTATAL EM CURSO 

(61)  No que respeita à exploração e manutenção dos centros emissores, as autoridades centrais de Espanha estimam 
que não são abrangidas pelos trabalhos de extensão da cobertura financiada em parte pelo MITyC. O ministério 
não tem competência para exigir às câmaras municipais ou às Comunidades Autónomas que continuem a explo
ração e a manutenção para além do período incluído nos concursos para a extensão da cobertura. Por conse
guinte, não se pode excluir inteiramente que a exploração e manutenção de alguns centros possam ser interrom
pidas em consequência dos cortes orçamentais das câmaras municipais. As autoridades centrais estimaram provi
soriamente os custos anuais de exploração e manutenção em 10 % do investimento inicial. Durante a investi
gação, várias Comunidades Autónomas apresentaram dados mais pormenorizados sobre os fundos destinados à 
exploração e manutenção da rede TDT na zona II. 

4. OBSERVAÇÕES DE TERCEIROS INTERESSADOS 

4.1. ASTRA 

4.1.1. Observações gerais 

(62)  Astra reitera a sua anterior posição de que as atividades conducentes à transição para a televisão digital terrestre 
constituíam um plano coordenado concebido pelo Governo central e executado pelas autoridades regionais. No 
entanto, mesmo partindo do pressuposto de que o auxílio estatal destinado à extensão da cobertura fora conce
bido, organizado e executado a nível regional, Astra considera que constituiria um auxílio ilegal e incompatível. 

(63) Relativamente ao concurso da Cantábria, Astra insiste em que, contrariamente ao alegado pelas autoridades espa
nholas, era obrigação das autoridades cantábricas receber as autorizações dos radiodifusores para pôr os seus 
canais à disposição da plataforma de satélite. Além disso, apesar de os radiodifusores terem enviado as cartas em 
março de 2008, a autoridades cantábricas propuseram a outras Comunidades Autónomas a alternativa que 
tinham escolhido em julho de 2008. 

4.1.2. Presença de auxílio estatal 

(64)  No que se refere à vantagem recebida pelos operadores de rede e, em especial, por Abertis, Astra observa que, na 
sua qualidade de fornecedor de equipamentos de telecomunicação, fora adjudicado a Abertis cerca de […] (*) dos 
concursos para a digitalização dos centros terrestres situados nas zonas de extensão da cobertura. Uma vez que 
Abertis é um operador de plataforma, a digitalização da rede favorece a sua oferta comercial aos radiodifusores, 
na medida em que a rede TDT irá chegar agora a quase 100 % da população sem custos adicionais, enquanto a 
digitalização terrestre teria beneficiado uns 96/98 % na ausência da medida impugnada. Além disso, Abertis bene
ficiaria do facto de que Astra, enquanto principal concorrente como operador de plataforma alternativo, seria 
impedida de obter uma posição no mercado espanhol entrando na zona II. 

(65)  Ainda segundo Astra, Abertis recebeu outras vantagens em resultado das medidas. Em primeiro lugar, um 
número significativo de centros terrestres de Abertis, efetivamente operados pela própria empresa, beneficiou dos 
fundos facultados pelas autoridades espanholas no âmbito das medidas objeto de investigação. Este é especial
mente o caso dos centros situados na zona em que a RTVE (organismo público de radiodifusão) é obrigada a 
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(34) Regulamento (CE) n.o 1998/2006 da Comissão, de 15 de dezembro de 2006, relativo à aplicação dos artigos 87.o e 88.o do Tratado aos 
auxílios de minimis (JO L 379 de 28.12.2006, p. 5). 

(*) Os dados confidenciais são indicados no texto da decisão com […]. 



fornecer o seu sinal, mas em que não existe uma tal obrigação para os radiodifusores privados (cerca de 2,5 % da 
população). Em segundo lugar, Astra alega que Abertis beneficiou indiretamente do auxílio estatal em mercados 
adjacentes como o mercado do transporte. Além disso, o autor da denúncia observa que a medida investigada 
leva a um falseamento da concorrência na zona III (35). 

(66) Astra considera que as plataformas de satélite e terrestre pertencem ao mesmo mercado. A distinção entre tele
visão paga e televisão de acesso gratuito não seria relevante no que respeita à concorrência entre plataformas. As 
plataformas terrestres e de satélite já concorrem hoje em dia para a transmissão de televisão paga, uma vez que 
existem, pelo menos, dois canais de televisão paga que oferecem o seu sinal através da plataforma de TDT, 
estando um deles apenas disponível em TDT. Além disso, segundo Astra, todos os radiodifusores atualmente 
autorizados já pediram ao Governo uma licença para emitir os seus conteúdos na modalidade paga. 

(67)  Astra considera que as medidas investigadas não eram proporcionadas. Indica que a conversão para a TDT exigia 
adaptações significativas nos edifícios de apartamentos e no investimento em cablagem. Além disso, em apoio do 
seu argumento de que a extensão da cobertura por satélite não teria sido mais onerosa do que através da plata
forma terrestre, Astra remeteu para o seu estudo interno sobre custos, apresentado juntamente com a denúncia e 
realizado em novembro de 2008. O estudo comparava os custos da extensão da cobertura utilizando as duas 
tecnologias, a terrestre e a de satélite. As hipóteses do estudo diferem das tidas em conta pelas autoridades espa
nholas e Abertis em vários aspetos, designadamente no que se refere aos custos das antenas parabólicas e à neces
sidade de adquirir descodificadores externos para a receção da televisão digital terrestre. De acordo com as 
conclusões do estudo, a extensão da cobertura por satélite não era necessariamente mais cara do que a utilização 
da tecnologia terrestre. Astra também apresentou documentos adicionais com vista a demonstrar que os custos 
de instalação e de exploração de ambas as tecnologias não diferem significativamente. 

(68) Astra alega ainda que garantir a condicionalidade de acesso aos radiodifusores via satélite não constitui um obstá
culo à radiodifusão de canais de acesso gratuito. Em todo o mundo existem sistemas de acesso condicional, e o 
seu uso não apresenta uma especial dificuldade (36). Além disso, a solução proposta na Cantábria para o acesso 
condicional foi aceite pelas autoridades cantábricas, que podiam decidir quais os utilizadores a ativar para receber 
o serviço. Por conseguinte, a limitação territorial do serviço estava controlada pelo Governo da Cantábria. Não 
era necessária uma adaptação específica para o efeito. 

(69)  No tocante à pertinência da medida, Astra alega que, graças às economias de escala, a tecnologia de satélite é 
tanto mais atrativa do ponto de vista económico quanto maior for a cobertura geográfica. Ao dividir a medida da 
zona II em mais de 600 concursos locais e regionais, a tecnologia de satélite já fora colocada numa posição de 
desvantagem concorrencial significativa. No entanto, mesmo no caso de o Governo espanhol não ter sido capaz 
de impor ou sugerir a necessidade de tomar em consideração as sinergias transregionais como condição para a 
concessão dos fundos, as regiões poderiam ter tido em conta essa possibilidade para assegurar que estavam a 
optar pela solução mais rentável para os seus contribuintes. De facto, Astra alega que tentaram fazê-lo antes da 
intervenção do Governo central espanhol em favor da tecnologia terrestre. Com efeito, após ter selecionado Astra 
no concurso público, as autoridades cantábricas tentaram inicialmente convencer outras regiões a optar também 
pela plataforma de satélite, uma vez que isso teria reduzido ainda mais os seus próprios custos. 

4.1.3. Auxílio estatal em curso 

(70)  Astra reitera que parte das medidas impugnadas constituem um auxílio estatal em curso, uma vez que os 
governos das Comunidades Autónomas irão financiar os custos de exploração e manutenção das redes locais na 
zona II de forma continuada. Relativamente aos custos anuais de exploração e manutenção da solução por saté
lite, Astra estima que ascenderiam a 100 000 EUR por canal e ano, embora tivesse sido possível obter reduções 
no caso de mais de uma região ter optado pela solução de satélite. 

4.2. OBSERVAÇÕES DE ABERTIS 

(71)  Abertis é um operador de infraestruturas de telecomunicações e um fornecedor de equipamentos de rede. Detém, 
entre outras, as empresas Retevisión S.A. e Tradia S.A., que gerem e exploram redes e infraestruturas de telecomu
nicações 
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(35) Segundo Astra, graças aos fundos facultados pelas autoridades no âmbito das medidas destinadas à zona II, Hispasat, um fornecedor de 
satélite copropriedade de Abertis e que presta serviços à zona III, pode oferecer a sua capacidade de satélite aos radiodifusores sem custos 
adicionais. Por último, Astra alega que, em resultado da medida, Abertis obteve o uso exclusivo da obrigação de transporte na zona III. 

(36) Alega que as plataformas de satélite contam com um número muito elevado de utilizadores com acesso condicional em todo o mundo e 
que a complexidade do acesso condicional não constituía um obstáculo à sua implantação. 



4.2.1. Presença de auxílio estatal 

(72)  Em primeiro lugar, Abertis observa que as medidas investigadas não constituem um auxílio estatal na aceção do 
artigo 107.o, n.o 1, do TFUE. As autoridades regionais apenas adquirem bens e serviços em condições de mercado 
através de concursos públicos, permanecendo proprietárias dos equipamentos instalados nos centros emissores 
da zona II. Por este motivo, em momento algum foram transferidos fundos ou equipamentos digitais adquiridos 
com estes fundos para qualquer beneficiário externo. 

(73) Além disso, Abertis considera que as medidas impugnadas não conferiram qualquer vantagem económica apre
ciável aos operadores de rede. Abertis alega que não explora qualquer das redes locais situadas na zona II (mesmo 
no caso de ser proprietária dos respetivos centros emissores), pelo que não pode obter nenhuma vantagem direta. 
Em segundo lugar, na zona II Abertis só atuava como fornecedor de equipamentos de telecomunicação. Em 
terceiro lugar, mesmo nos casos em que o equipamento digital usado para modernizar um centro emissor foi 
vendido por Abertis e esse equipamento foi posteriormente instalado num centro emissor pertencente a Abertis, 
não se gerou qualquer vantagem. Tal deve-se ao facto de Abertis simplesmente arrendar os centros emissores aos 
operadores de rede local em condições de mercado e de o montante da renda paga a Abertis não ter sido afetado 
pelo processo de digitalização. Em quarto lugar, Abertis insiste em que o aumento de 1-2 % na cobertura de uma 
rede de TDT não se traduz em qualquer benefício económico para Abertis enquanto operador de plataforma da 
zona I. Por último, a digitalização da zona II não afeta o preço que Abertis pode cobrar aos radiodifusores pelos 
seus serviços de emissão, tendo em conta, nomeadamente, que o preço por grosso aplicado por Abertis é regu
lado pela Comision del Mercado de Telecomunicaciones, a autoridade reguladora espanhola (a seguir designada «CMT») 

(74)  Relativamente aos operadores de rede local da zona II (câmaras municipais), Abertis considera que não pode 
haver qualquer vantagem económica, uma vez que não podem ser consideradas como empresas na aceção do ar
tigo 107.o, n.o 1, do TFUE, nem podem prestar um serviço público. 

(75) Ainda segundo Abertis, as medidas investigadas não implicam qualquer vantagem económica para os radiodifu
sores. A conversão para a tecnologia digital na zona II não aumentou o número de telespetadores em comparação 
com o número de telespetadores que tinham acesso à televisão analógica antes do processo de transição para a 
radiodifusão digital iniciado em 2005. 

(76) Além disso, Abertis considera que as medidas impugnadas não tiveram qualquer efeito apreciável sobre a concor
rência entre os operadores de rede. O facto de nem Astra nem nenhum outro operador privado ter manifestado 
qualquer interesse em prestar serviços de emissão na zona II nos últimos 20 anos confirma que não havia qual
quer mercado e que a intervenção do Estado era necessária para facilitar a prestação de serviços. Em especial, a 
concorrência não é falseada entre a plataforma de satélite e a TDT, pois trata-se de dois mercados distintos. Além 
disso, a digitalização das redes terrestres na zona II não alterou, de forma alguma, a estrutura concorrencial dos 
mercados relevantes, mas representou simplesmente uma melhoria técnica necessária da plataforma analógica 
existente. 

(77) Abertis alega que os serviços de radiodifusão prestados através das redes da zona II se circunscrevem a determi
nadas zonas isoladas, pelo que não têm um efeito nas trocas comerciais entre os Estados-Membros. 

(78)  No caso de a Comissão considerar que as autoridades públicas pertinentes ou as suas filiais são empresas na 
aceção do artigo 107.o, n.o 1, do TFUE, Abertis considera que os fundos para cobrir a conversão para a tecnologia 
digital na zona II eram uma compensação pela prestação de um serviço público. A este respeito, Abertis crê que 
as medidas impugnadas cumprem as condições estabelecidas na jurisprudência Altmark e que não existe qualquer 
auxílio estatal. 

4.2.2. Auxílio existente 

(79) No parecer de Abertis, a implantação das redes de radiodifusão na zona II começou em 1982 num setor da radio
difusão não liberalizado. Nessa altura, o Estado espanhol detinha um monopólio legal no mercado da radiodi
fusão terrestre. Os fundos públicos são atualmente utilizados para financiar a instalação, manutenção e explo
ração das redes locais na zona II instaladas antes da liberalização deste setor. Por conseguinte, a medida investi
gada constitui um auxílio em curso, já existente. 
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4.2.3. Compatibilidade 

(80)  Abertis alega que qualquer eventual auxílio estatal seria compatível nos termos do artigo 106.o do TFUE, uma vez 
que cumpre todas as condições previstas no artigo 86.o, n.o 2, da decisão. 

(81)  Se tal não fosse o caso, qualquer potencial auxílio seria, de qualquer modo, compatível com o artigo 107.o, n.o 3, 
alínea c), do TFUE. Em primeiro lugar, as medidas adotadas pelas autoridades espanholas pretendem acelerar o 
processo de conversão para a tecnologia digital em Espanha, que foi reconhecido como objetivo de interesse 
comum na prática decisória da Comissão em matéria de auxílios estatais. Em segundo lugar, o auxílio era um 
instrumento adequado, uma vez que a TDT é uma tecnologia mais adequada para assegurar a extensão da cober
tura (37). Para além das razões económicas, Abertis assinala igualmente que os radiodifusores têm relutância em 
utilizar plataformas de satélite, devido às restrições enfrentadas por eles ao adquirirem direitos de conteúdos para 
os seus programas de televisão de acesso gratuito. Na maior parte dos casos, só adquirem o direito de difundir os 
conteúdos através de uma determinada plataforma, a TDT, uma vez que esta tecnologia permite a emissão discri
minada e limitações geográficas. Por outro lado, as medidas são proporcionadas, pois apenas cobrem os custos 
estritamente necessários para a conversão dos serviços de televisão analógicos em digitais na zona II. Os únicos 
custos suportados pelas medidas impugnadas são os relacionados com a digitalização dos centros emissores da 
zona II, a qual é realizada através da aquisição e instalação de equipamentos digitais. 

(82)  Quanto à neutralidade tecnológica da medida, Abertis observa que a tecnologia terrestre não foi a única solução 
tida em consideração pelo Governo espanhol. Além disso, na zona III a plataforma de satélite acabou por ser 
considerada a opção tecnológica mais adequada para prestar serviços de televisão digital. Mais importante ainda, 
Abertis alega que a TDT é considerada a plataforma mais adequado e barata para a prestação de serviços de tele
visão digital na zona II, a fim de alcançar a mesma cobertura que existia antes do apagão analógico, o que é 
demonstrado pelos estudos de custos apresentados (38). 

4.3. OBSERVAÇÕES DE RADIODIFUSIÓN 

(83)  Radiodifusión é um prestador relativamente novo no mercado dos serviços de transmissão de sinais audiovisuais 
registado no registo dos operadores da CMT em novembro de 2005. 

(84)  Radiodifusión concorda, em geral, com a decisão de início do procedimento e corrobora a opinião da Comissão, 
embora apresentando observações adicionais a seguir indicadas. Também concorda com o facto de o auxílio 
estatal não cumprir os requisitos do acórdão Altmark e implicar uma transferência substancial de recursos 
estatais. 

(85)  O regime de auxílios estatais investigado beneficiou os operadores de rede que já operavam nas zonas rurais. De 
facto, no mercado em questão, caracterizado por fortes barreiras à entrada e que beneficiava um operador já 
dominante, a medida levou à reprodução dos modelos monopolísticos anteriores. Concretamente, Abertis conse
guiu reforçar a sua posição de monopólio e utilizar efetivamente o financiamento público para desenvolver uma 
nova e mais densa rede que lhe permitirá competir em novos mercados. 

(86) Radiodifusión alega que o auxílio estatal investigado não é proporcionado. Para cumprir o requisito da proporcio
nalidade, o auxílio deve ser limitado ao estritamente necessário, ou seja, apenas deve ser aplicado às zonas rurais 
remotas e deve beneficiar todos os operadores por igual, estabelecendo obrigações de acesso efetivo. 
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(37) Abertis remete para o seu próprio estudo sobre os custos realizado em janeiro de 2010 para comparar os custos respetivos utilizando a 
tecnologia de TDT e de satélite para prestar serviços de televisão digital na zona II. De acordo com esse estudo, o custo global de utili
zação da tecnologia de TDT ascenderia a cerca de 286 milhões de EUR num período de 10 anos, enquanto os custos totais de utilização 
da tecnologia de satélite no mesmo período seriam de cerca de 532 milhões de EUR. Abertis apresentou este estudo interno a uma 
consultora externa, cujo relatório confirmou as suas conclusões, embora assinalando que as estimativas dos custos de satélite e TDT 
haviam sido conservadoras. Em qualquer caso, ambos os estudos confirmaram a adequação dos comparadores de custos e a conclusão 
de que utilizar a tecnologia de satélite para prestar serviços de TV digital na zona II seria consideravelmente mais oneroso do que utilizar 
a TDT, devido principalmente aos custos económicos e sociais mais elevados a suportar pelos consumidores no caso da tecnologia de 
satélite. 

(38) De acordo com esses estudos, a tecnologia de satélite implicaria custos mais elevados para a prestação dos serviços em questão. Tais 
custos teriam de ser assumidos pelos radiodifusores, os operadores de rede local e os espetadores. O estudo de custos realizado por 
Abertis concluiu também que a utilização da tecnologia de satélite exigiria um período adicional de cerca de seis meses antes de poder 
ser alcançada a transição digital, uma vez que os consumidores da zona II necessitariam de tempo para adquirir e instalar descodifica
dores digitais, antenas parabólicas, etc. Isso, por sua vez, geraria custos adicionais relacionados com a radiodifusão simultânea (difusão 
simultânea das plataformas analógica e digital) durante esse período. 



4.4. OBSERVAÇÕES DOS RADIODIFUSORES 

(87)  Os radiodifusores sustentam que a medida não pode ser considerada um auxílio estatal porque não conferiu uma 
vantagem financeira a nenhuma empresa, nomeadamente aos radiodifusores. As medidas não aumentaram a 
audiência dos radiodifusores comparativamente à que detinham quando emitiam em analógico. Além disso, as 
pessoas residentes nas zonas de cobertura alargada, ou seja, nas zonas rurais, remotas e escassamente povoadas, 
não têm qualquer impacto no mercado da publicidade, porque não fazem parte da audiência-alvo dos radiodifu
sores. Nestas circunstâncias, os operadores privados não aumentaram as tarifas publicitárias em consequência da 
extensão. 

(88)  Os radiodifusores também manifestaram a opinião de que não tinham interesse em migrar para uma plataforma 
de satélite, onde os seus programas teriam de concorrer com centenas de canais. A plataforma terrestre tem a 
vantagem de uma capacidade limitada, o que para os radiodifusores comerciais de acesso gratuito implica menor 
concorrência. Além disso, sublinharam o facto de normalmente adquirirem conteúdos só para a plataforma 
terrestre. Tal deve-se ao facto de a radiodifusão terrestre garantir a delimitação geográfica das emissões, o que não 
acontece com a radiodifusão via satélite. 

(89) Os radiodifusores insistiram ainda no facto de, após a adjudicação do concurso de Cantábria a Astra, terem infor
mado as autoridades desta Comunidade Autónoma de que se iriam opor à radiodifusão por satélite, uma vez que 
tinham adquirido direitos de difusão de conteúdos exclusivamente através da plataforma terrestre. 

5. APRECIAÇÃO JURÍDICA 

5.1. BASE JURÍDICA DO AUXÍLIO 

(90)  Tal como descrito em pormenor na secção 2.2, considerandos 23 a 31, o quadro jurídico para a conversão digital 
em Espanha é uma complexa rede de vários atos promulgados tanto pelo Governo central e as Comunidades 
Autónomas como pelas autoridades locais durante um período de quatro anos. O Plano Técnico Nacional 
de 2005 e o Plano de Transição de 2007 regulam, essencialmente, a transição para a TDT na zona I, embora esta
beleçam também as bases para medidas de extensão adicionais na zona II. Estas medidas de extensão foram apli
cadas pelas autoridades regionais após a celebração de vários acordos-quadro com o Governo central (os 
acordos-quadro de 2008) e adendas em 2008 aos anteriores acordos-quadro de 2006 e em 2009 aos 
acordos-quadro de 2008. 

(91)  Em resultado da celebração desses acordos e adendas, as autoridades regionais e/ou locais realizaram um vasto 
leque de medidas destinadas a estender a cobertura de TDT na zona II, principalmente através de concursos 
públicos, tal como descrito nos considerandos 32 a 35. Por conseguinte, a Comissão considera que os vários atos 
adotados a nível central e os acordos concluídos e alterados entre o MITyC e as Comunidades Autónomas consti
tuem a base do regime de auxílios para a extensão da cobertura na zona II. Estes atos e acordos levaram as 
Comunidades Autónomas a adotar medidas que não eram tecnologicamente neutras (39). Embora o Plano Técnico 
Nacional regule a conversão para a TDT na zona I, também dá um mandato às autoridades locais para estabe
lecer, em cooperação com as Comunidades Autónomas, centros emissores adicionais necessários para assegurar a 
receção da TDT na zona II. Por conseguinte, nessa altura, o Governo central também contemplava a extensão da 
cobertura de TDT. O mandato contido no principal instrumento jurídico que regula a conversão para a televisão 
digital apenas se refere à plataforma terrestre. Na prática, as Comunidades Autónomas aplicaram, por isso, as 
orientações do Governo central sobre a extensão da TDT (40). 
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(39) Tais orientações podem ser consultadas nos documentos pertinentes do Governo central. Em particular, os acordos-quadro assinados 
em dezembro de 2008, intitulados Acordo-quadro de colaboração entre o Ministério da Indústria, Turismo e Comércio e a Comunidade Autónoma 
de […] para o desenvolvimento do Plano Nacional de Transição para a TDT, preveem uma lista de atividades que serão financiadas pelas autori
dades centrais e regionais, a fim de alcançar uma cobertura de televisão digital equivalente à cobertura analógica já existente. Por um 
lado, referem-se aos centros emissores já existentes renovados pelos radiodifusores (centros de TDT implantados na zona I) e, por outro, 
às «extensões da cobertura» — novos centros que terão de ser implantados para garantir a mesma penetração da televisão digital. Dado que 
apenas a tecnologia de TDT requer a existência de centros emissores, parece claro que as medidas previstas só afetam esta tecnologia. 
Além disso, as adendas a estes acordos-quadro, assinadas entre outubro e dezembro de 2009, referem-se ao financiamento para a 
extensão da cobertura. Definem o que deve entender-se por «ações de extensão da cobertura», fazendo referência explícita apenas à tecno
logia terrestre. 

(40) Nas reuniões com as Comunidades Autónomas, o MITyC expressou o seu objetivo de garantir a transição para a TDT na zona II. Tal é 
confirmado por uma apresentação, disponível na Internet, assinada pelo MITyC: http://www.fenitel.es/asamblea08/PONENCIAS/
/4SETSI.pdf. É igualmente confirmado pelas declarações das Comunidades Autónomas em resposta aos pedidos de informação da 
Comissão. Nas suas respostas, as Comunidades Autónomas referem-se explicitamente ao Plano Nacional de Transição adotado pelo 
Decreto Real 944/2005 e ao Plano Avanza. Ver, por exemplo, a resposta da Estremadura: «Em conformidade com […] o Decreto Real 
944/2005 […] que aprova o Plano Técnico Nacional da televisão digital terrestre, que inclui a iniciativa local no que respeita à extensão 
da cobertura da TDT …». 

http://www.fenitel.es/asamblea08/PONENCIAS/4SETSI.pdf
http://www.fenitel.es/asamblea08/PONENCIAS/4SETSI.pdf


(92)  Para corroborar esta conclusão, a Comissão investigou também uma amostra de concursos efetuados pelas 
próprias Comunidades Autónomas. Essa verificação confirma a conclusão supra, visto que a grande maioria dos 
concursos examinados não foi tecnologicamente neutra. 

(93)  O momento em que foi desembolsado efetivamente o auxílio estatal para a implantação da TDT na zona II foi 
marcado pela transferência de fundos das autoridades centrais e regionais para os beneficiários. Isso ocorreu ao 
longo de um período de tempo que variou de uma Comunidade Autónoma para outra. Com base nas informa
ções recebidas, os primeiros concursos foram efetuados em julho de 2008 (41). No anexo figura um cálculo dos 
montantes de auxílio por região. 

O auxílio em curso para a exploração e manutenção das redes não foi decidido a nível central, tendo, antes, 
algumas Comunidades Autónomas (ver «custos recorrentes» no anexo da decisão) organizado concursos para a 
exploração e manutenção das redes digitais terrestres já existentes, os quais foram publicados nos respetivos 
jornais oficiais (42). 

5.2. APRECIAÇÃO DO AUXÍLIO ESTATAL NOS TERMOS DO ARTIGO 107.o, N.o 1, DO TFUE 

5.2.1. Existência de auxílio na aceção do artigo 107.o, n.o 1, do TFUE 

(94)  A medida em questão, incluindo o auxílio em curso para a exploração e manutenção descrito no considerando 36, 
pode ser considerada um auxílio estatal na aceção do artigo 107.o, n.o 1, do TFUE, que estabelece as condições 
para a existência de um auxílio estatal. Em primeiro lugar, deve tratar-se de uma intervenção do Estado ou por 
meio de recursos estatais. Em segundo lugar, a intervenção deve conferir uma vantagem económica seletiva ao 
beneficiário. Em terceiro lugar, deve falsear ou ameaçar falsear a concorrência. Em quarto lugar, deve ser suscetível 
de afetar as trocas comerciais entre os Estados-Membros. 

5.2.1.1. Recursos estatais 

(95)  A medida em questão emana do sistema de atos jurídicos acima descrito, promulgados tanto a nível central como 
a nível regional e local, bem como dos acordos celebrados entre os diferentes níveis da administração espanhola. 
Além disso, a Espanha não questionou a conclusão da decisão de início do procedimento segundo a qual a 
medida fora financiada a partir de recursos orçamentais. As autoridades espanholas, porém, insistiram em que 
tinha sido financiada tanto a partir do orçamento central como dos orçamentos das Comunidades Autónomas e 
municipais. Segundo as mesmas, a medida em questão era, com efeito, uma mera transferência de fundos entre 
diferentes administrações. Como tal, a Espanha não questionou o facto de os fundos procederem fundamental
mente do orçamento central e, em parte, dos orçamentos regionais e locais. Além disso, a medida não constituía 
uma mera transferência de fundos entre as administrações, uma vez que, em última análise, os fundos foram utili
zados para a implantação da rede de TDT por entidades que exerciam uma atividade económica (como explanado 
na secção 5.2.1.2). 

(96)  Nestas circunstâncias, conclui-se que a medida em questão foi financiada diretamente a partir do orçamento do 
Estado e dos orçamentos de determinadas Comunidades Autónomas e entidades locais. O auxílio em curso, 
conforme descrito no considerando 36, não foi financiado a partir do orçamento do Estado central, mas sim dire
tamente a partir do orçamento das Comunidades Autónomas. É, por conseguinte, imputável ao Estado e implica 
a utilização de recursos estatais. 

5.2.1.2. Vantagem económica para entidades que exercem uma atividade económica 

(97)  A medida em questão implica uma transferência de recursos estatais para determinadas empresas. Embora não 
defina o conceito de empresa, o Tratado refere-se a qualquer pessoa singular ou coletiva, independentemente do 
seu estatuto jurídico e do seu financiamento, que exerce uma atividade económica. Na prática da Comissão, 
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(41) Concurso para o fornecimento de equipamentos, de 30 de julho de 2008, publicado pela Comunidade Autónoma de La Rioja, e 
concurso para a extensão SE/CTTI/06/08, de 27 de julho de 2008, publicado pela Comunidade Autónoma da Catalunha. 

(42) Ver, por exemplo, a resolução das autoridades de Castela e Leão: Resolución de 24 de septiembre de 2012, de la Dirección General de 
Telecomunicaciones, por la que se anuncia la licitación del servicio: Contrato de servicios para la conservación y renovación tecnológica 
de las infraestructuras de televisión digital de la Junta de Castilla y León. Expte.: Serv 05-4/12; BOCYL 10 Octubre 2012. 



confirmada pelos tribunais, a exploração de redes de emissão de televisão é considerada uma atividade econó
mica (43), de modo similar a outros casos que implicam a gestão de infraestruturas por parte das autoridades 
regionais (44). No caso em apreço, a maior parte das empresas públicas ou câmaras municipais estão inscritas no 
registo da CMT na qualidade de operadores de rede. Esse facto sugere que prestam determinados serviços que, de 
acordo com a jurisprudência constante, constituem uma atividade económica. Existe um mercado se, como acon
tece neste caso, outros operadores estivessem dispostos ou em condições para prestar o serviço em questão. 
Assim, por exemplo, Astra, antes de levar a cabo a extensão da cobertura na zona II, realizou com as Comuni
dades Autónomas várias reuniões para lhes apresentar a sua proposta. Por outro lado, em março de 2008, Astra 
participou e ganhou um concurso tecnologicamente neutro publicado na Cantábria para o fornecimento de tele
visão digital nas zonas II e III. O facto de as empresas públicas e as câmaras municipais não receberem remune
ração pelos serviços prestados não exclui a possibilidade de as atividades em causa serem consideradas como 
uma atividade económica (45). 

(98)  A Comissão não concorda com o argumento apresentado pela Espanha segundo o qual a exploração da rede 
terrestre pelas Comunidades Autónomas, as empresas públicas e as câmaras municipais se enquadra no exercício 
dos poderes oficias na qualidade de autoridade pública, pelo que está fora do âmbito de aplicação do artigo 107.o 

do TFUE. Reconheceu-se que as atividades relacionadas com o exercício de prerrogativas estatais pelo próprio 
Estado, ou por autoridades que operam dentro dos limites da sua autoridade pública, não constituem atividades 
económicas para efeitos das regras da concorrência (46). Tais atividades são as que fazem parte das funções essen
ciais do Estado ou estão relacionadas com essas funções pela sua natureza, finalidade e regras a que estão sujeitas. 
A jurisprudência do Tribunal forneceu vários exemplos de atividades que se enquadram nesta categoria, estabele
cendo assim uma linha divisória entre atividades estatais puras e atividades comerciais que uma entidade estatal 
pode exercer. Esta lista inclui atividades relacionadas com o Exército ou a Polícia, a manutenção e a melhoria da 
segurança da navegação aérea; o controlo do tráfego aéreo (47); a vigilância antipoluição que constitui uma missão 
de interesse público que faz parte das funções essenciais do Estado em matéria de proteção do ambiente nas 
zonas marítimas (48); atividades de normalização e atividades de investigação e desenvolvimento (49). 

(99)  Neste contexto, a Comissão é de opinião que, no caso vertente, a exploração da rede de radiodifusão terrestre não 
é abrangida pelas obrigações ou prerrogativas do Estado, nem é uma atividade típica que só possa ser realizada 
pelo Estado. Os serviços em causa não são os habituais de uma autoridade pública e têm, em si mesmos, uma 
natureza económica, o que é comprovado pelo facto de haver várias empresas ativas no mercado na zona I. Em 
segundo lugar, uma empresa privada não dependente de quaisquer autoridades públicas — nomeadamente Astra 
(tal como evidenciado pela sua presença na qualidade de proponente no concurso de 2008 na Cantábria) — 
estava interessada na prestação desse serviço na zona II. Em terceiro lugar, a implantação da rede na zona II 
apenas diz respeito à transmissão de canais nacionais e regionais privados (50). Conclui-se, portanto, que a explo
ração da rede terrestre pelas Comunidades Autónomas, as empresas públicas e as câmaras municipais não se 
enquadra no exercício das suas prerrogativas como poder público. 

Ben ef ic iár io s  d i re to s  do  auxí l io  

(100)  Os operadores da plataforma de TDT são os beneficiários diretos das medidas impugnadas, na medida em que 
receberam os fundos destinados à modernização e extensão da sua rede na zona II. Do mesmo modo, beneficiam 
do auxílio em curso para a exploração e manutenção dessas redes. As Comunidades Autónomas escolheram 
fórmulas diferentes para levar a cabo a extensão da cobertura, pelo que foram identificados diferentes tipos de 
beneficiários diretos. 
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(43) Decisões da Comissão: N 622/03 Digitalisierungsfonds Austria, C 25/2004 DVB-T Berlin Brandenburg (considerando 62), C 34/2006 
DVB-T North-Rhine Westphalia (considerando 83), C52/2005 Mediaset (considerando 96). 

(44) Processo T-196/04 Ryanair Ltd./Comissão Europeia, Coletânea 2007, p. II-2379, n.o 88, Processo C-82/01P Aéroports de Paris/Comissão, 
Coletânea 2002, p. I-9297, n.os 107-109 e 121-125. 

(45) Ver Processos apensos T-443/08 e T-455/08, Freistaat Sachsen e Land Sachsen-Anhalt (T-443/08) e Mitteldeutsche Flughafen AG e Flughafen 
Leipzig-Halle GmbH (T-455/08)/Comissão Europeia,Coletânea2011, p. II-01311, n.o 115, em que o Tribunal declara: «O facto de uma ativi
dade não ser assegurada por operadores privados ou de não ser rentável não são critérios pertinentes no quadro da sua qualificação de 
atividade económica […].» 

(46) Comunicação da Comissão sobre a aplicação das regras da União Europeia em matéria de auxílios estatais às compensações concedidas 
pela prestação de serviços de interesse económico geral (JO C 8 de 1.1.2012, p. 4). 

(47) Processo C-364/92, SAT/Eurocontrol, Coletânea 1994, p. I-43.o, n.os 19 a 30 e C-113/07 P, Selex, Coletânea 2009, p. I-2207. 
(48) Processo C-343/95, Calì & Figli, Coletânea 1997, p. I-1547, n.o 22. 
(49) Processo T-155/04, Selex, Coletânea 2006, p. II-4797, n.os 73-82, confirmado por C-113/07 P, Selex, Coletânea 2009, p. I-2307. 
(50) Tal como estabelecido na secção 2.1.3, os radiodifusores públicos têm uma obrigação de cobertura de 98 %, pelo que tinham de cobrir a 

zona II pelos seus próprios meios. Além disso, os canais públicos nacionais de televisão da RTVE e os canais públicos regionais são difun
didos através de uma rede diferente. Enquanto os privados utilizam o sinal da Rede de Frequência Única (SFN — Single Frequency Network), 
os públicos utilizam a Red Global Española (RGE). Em resultado destas diferenças, as instalações terrestres requerem equipamentos dife
rentes para cada uma das duas redes. 



(101)  Em primeiro lugar, algumas das Comunidades Autónomas (51) encomendaram a uma empresa pública, que por 
vezes opera como empresa de telecomunicações, a tarefa de estender a cobertura. Estas empresas organizaram 
concursos para a extensão da cobertura e delegaram essa tarefa no adjudicatário do concurso, ou efetuaram, elas 
mesmas, a extensão, depois de terem adquirido o equipamento necessário. 

(102)  Estas empresas públicas estão agora em condições de explorar a rede de TDT na zona II graças à subvenção 
pública. Podem igualmente utilizar a nova infraestrutura para prestar outros serviços, por exemplo, WiMAX 
(norma de transmissão de dados de banda larga sem fios que pode oferecer banda larga fixa ou móvel), rádio 
digital, televisão móvel (DVB-H), ou serviços de partilha para a rede de banda larga básica da Telefónica em zonas 
rurais e para os operadores móveis. Devido a estas economias de gama, os operadores da rede de TDT têm a 
possibilidade de obter receitas a partir da infraestrutura financiada com recursos públicos. 

(103)  A vantagem quantificável concedida às empresas públicas é o montante dos fundos recebidos para a extensão da 
cobertura. 

(104)  Em segundo lugar, algumas Comunidades Autónomas (52) realizaram elas mesmas concursos a nível regional para 
a extensão da TDT. A Espanha alega que a grande maioria dos concursos foi organizada para o fornecimento de 
equipamento e que as empresas adjudicatárias atuaram na qualidade de fornecedores de equipamentos. Tal seria 
igualmente o caso de Abertis, Tradia e Retevisión. Os resultados da investigação apontam, no entanto, para a 
conclusão de que um número significativo de concursos se centrou na extensão da cobertura, e não apenas no 
fornecimento de equipamentos (53). Por conseguinte, ao contrário do alegado pela Espanha, a Comissão considera 
que Abertis e outras empresas participaram em tais concursos na sua qualidade de operadores de rede (54). Neste 
caso, os adjudicatários de tais concursos obtiveram uma vantagem concorrencial em relação aos operadores de 
rede que nem sequer puderam participar no procedimento de seleção. A sua vantagem é a soma dos fundos rece
bidos para a extensão na sequência de um concurso tecnologicamente não neutro. 

(105)  Em terceiro lugar, algumas Comunidades Autónomas (55) concederam financiamento às câmaras municipais para 
a extensão da cobertura de TDT. A Espanha alega que se tratava de meras transferências de fundos entre diferentes 
níveis da administração e que, ao alargar as redes propriedade das câmaras municipais, estas simplesmente 
cumpriam as suas obrigações administrativas para com os cidadãos. No entanto, a Espanha reconhece que as enti
dades locais atuaram como operadores de rede, que muitas estão registadas na lista de operadores de rede da 
CMT e que efetivamente levaram a cabo a extensão da rede, em alguns casos através de procedimentos de 
concurso. Por conseguinte, a Comissão considera que, se as entidades locais atuarem como operadores de rede da 
TDT, são beneficiários diretos do auxílio. A sua vantagem é o montante recebido das autoridades regionais e 
centrais para a extensão da cobertura. O mesmo acontece se a extensão for parcialmente financiada por recursos 
próprios de uma entidade local, o que constituium auxílio à empresa ou à atividade. 

(106) Globalmente, Abertis e Retevisión foram os principais beneficiários dos concursos. No total, receberam aproxima
damente […] da quantia total dos fundos destinados à extensão da cobertura: pelo menos […] milhões de EUR 
em resultado dos concursos para a extensão da cobertura. 

(107)  Além disso, algumas Comunidades Autónomas concederam um auxílio estatal para a exploração e manutenção 
das redes. Estas tarefas são efetuadas por empresas públicas e câmaras municipais ou são adjudicadas, por 
exemplo, aos proprietários dos centros emissores. As autoridades centrais espanholas asseguraram que não impu
nham a obrigação da exploração e manutenção dos centros digitalizados e que cabia às Comunidades Autónomas 
decidir a esse respeito. No decurso da investigação, várias Comunidades Autónomas apresentaram dados que 
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(51) Por exemplo, Aragón Telecom, Gestión de Infraestructuras Públicas de Telecomunicaciones del Principado de Asturias, S.A., Multimedia 
de les Illes Balears S.A., Instituto Tecnológico de Canarias, Sociedad Regional de Cantabria I+D+I (IDICAN), RETEGAL e Itelazpi são 
empresas públicas às quais foi encomendada a extensão e que, por essa razão, organizaram concursos para o fornecimento do equipa
mento necessário para digitalizar os centros de radiodifusão. A Fundación Centro Tecnológico en Logística Integral de Cantabria, o 
Centre de Telecomunicacions i Tecnologies de la Informació de Cataluña e a Agencia de Informática y Comunicaciones de la Comunidad 
de Madrid encarregaram-se da organização de concursos para a extensão da cobertura de TDT, sendo a extensão executada pelos adjudi
catários de tais concursos. A OPNATEL, em Navarra, encarregou-se de realizar a extensão, tendo adquirido o equipamento necessário 
sem quaisquer concursos. 

(52) Por exemplo, Andaluzia, Castela e Leão, Estremadura, Múrcia, La Rioja e Valência. 
(53) Tal como explicado no considerando 33, no caso dos concursos para a extensão da cobertura, à empresa vencedora era adjudicada a 

missão de fornecer (e, em muitos casos, construir) uma rede de TDT operativa. Para o efeito, entre as tarefas necessárias contavam-se a 
conceção e engenharia da rede, o transporte do sinal, a implantação da rede e o fornecimento do equipamento necessário. Por outro 
lado, no caso das redes já existentes, foram organizados concursos para o fornecimento de equipamento físico. Esperava-se que o adjudi
catário de tais concursos trouxesse melhorias com o equipamento necessário, ou seja, mediante o fornecimento, a instalação e a ativação 
do equipamento. 

(54) Por exemplo, Abertis e Retevisión ganharam concursos tecnologicamente não neutros para a extensão da cobertura na Estremadura e 
em Castela e Leão, no total de […] milhões de EUR. 

(55) Andaluzia, Canárias, Estremadura, Múrcia. 



indicavam que efetivamente tinham financiado a exploração e manutenção dos centros emissores da zona II, espe
cialmente a partir de 2009, após o termo do período inicial de dois anos de exploração e manutenção incluído 
nos contratos celebrados com os adjudicatários. Considera-se que tal constitui um auxílio em curso e que as 
empresas encarregadas da exploração e manutenção da rede digital terrestre na zona II são os beneficiários 
diretos. 

(108)  Por último, em termos mais gerais, Abertis beneficia igualmente do facto de não ser permitido a outro operador 
de plataforma entrar no mercado de emissão de sinais de televisão de acesso gratuito em Espanha (56). 

B e n e f i c i á r i o s  i n d ir eto s  d o  a uxí l io  

(109) Operadores de rede. Os operadores de rede que participaram nos concursos para a extensão da cobertura organi
zados pelas empresas públicas no primeiro cenário descrito no considerando 101 são beneficiários indiretos do 
auxílio. As empresas públicas não efetuaram a extensão elas próprias nem ficaram com os fundos destinados à 
extensão da cobertura, tendo-os antes distribuído aos operadores de rede através de concursos para a extensão. 
Estes concursos para a extensão dirigiam-se exclusivamente aos operadores de rede terrestre. Portanto, estes 
últimos beneficiaram da exclusão dos operadores de satélite. Além disso, devido ao número reduzido de opera
dores existentes no mercado, os operadores de rede terrestre só tinham de enfrentar uma pequena pressão 
concorrencial. Tal como assinalado anteriormente a respeito dos beneficiários diretos, também beneficiam se utili
zarem a nova infraestrutura para a prestação de outros serviços (como WiMAX, rádio digital, televisão móvel, etc.). 
A vantagem recebida por esses operadores de rede corresponde à soma dos fundos recebidos na sequência de um 
concurso para a extensão (57). 

(110) Fornecedores de equipamento de telecomunicação. Ao contrário dos operadores de rede, os fornecedores de equi
pamento de telecomunicação não são considerados beneficiários indiretos, pois não receberam uma vantagem 
seletiva. Tal como no caso dos descodificadores digitais em Itália (58), não foi possível estabelecer uma distinção 
entre diferentes categorias de produtores de vários tipos de infraestrutura digital, uma vez que os produtores 
devem ser capazes de produzir qualquer tipo de equipamento. As empresas adjudicatárias dos concursos não 
diferem do grupo de empresas que teriam participado nos concursos se o regime tivesse sido tecnologicamente 
neutro no que respeita aos operadores de plataforma (59). Em Espanha, as empresas que integram, instalam e 
fornecem os equipamentos de telecomunicação necessários para a extensão da TDT costumam prestar outros 
serviços. Tais fabricantes de equipamentos, bem como os operadores de telecomunicações, podem também 
oferecer soluções terrestres ou de satélite ou uma combinação de ambas (60). 

(111)  A medida em causa não pretende, pelo seu objeto ou estrutura geral, criar uma vantagem para os fabricantes. 
Qualquer iniciativa pública a favor da digitalização (mesmo a mais tecnologicamente neutra) favoreceria os produ
tores de equipamentos digitais. No caso dos fabricantes de equipamentos, o facto de terem beneficiado de um 
aumento de vendas graças à medida pode ser considerado, por conseguinte, um efeito secundário mecânico. 
Como princípio geral, qualquer auxílio estatal tem um efeito de gotejamento (trickle-down) sobre os fornecedores 
do beneficiário do auxílio estatal. Isso, porém, não cria necessariamente uma vantagem seletiva para tais fornece
dores. O auxílio não se destinava aos fornecedores de equipamentos de telecomunicação, pelo que estes não bene
ficiaram de um efeito indireto almejado. Além disso, uma vez que foram selecionados com base em procedi
mentos de concurso transparentes e abertos a todos os fornecedores de equipamentos, incluindo os de outros 
Estados-Membros, não se pode esperar que tenham beneficiado de lucros anormais. 
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(56) Tal como estabelecido no considerando 21, Abertis domina o mercado de emissão de sinais de acesso gratuito na plataforma terrestre da 
zona I e, através da sua filial Hispasat, na zona III. Ao estender o alcance da Televisão digital terrestre à zona II, o fornecimento de sinais 
de televisão de acesso gratuito à escala nacional mantém-se sob o controlo de Abertis. No futuro, a entrada de Astra na zona II poderia 
também gerar mais concorrência de plataformas nas zonas I e III. Por analogia, há numerosos estudos que demonstram os benefícios em 
termos de descida de preços e aumento da qualidade do serviço quando a plataforma por satélite foi introduzida no mercado da televisão 
nos Estados Unidos. Até à chegada do satélite, as empresas por cabo tinham gozado de um poder monopolístico em determinadas zonas 
geográficas locais. Comparar, por exemplo, Chenghuan Sean Chu, The effect of satellite entry on cable television prices and product quality, 
RAND Journal of Economics, vol. 41, n.o 4, inverno de 2010, p. 730-764. 

(57) Tal foi o caso de Retevisión, detida a 100 % por Abertis, que foi a adjudicatária de concursos não neutros para a extensão, organizados 
em Madrid e Catalunha num total de […] milhões de EUR. 

(58) C52/2005 — Descodificadores digitais Itália (JO C 118 de 19.5.2006, p. 10 e JO L 147 de 8.6.2007, p. 1). 
(59) Alguns exemplos de empresas que ganharam concursos: Tredess é um fabricante de equipamentos de transmissão digital pertencente ao 

Grupo Televes, que também fabrica recetores de televisão digital via satélite, antenas, antenas parabólicas) (Comparar: http://www. 
tredess.com e hattp://www.televes.es). De modo similar: Mier (http://www.mier.es), Elecnor (http://www.elecnor.es/es.negocios. 
infraestructuras/telecomunicaciones), Itelsis, BTESA, Axion, Retegal, Itelazpi, Telecom CLM. 

(60) Os concursos na zona II relativos à extensão da cobertura costumam pedir soluções «chave na mão» que exigem a integração, a instalação 
e o fornecimento de vários componentes de equipamento (antena parabólica, antena, transmissor, recetor de satélite). Na maior parte 
dos casos, a solução oferecida incluía o equipamento de receção via satélite, por forma a receber o sinal digital já distribuído via satélite 
pelos radiodifusores. 

http://hattp://www.televes.es
http://www.mier.es
http://www.elecnor.es/es.negocios.infraestructuras/telecomunicaciones
http://www.elecnor.es/es.negocios.infraestructuras/telecomunicaciones


(112)  Radiodifusores. A Espanha demonstrou suficientemente que os radiodifusores terrestres não receberam qualquer 
vantagem na sequência da extensão da cobertura. Contrariamente à zona I, os radiodifusores recusaram-se a pagar 
a digitalização na zona II, uma vez que não iria gerar quaisquer receitas adicionais para os mesmos. De facto, à 
luz da reduzida população afetada, que não parece ser alvo comercial dos anunciantes, na sequência da extensão 
à zona II, os radiodifusores não puderam aumentar de forma significativa as tarifas de publicidade. Por conse
guinte, os radiodifusores terrestres não são beneficiários indiretos da medida investigada. 

5.2.1.3. Seletividade 

(113)  A vantagem proporcionada pela medida, incluindo o auxílio em curso, aos operadores de rede é seletiva, pois 
apenas beneficia o setor da radiodifusão. Nesse setor, só afeta as empresas que operam no mercado da plataforma 
terrestre. O quadro legislativo estabelece especificações técnicas de elegibilidade que só a tecnologia terrestre pode 
cumprir. Por outro lado, só as empresas que operam no mercado da plataforma terrestre receberam o auxílio em 
curso para a manutenção e exploração da rede. Por conseguinte, os operadores de rede que operam outras plata
formas, como as de satélite, cabo ou televisão por Internet, são excluídos da medida. 

5.2.2. Missão de serviço público 

(114) Devido à organização administrativa do país e à repartição de competências entre as autoridades centrais e autó
nomas, compete, segundo as autoridades espanholas, às Comunidades Autónomas defender a ausência de um 
auxílio estatal nos termos da jurisprudência Altmark. Como melhor e único exemplo, as autoridades espanholas 
apresentaram o caso do País Basco. Nenhuma outra Comunidade Autónoma apresentou uma argumentação que 
justificasse que a exploração da rede terrestre é um serviço público. 

(115)  No País Basco, uma empresa pública do Governo Basco, a Itelazpi S.A. («Itelazpi»), presta serviços de transporte e 
cobertura de difusão de rádio e televisão. Para o efeito, opera cerca de 200 centros emissores, a maioria dos quais 
pertence ao Governo Basco. Para estender a cobertura, foi confiada à Itelazpi a tarefa de organizar dez concursos 
a nível regional para o fornecimento do equipamento necessário para a digitalização da infraestrutura terrestre. 

(116)  De acordo com as autoridades bascas, os Estados-Membros dispõem de uma margem de manobra significativa 
em matéria de definição de um SIEG. A definição só pode ser posta em causa pela Comissão em caso de erro 
manifesto. Essa margem de manobra é ainda maior no caso do serviço público de radiodifusão (61). Com base 
nisso, o Governo Basco alegou que a exploração das redes de radiodifusão pode ser considerada um SEIG. Não 
seria numa base autónoma, mas antes como um «serviço essencial» inerente ao serviço público de radiodifusão 
decorrente de diversas disposições da legislação e jurisprudência espanholas (62). 

(117)  De acordo com as autoridades bascas, o financiamento concedido à Itelazpi foi, de facto, uma compensação pela 
prestação de serviços de interesse económico geral que satisfazem os critérios do acórdão Altmark. 

(118)  No seu acórdão Altmark, o Tribunal afirmou que a compensação por serviço público não constitui uma vantagem 
económica na aceção do artigo 107.o, n.o 1, do Tratado CE, quando são cumpridas as quatro condições seguintes: 
1) a empresa beneficiária deve efetivamente ter um mandato de serviço público e as tarefas e obrigações relacio
nadas devem estar claramente definidas; 2) os parâmetros da compensação pela prestação do serviço devem ser 
previamente estabelecidos de forma objetiva e transparente; 3) a compensação não deve exceder os custos 
líquidos incorridos pelo cumprimento do mandato de serviço público; 4) a fim de assegurar o menor custo 
possível para a comunidade, a empresa encarregada do cumprimento das obrigações de serviço público será sele
cionada no âmbito de um concurso público; se tal não for o caso, os custos da prestação dos serviços de interesse 
económico geral serão determinados com base nos custos de uma empresa média e bem gerida. 
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(61) Tal como estabelecido no Protocolo relativo ao serviço público de radiodifusão dos Estados-Membros anexo ao Tratado de Amesterdão. 
(62) Entre outros, a Lei 31/1987, de 18 de dezembro, de Ordenación de las Telecomunicaciones; Decreto-Lei Real 529/2002, de 14 de junho, 

que regulamenta a prestação do serviço essencial relativo à rede de apoio aos serviços de difusão de televisão em situações de greve 
(Decreto Ley 529/2002, de 14 de junio, por el que se garantiza la prestación del servicio esencial relativo a la red soporte de los servicios de difusión de 
televisión en situación de huelga); Decisões do Supremo Tribunal de Justiça (Sala de lo Contencioso-Administrativo, sección 3a) de 23 de julho 
de 2009 (JUR 2009\381376), Base Jurídica Dois; e de 18 de dezembro de 2009 (RJ 2010\2313), Base Jurídica Três: «É indiscutivelmente 
de interesse público garantir a extensão e cobertura universal dos canais de televisão do Estado em zonas remotas e isoladas do território 
nacional (em paridade com as que não apresentam estas características), que não são abrangidas pelo compromisso assumido pelos 
concessionários de televisão». 



Pr imeira  co ndi ção  Al t mark:  def i n ição  c l ara  e  a t r ibuição  das  obr igações  de  ser v i ço  públ i co  

(119) A legislação espanhola não declara que a exploração de uma rede terrestre seja um serviço público. A Lei das tele
comunicações de 1998 (63) estabelece que os serviços de telecomunicações, incluindo a exploração de redes de 
difusão de rádio e televisão, são serviços de interesse económico geral, embora não tendo o estatuto de serviços 
públicos, que está reservado apenas para um número limitado de serviços de telecomunicações (64). A Lei das tele
comunicações atualmente em vigor (65) mantém a mesma definição. Os serviços emissores para a radiodifusão de 
televisão, ou seja, o transporte de sinais através das redes de telecomunicações, são considerados serviços de tele
comunicações e, como tais, são serviços de interesse económico geral, mas não constituem um serviço 
público (66). 

(120)  Em qualquer caso, as disposições da Lei das telecomunicações são tecnologicamente neutras. O seu artigo 1.o 

define as telecomunicações como a exploração das redes e a prestação dos serviços de comunicações eletrónicas e 
recursos associados. As telecomunicações são a transmissão de sinais através de qualquer rede de difusão, e não 
através da rede terrestre em particular (67). Além disso, o artigo 3.o da Lei especifica que um dos seus objetivos é 
incentivar, na medida do possível, a neutralidade tecnológica na regulação. 

(121)  Embora a lei em vigor e aplicável no momento da transferência dos fundos para a Itelazpi definisse a radiodifusão 
pública como serviço público, segundo a Comissão não é possível alargar esta definição à exploração de uma 
determinada plataforma de suporte. Além disso, quando existirem várias plataformas de transmissão, não se pode 
considerar que uma delas em concreto seja «essencial» para a transmissão dos sinais de radiodifusão. Teria, por 
conseguinte, constituído um erro manifesto se a legislação espanhola declarasse que a utilização de uma determi
nada plataforma para a transmissão dos sinais de radiodifusão era um serviço público. 

(122) Conclui-se, por conseguinte, que, segundo a legislação espanhola, a exploração de redes terrestres não tem o esta
tuto de serviço público. 

(123)  As autoridades bascas alegam que a atribuição da prestação deste serviço de interesse económico geral à Itelazpi 
está explicitamente contida nas convenções celebradas entre o Governo Basco, a EUDEL (associação dos municí
pios bascos) e os três conselhos forais (Diputaciones Forales) bascos. 

(124) Nas convenções, a Administração basca reconhece que valores como o acesso universal à informação e à plurali
dade informativa requerem a universalização da televisão de acesso gratuito e compromete-se a proteger estes 
valores, estendendo a cobertura dos multiplexes estatais (68). Contudo, nenhuma disposição das convenções sugere 
efetivamente que a exploração da rede terrestre é considerada um serviço público. Por conseguinte, a Comissão 
considera que a redação das referidas convenções não é suficiente para estabelecer claramente o âmbito da missão 
de serviço público e, com base nesse argumento, não se pode alegar que a transmissão por rede terrestre é um 
serviço público. 

(125)  Em consequência, não foi estabelecido que a primeira condição do acórdão Altmark tenha sido satisfeita. 

(126)  Os critérios estabelecidos no acórdão Altmark são cumulativos, ou seja, todos eles têm de ser cumpridos para 
que a medida não seja considerada um auxílio estatal. Na ausência de cumprimento do primeiro critério, o finan
ciamento concedido à Itelazpi pelas autoridades do País Basco não pode, por conseguinte ser considerado uma 
compensação pela prestação de um serviço de interesse económico geral. 
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(63) Lei 11/1998, de 24 de abril, General de Telecomunicaciones. 
(64) Neles se incluem os serviços relacionados com a defesa pública e a proteção civil e a exploração da rede telefónica. 
(65) Lei32/2003, de 3 de novembro, General de Telecomunicaciones. 
(66) O artigo 2.o, n.o 1, da lei estabelece: «As telecomunicações são serviços de interesse geral prestados em regime de livre concorrência». 
(67) O anexo II da Lei 32/2003 contém definições precisas e tecnologicamente neutras de «telecomunicações» e de «rede de comunicações 

eletrónicas». «Telecomunicações: qualquer transmissão, emissão ou receção de sinalização, sinais, textos, imagens, sons, ou informações 
de qualquer natureza por fio, radioeletricidade, meios óticos ou outros sistemas eletromagnéticos». «Rede de comunicações eletrónicas»: 
os sistemas de transmissão e, se for o caso, os equipamentos de comutação ou encaminhamento e os demais recursos que permitem a 
transmissão de sinais por cabo, feixes hertzianos, meios óticos, ou outros meios eletromagnéticos, incluindo redes de satélites, redes 
terrestres fixas (com comutação de circuitos e pacotes, incluindo a Internet) e móveis, sistemas de cabos de eletricidade, na medida em 
que são utilizados para a transmissão de sinais, redes utilizadas para a radiodifusão sonora e televisiva e redes de televisão por cabo, inde
pendentemente do tipo de informação transmitida. 

(68) Considerandos 6 e 7 e artigo 5.o das convenções. 



Qu ar t a  condição  A l tmark:  garant i r  o  m en or  custo  para  o  interesse  gera l  

(127) Na ausência de um concurso, a quarta condição Altmark exige que o nível da compensação necessária seja calcu
lado com base numa análise dos custos que uma empresa média, bem gerida e adequadamente equipada em 
meios de transporte para satisfazer as exigências de serviço público requeridas teria suportado para cumprir essas 
obrigações, tendo em conta as receitas correspondentes e um lucro razoável pela execução dessas obrigações. 

(128)  Como não houve concurso, as autoridades bascas alegam que o critério é cumprido devido ao facto de a Itelazpi 
propriamente dita ser uma empresa bem gerida e adequadamente equipada para realizar as atividades requeridas. 
Com base numa comparação de custos, as autoridades bascas concluem que a infraestrutura de satélite teria sido 
mais onerosa que a modernização da rede terrestre de Itelazpi (69). No entanto, para cumprir o quarto critério 
Altmark, uma comparação com a tecnologia de satélite não é suficiente para demonstrar que a Itelazpi é eficiente, 
pois também poderia ter havido outros operadores terrestres suscetíveis de prestar esse serviço a um custo 
inferior. 

Tendo em conta o que precede, conclui-se que, no caso do País Basco, também o quarto critério do acórdão 
Altmark não foi cumprido. Uma vez que estas condições são cumulativas, não se pode considerar que o financia
mento concedido à Itelazpi pelo Governo Basco não constitui um auxílio estatal, porque cumpre as condições 
para ser considerado uma compensação pela prestação de um serviço de interesse económico geral. 

5.2.2.1. Distorção da concorrência 

(129)  Espanha e Abertis alegam que a TDT e a tecnologia de satélite são dois mercados distintos. A TDT é a principal 
plataforma para a televisão terrestre de acesso gratuito, enquanto o número de operadores no mercado nacional é 
determinado pelo número de licenças concedidas pelo Governo espanhol. O financiamento dos canais de tele
visão terrestre de acesso gratuito provém da publicidade. No tocante à televisão por satélite, é possível aceder a 
um grande número de canais na única plataforma de televisão paga em Espanha, cujo operador de rede é Astra. 
Estes canais são financiados por assinaturas, em geral para um pacote de canais. As autoridades espanholas 
salientam ainda que, em Espanha, o custo da distribuição por satélite para os radiodifusores é muito mais elevado 
que o da radiodifusão terrestre, pelo que os radiodifusores de acesso gratuito, incluindo os radiodifusores regio
nais e locais, não estão interessados em migrar para esta plataforma. 

(130)  Por diversas razões, conclui-se que as plataformas terrestres e de satélite operam no mesmo mercado. 

(131)  Em primeiro lugar, em 2008, Astra concorreu para a extensão da cobertura de televisão digital na Cantábria e 
ganhou o concurso. Em 2008, Astra realizou uma série de reuniões com as Comunidades Autónomas para lhes 
apresentar a sua proposta de emissão de canais de televisão digital que até então eram emitidos através da plata
forma terrestre. Embora o contrato com a Cantábria tenha sido posteriormente rescindido pelas autoridades, o 
interesse do operador de satélite na prestação de serviços em concorrência com a plataforma terrestre sugere que 
existe a possibilidade de os operadores de satélite prestarem serviços similares. 

(132)  Em segundo lugar, o operador de satélite Hispasat (uma filial de Abertis) presta serviços em algumas partes da 
zona II (70), e a plataforma de satélite é utilizada exclusivamente na zona III. Outros Estados-Membros também 
utilizam serviços de satélite para cobrir as zonas mais remotas do seu país com os canais de acesso gratuito (71). 

(133)  Em terceiro lugar, vários canais públicos e privados distribuídos através da plataforma terrestre também são 
emitidos através de plataformas de satélite incluindo a própria Astra (72). 

(134) Em quarto lugar, alguns dos canais regionais podem ou podiam ser sintonizados até há pouco através da plata
forma de satélite, o que contradiz a afirmação de que os radiodifusores regionais não estão interessados na tecno
logia de satélite. 
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(69) O estudo não foi posto à disposição da Comissão. 
(70) Hispasat presta esses serviços em apoio da rede de TDT na zona II. 
(71) Por exemplo, França. 
(72) Por exemplo, Antena 3, Cuatro, Telecinco, La Sexta, La Siete, Teledeporte, TVE, la2, Canal 24 horas. 



(135)  Em quinto lugar, a Comissão assinala igualmente o argumento de Astra relativamente à capacidade do satélite 
para oferecer 1 380 canais e delimitá-los do ponto de vista geográfico. Astra assegura que não há limites para a 
plataforma de satélite difundir esse número de canais. Além disso, o número de 1 380 canais regionais parece ser 
exagerado. Embora este seja o número máximo de frequências disponíveis em toda a Espanha para os canais 
nacionais, canais regionais e locais, o número de licenças concedidas foi, de facto, muito inferior (ver nota de 
rodapé 13). Por outro lado, nem todos os radiodifusores que receberam uma licença emitem efetivamente nas 
frequências atribuídas. 

(136)  Em sexto lugar, alguns radiodifusores manifestaram uma preferência pela transmissão terrestre porque tinham 
adquirido direitos para emitir conteúdos exclusivamente para a plataforma terrestre. Isso não implica, porém, que 
existam mercados distintos para transmissão terrestre e por satélite. Do mesmo modo que adquiriram direitos 
para a plataforma terrestre, se necessário os radiodifusores podem fazê-lo para a plataforma de satélite. Além 
disso, se for selecionada uma plataforma de satélite mediante um concurso público, como no caso da zona III, 
poderia ser imposta aos radiodifusores uma «obrigação de transporte». 

(137) Por último, de acordo com dados de maio de 2010 (73), a cobertura da TDT em Espanha atinge 98,85 % da popu
lação, enquanto apenas 93,5 % dos lares vê televisão através da plataforma terrestre. Assim, 5 % das famílias têm 
acesso à TDT, mas preferem não utilizá-la, já que a maior parte é assinante da televisão paga via satélite. 

(138)  Em conclusão, uma vez que as plataformas de radiodifusão por via satélite e terrestre concorrem entre si, a 
medida destinada à implantação e à exploração e manutenção da TDT na zona II implica uma distorção da 
concorrência entre as duas plataformas. Convém notar que outras plataformas, especialmente a televisão por 
Internet, também são desfavorecidas em consequência da medida. Embora a banda larga não tenha chegado ainda 
à totalidade da zona II, é muito provável que no futuro alargue a sua cobertura de forma significativa. 

5.2.2.2. Efeito sobre o comércio 

(139)  A medida tem um impacto no comércio intra-União. De acordo com a jurisprudência dos tribunais europeus, 
quando «um auxílio financeiro concedido por um Estado ou através de receitas de Estado reforça a posição de 
uma empresa relativamente a outras empresas concorrentes nas trocas comerciais intracomunitárias, estas últimas 
devem ser consideradas influenciadas pelo auxílio» (74). 

(140)  Os operadores de rede operam num setor onde os Estados-Membros efetuam trocas comerciais. Abertis faz parte 
de um grupo internacional de empresas, tal como o autor da denúncia, Astra. A medida destinada à implantação 
e à exploração e manutenção da TDT na zona II afeta, por conseguinte, as trocas comerciais entre os 
Estados-Membros. 

5.2.3. Conclusões quanto à existência de auxílio 

(141)  Tendo em conta os argumentos expostos supra, a Comissão considera que a medida reúne os critérios previstos 
no artigo 107.o, n.o 1, do TFUE. Nestas circunstâncias, a medida deve ser considerada um auxílio estatal na aceção 
do artigo 107.o, n.o 1, do TFUE. 

5.3. APRECIAÇÃO DA COMPATIBILIDADE 

5.3.1. Considerações gerais 

(142)  A Comissão promove ativamente a transição da radiodifusão analógica para a digital. As vantagens da transição 
digital foram exaustivamente descritas no plano de ação intitulado «eEurope 2005» e em duas comunicações rela
tivas à transição para a tecnologia digital (75). Por conseguinte, a Comissão está ciente de que a transição para a 
tecnologia digital poderá sofrer atrasos, caso fique inteiramente nas mãos das forças de mercado. 
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(73) Análise do mercado da televisão apresentada pela Espanha na notificação da medida: Compensação por danos e prejuízos pela liberali
zação do dividendo digital em Espanha, SA.32619 (2011/N). 

(74) T-55/99, Confederación Española de Transporte de Mercancías (CETM)/Comissão das Comunidades Europeias, Coletânea 2000, p. II-3207. 
(75) COM(2002) 263 final, «eEurope 2005:Uma sociedade da informação para todos», COM(2003) 541 final, Comunicação da Comissão 

relativa à transição da radiodifusão analógica para a digital (da transição para o digital ao fim do analógico) e COM(2005) 204 final, 
Comunicação da Comissão — Acelerar a transição da radiodifusão analógica para a digital. 



(143)  Os Estados-Membros podem utilizar os auxílios para corrigir algumas falhas específicas do mercado ou para 
garantir a coesão social ou regional (76). Em cada caso, porém, é sempre necessário comprovar que os auxílios 
previstos constituem o meio mais adequado para resolver o problema, que estão limitados ao mínimo necessário 
e que não falseiam indevidamente a concorrência. De igual modo, a Comunicação relativa à transição digital esta
belece que, no domínio específico da digitalização, têm de estar reunidas duas condições para que se justifique a 
intervenção do Estado: em primeiro lugar, têm de estar em jogo interesses comuns; em segundo lugar, tem de se 
verificar uma inoperância do mercado, ou seja, as forças de mercado, só por si, não chegam para cumprir os 
objetivos necessários ao bem comum. Em qualquer caso, de acordo com a comunicação, uma intervenção do 
Estado terá de assentar numa análise aturada do mercado. 

(144)  Na Comunicação relativa à transição digital, a transição para a radiodifusão digital é descrita como um grande 
desafio industrial para o setor, cuja superação deverá ser impulsionada pelo mercado. Cada rede deveria competir 
fundamentalmente pelos seus próprios meios. Para assegurar esse princípio, as eventuais intervenções do Estado 
devem ser tão tecnologicamente neutras quanto possível. Apenas se poderão considerar exceções a este princípio 
as intervenções que tiverem como propósito colmatar uma deficiência específica do mercado ou eliminar um 
desequilíbrio e, ao mesmo tempo, forem um meio adequado, necessário e proporcionado para corrigir tais 
problemas. 

(145)  Se se deixar ao critério do mercado, tendo em conta a sua situação social desfavorecida, existe o risco de nem 
todas as camadas da população poderem beneficiar das vantagens da televisão digital. Relativamente ao problema 
da coesão social, os Estados-Membros poderão querer assegurar o acesso de todos os cidadãos à televisão digital, 
após a desativação da televisão analógica. Uma vez que a transição digital comporta custos para os consumidores 
e implica uma mudança de hábitos, os Estados-Membros poderão querer apoiar especialmente as categorias 
sociais mais desfavorecidas, designadamente os idosos, as famílias com baixos rendimentos ou as pessoas que 
vivem em regiões periféricas. 

(146)  Em várias decisões sobre auxílios estatais, com base nas comunicações relativas à transição para a tecnologia 
digital, a Comissão aplicou as regras em matéria de auxílios estatais neste setor (77). Os Estados-Membros dispõem 
de várias possibilidades para conceder financiamento público para a transição, a fim de garantir que todas as 
zonas geográficas continuam a beneficiar de uma cobertura televisiva adequada. Isso inclui o financiamento da 
implantação de uma rede de transmissão em zonas onde, de outra forma, a receção de televisão seria insufici
ente (78). Esse financiamento só pode, no entanto, ser concedido se não implicar uma distorção desnecessária 
entre tecnologias ou empresas e se se limitar ao mínimo necessário 

5.3.2. Bases jurídicas para apreciar a compatibilidade da medida prevista 

(147) As autoridades espanholas invocaram o artigo 107.o, n.o 3, alínea c), e o artigo 106.o, n.o 2, do TFUE para justi
ficar a medida, no caso de a mesma ser considerada um auxílio estatal nos termos do artigo 107.o, n.o 1, do 
TFUE. Em seguida, a Comissão aprecia a compatibilidade da medida à luz destas disposições, tendo em conta as 
considerações gerais acima expostas. 

5.3.3. Artigo 107.o, n.o 3, alínea c), do TFUE 

(148)  Para que o auxílio seja compatível nos termos do artigo 107.o, n.o 3, alínea c), a Comissão pondera os efeitos 
positivos e negativos do auxílio. Ao aplicar o teste de ponderação, a Comissão aprecia os seguintes aspetos: 

1)  A medida de auxílio tem um objetivo de interesse comum claramente definido? 

2) O auxílio é concebido de modo adequado para atingir o objetivo de interesse comum, isto é, destina-se a solu
cionar uma situação de deficiência do mercado ou a alcançar outro objetivo? Em particular: 

a) A medida de auxílio constitui um instrumento adequado, ou seja, existem outros instrumentos mais apro
priados? 

23.7.2014 L 217/74 Jornal Oficial da União Europeia PT     

(76) Ver documento «Menos auxílios estatais e mais orientados: um roteiro para a reforma dos auxílios estatais 2005-2009», COM(2005) 
107 final. 

(77) Ver, entre outras decisões, N 622/03 Fundo para a digitalização (Digitalisierungsfonds) — Áustria (JO C 228 de 17.9.2005, p. 12); 
C 25/04 Introdução da televisão digital terrestre (DVB-T) em Berlim-Brandenburgo — Alemanha (JO L 200 de 22.7.2006, p. 14); 
C 24/04 Introdução da televisão digital terrestre na Suécia (JO L 112 de 30.4.2007, p. 77); C 52/05 Descodificadores digitais — Itália 
(JO L 147 de 8.6.2007, p. 1); N 270/06 Subvenções para descodificadores digitais com API — Itália (JO C 80 de 13.4.2007, p. 3); 
N 107/07 Subvenções à idTV — Itália (JO C 246 de 20.10.2007, p. 2); C 34/06 Introdução da televisão digital terrestre (DVB-T) na 
Renânia do Norte-Vestefália (JO L 236 de 3.9.2008, p. 10); SA.28685 Captación de Televisión Digital en Cantabria — Espanha (JO C 119 
de 24.4.2012, p. 1). 

(78) Ver considerando 132 da Decisão C 25/04 da Comissão, Introdução da televisão digital terrestre (DVB-T) em Berlim-Brandenburgo — 
Alemanha, (JO L 200 de 22.7.2006, p. 14). 



b)  Existe um efeito de incentivo, ou seja, o auxílio vai alterar o comportamento das empresas? 

c)  A medida de auxílio é proporcionada, ou seja, seria possível obter a mesma mudança de comportamento 
com menos auxílios? 

3)  São escassos os efeitos sobre o comércio e as distorções da concorrência, pelo que o balanço global é 
positivo? 

5.3.3.1. Objetivo de interesse comum 

(149)  O regime de auxílios visa acelerar o processo de transição para a tecnologia digital em Espanha e assegurar a 
continuidade da receção do sinal de televisão aos residentes de certas zonas remotas e rurais. A este respeito, o 
objetivo da medida é permitir às pessoas que vivem nessas zonas ver televisão. O acesso aos meios de comuni
cação social, incluindo as emissões de televisão, é importante para os cidadãos exercerem o seu direito constitu
cional de acesso à informação. A Comissão reconheceu a importância e os benefícios da emissão digital no Plano 
de ação eEurope 2005 (79), bem como nas suas duas comunicações relativas à transição da radiodifusão analógica 
para a digital (80). Na sua Comunicação «i2010 — Uma sociedade da informação europeia para o crescimento e o 
emprego» (81), a Comissão sublinhou que a conversão prevista da televisão terrestre analógica até 2012 facilitará o 
acesso ao espetro de frequências na Europa. Uma vez que utiliza o espetro de forma mais eficiente, a radiodifusão 
digital liberta capacidade de espetro para outros utilizadores, como os novos serviços de radiodifusão e de tele
fonia móvel, o que, por sua vez, estimula a inovação e o crescimento nas indústrias da televisão e das comunica
ções eletrónicas. 

(150)  Conclui-se, por conseguinte, que a medida se destina a um objetivo de interesse comum claramente definido. 

5.3.3.2. Auxílio claramente definido 

Def ic iência  do  me rcado 

(151)  Tal como afirmado pelas autoridades espanholas, é geralmente reconhecido que existe um risco de nem todas as 
camadas da população poderem beneficiar das vantagens da televisão digital (problema da coesão social e regi
onal). Poderá haver uma deficiência do mercado se os operadores de mercado não tiverem suficientemente em 
conta os efeitos positivos da conversão digital na sociedade no seu conjunto por não terem incentivos econó
micos para tal (externalidades positivas). Além disso, no que respeita à coesão social, é possível que os 
Estados-Membros queiram garantir que todos os cidadãos tenham acesso à televisão digital, uma vez cessadas as 
emissões em televisão analógica, pelo que também podem considerar a tomada de medidas para assegurar a 
continuação de uma cobertura televisiva adequada em todas as zonas geográficas. 

(152)  Na decisão de início do procedimento, a Comissão reconheceu a existência de uma deficiência do mercado pelo 
facto de os radiodifusores não estarem dispostos a suportar custos adicionais da extensão da cobertura que 
excedam as suas obrigações legais. Além disso, nem as plataformas de satélite nem os lares privados realizaram 
investimentos que garantam a receção dos canais digitais por satélite por parte de todos os habitantes da zona II. 
Por conseguinte, a Comissão reconhece que as pessoas cuja residência habitual se encontra numa zona rural 
podem ficar totalmente excluídas do sinal de televisão digital de acesso gratuito, se a cobertura digital for inteira
mente confiada às forças do mercado, e que a intervenção pública pode ser benéfica através de apoios financeiros 
aos particulares. 

Neu tra l idade  t ecn oló gic a ,  ade quaç ão e  proporc ional idade  da  medida  

(153) Nos casos de transição para a tecnologia digital, o princípio da neutralidade tecnológica está perfeitamente consa
grado em várias decisões da Comissão (82). E foi confirmado pelo Tribunal Geral e pelo Tribunal de Justiça (83). 
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(79) COM(2002) 263 final, «eEurope 2005: Uma sociedade da informação para todos». 
(80) COM(2003) 541 final, «Comunicação da Comissão relativa à transição da radiodifusão analógica para a digital (da transição para o 

digital ao fim do analógico)» e COM(2005) 204 final, «Comunicação da Comissão — Acelerar a transição da radiodifusão analógica para 
a digital». 

(81) COM(2005) 229 final, de 1 de junho de 2005. 
(82) Ver nota de rodapé 77. 
(83) Processos T-8/06, FAB Fernsehen aus Berlin GmbH/Comissão, acórdão de 6 de outubro de 2009, Coletânea 2009, p. II-00196; C-544/09P, 

Alemanha/Comissão, acórdão de 15 de setembro de 2011, ainda não publicado; T-177/07, Mediaset SpA/Comissão, acórdão de 15 de junho 
de 2010, Coletânea 2010, p. II-02341; e C-403/10 P, Mediaset SpA/Comissão, acórdão de 28 de julho de 2011. 



(154) A escolha da tecnologia deve, em geral, ser estabelecida por um concurso tecnologicamente neutro, como acon
teceu noutros Estados-Membros (84). Na ausência de um tal concurso, a escolha de uma determinada tecnologia 
poderia ter sido aceite se tivesse sido justificada pelas conclusões de um estudo prévio que provasse que, em 
termos de qualidade e de custos, apenas se poderia ter optado por uma única solução tecnológica (85). O ónus da 
prova cabe ao Estado-Membro que tem de demonstrar que um tal estudo é suficientemente sólido e foi realizado 
com a máxima independência (86). 

(155)  Conforme assinalado na secção 2.2, a grande maioria dos concursos não se caracterizou pela sua neutralidade 
tecnológica, dado que, quer explicitamente através da definição do objeto do concurso, quer implicitamente na 
descrição das especificações técnicas, faz referência à tecnologia terrestre e à TDT. Só os operadores de TDT 
podiam cumprir estes requisitos (e só eles participaram efetivamente nesses concursos). As autoridades espanholas 
alegam que as referências à TDT nos concursos ou as especificações relativas ao equipamento e aos centros emis
sores de TDT não significam que a utilização desses centros era obrigatória para os proponentes. Estas referências 
não podem razoavelmente ser interpretadas da forma indicada pelas autoridades espanholas. Em qualquer caso, 
mesmo que essa fosse a interpretação correta, um tal argumento formal ignora a realidade comercial. A partici
pação em concursos requer muitos recursos e, por conseguinte, custos elevados para os proponentes. O facto de 
dividir a intervenção na zona II em várias centenas de concursos individuais multiplicou os custos, constituindo 
uma grande barreira à entrada de qualquer proponente que deseje cobrir toda a zona II. A combinação de inter
venções do Governo central em favor da tecnologia TDT, como explanado nos considerandos 88 e 89, as referên
cias específicas à TDT nos concursos e a necessidade de participar em centenas de concursos diferentes enviaram, 
por conseguinte, aos outros operadores de plataforma a mensagem forte de que participar em tais concursos não 
se justificaria de um ponto de vista comercial. Conclui-se, por conseguinte, que, na grande maioria dos casos, 
essas referências impossibilitaram que os operadores de outras plataformas concorressem (87). 

(156)  O estudo preliminar apresentado pelas autoridades espanholas, referido no considerando 52, não é suficiente para 
demonstrar a superioridade da plataforma terrestre em relação à de satélite. Pelo contrário, o estudo conclui que 
a escolha de uma determinada solução tecnológica para a extensão da cobertura deve ser analisada para cada 
região em concreto, tendo em conta as suas particularidades topográficas e demográficas. Esta conclusão advoga, 
em vez disso, a necessidade de levar a cabo um concurso tecnologicamente neutro para determinar qual a plata
forma mais adequada. 

(157) No decurso da investigação, algumas Comunidades Autónomas apresentaram cálculos internos em que compa
ravam os custos da utilização de ambas as tecnologias para estender a cobertura. No entanto, para além da incer
teza quanto à data desses cálculos, nenhum deles apresentava o grau de pormenor e solidez suficiente para justi
ficar a escolha da tecnologia terrestre para estender a cobertura. Mais importante ainda, nenhum deles foi 
efetuado por um perito independente. 

(158)  No que se refere aos dois estudos de custos apresentados por Abertis, convém referir que foram executados em 
2010, muito depois de as medidas investigadas terem sido levadas a cabo. Independentemente de poderem ser 
considerados suficientemente independentes e sólidos, o facto de serem posteriores às medidas impugnadas signi
fica que esses estudos não podem ser invocados em apoio do argumento de que o Governo espanhol não conse
guiu realizar concursos tecnologicamente neutros. Além disso, as estimativas de custos apresentadas por Astra, 
que demonstram que a tecnologia de satélite é mais rentável, contradizem os resultados desses estudos. 

(159)  Por conseguinte, a medida investigada não pode ser considerada adequada. 

(160)  O facto de alguns lares da zona II receberem canais de acesso gratuito por satélite (88) demonstra que a tecnologia 
terrestre nem sempre é a plataforma mais eficiente e adequada. Note-se igualmente que a solução por satélite foi 
utilizada em alguns outros Estados-Membros (89). 
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(84) Ver nota de rodapé 12. 
(85) Tal estudo serviu de justificação para optar por uma determinada tecnologia num caso de banda larga. Ver Decisão da Comissão 

N 222/06 — Aid to bridge the digital divide in Sardinia (JO C 68 de 24.3.2007, p. 6). 
(86) O Reino Unido optou pela TDT para a oferta de televisão local com base num estudo prévio realizado pelo seu organismo regulador, 

OFCOM, e numa consulta prévia dos operadores de mercado. Nessa base, a Comissão não insistiu em realizar um concurso tecnologica
mente neutro. SA.33980 (2012/N) — Televisão local no Reino Unido, http://ec.europa.eu/competition/state_aid/cases/244689/244689_ 
1425664_116_2.pdf 

(87) Embora no primeiro concurso tecnologicamente neutro celebrado na Cantábria três consórcios tivessem apresentado uma proposta 
assente numa solução via satélite (Castilla-La-Mancha Telecom, Telefónica e Astra), nenhuma destas empresas, nem qualquer outro 
operador de plataforma não TDT, tornou a participar em qualquer dos concursos subsequentes. 

(88) Hispasat, copropriedade de Abertis e do Estado espanhol, presta os seus serviços em algumas Comunidades Autónomas em partes da 
zona II. Por exemplo, nas ilhas Canárias, 16 localidades situadas na zona II recebem televisão de acesso gratuito via satélite. Em Castela e 
Leão sucede o mesmo com cerca de 9 000 pessoas. Uma vez que Abertis se ocupa do controlo dos recetores de satélite em todos os 
centros terrestres e não permite que outros operadores de satélite se interconectem com esses recetores, só Hispasat pode oferecer tais 
serviços de transporte de TDT para alimentar as torres terrestres. 

(89) Por exemplo, França, Reino Unido, Itália e Eslováquia. 

http://ec.europa.eu/competition/state_aid/cases/244689/244689_1425664_116_2.pdf
http://ec.europa.eu/competition/state_aid/cases/244689/244689_1425664_116_2.pdf


(161)  Além disso, o facto de Astra ter concorrido e ganho o concurso tecnologicamente neutro para a extensão da 
cobertura de televisão digital na Cantábria sugere, no mínimo, que a plataforma de satélite pode prestar esse 
serviço (90). 

(162)  A adequação da medida continua a ser posta em causa. Embora a transição da televisão analógica para a TDT na 
faixa dos 800 MHz tenha sido concluída em 3 de abril de 2010 em Espanha, foi decidido em 2011 proceder ao 
leilão das frequências da faixa dos 800 MHz. Em consequência, é necessário transferir emissões para outros canais 
localizados abaixo dos 790 MHz, o mais tardar até 1 de janeiro de 2014.Uma vez que tal gera custos adicionais, 
em 5 de novembro de 2011 a Espanha notificou duas medidas para as famílias e os radiodifusores com um orça
mento de 600–800 milhões de EUR na zona I (ainda não foi notificada nenhuma medida para a zona II) (91). Tais 
custos não se teriam produzido se se tivesse optado por outras plataformas (televisão por Internet, cabo ou 
satélite). 

(163)  Mais ainda, foi assinalado que as frequências móveis 4G/LTE interferem com os sinais de TDT, pelo que os lares 
têm de comprar filtros custosos para proteger o seu sinal de TDT das ondas LTE (92). Não se pode excluir que tais 
interferências sejam um problema mais geral que mina a futura adequação da radiodifusão terrestre, especial
mente no contexto de uma maior e mais ampla implantação das redes NGA (acesso de nova geração). 

(164)  As autoridades espanholas apresentaram outros dois argumentos para explicar por que razão a transmissão por 
satélite seria mais onerosa que a TDT. Em primeiro lugar, nos seus acordos com certos fornecedores, os radiodifu
sores têm restrições territoriais. Garantir este acesso condicional seria mais oneroso para a tecnologia de satélite. 
Em segundo lugar, a tecnologia de satélite não estaria equipada para difundir um grande número de canais regio
nais. Estas alegações não foram fundamentadas e são contraditas pelo facto de o contrato de Astra com a Cantá
bria conter um sistema profissional de acesso condicionado. Além disso, de acordo com os cálculos de custos, a 
tecnologia de satélite continuaria a ser mais barata, mesmo no caso de se terem de celebrar acordos separados 
com cada uma das regiões espanholas. No que respeita à radiodifusão regional, Astra sustenta que o número de 
1 380 canais reconhecido pelo Governo espanhol é extremamente exagerado (93). Mais uma vez, de acordo com 
os seus próprios cálculos, a opção por satélite seria mais barata mesmo no caso de serem incluídos os canais 
regionais e locais. 

(165)  Há também elementos de prova de que os governos regionais estavam conscientes de que existia uma alternativa 
tecnológica à extensão da plataforma terrestre. A investigação revelou que, numa fase preliminar do processo, 
algumas regiões se reuniram com representantes de Astra. Nessas reuniões, Astra apresentou-lhes uma proposta 
de solução de satélite, que, no entanto, não foi explorada pelos governos regionais. 

(166)  No que respeita à proporcionalidade, ao conceber a intervenção para a zona II, teria sido conveniente que o 
Governo central tivesse efetuado uma comparação de custos (ou concurso) a nível nacional. Uma vez que o prin
cipal custo da rede por satélite resulta da sua capacidade de satélite, esta plataforma opera com economias de 
escala significativas (94). As negociações de Astra com os governos regionais mostram que a empresa propunha 
significativas reduções de preços se várias regiões celebrassem conjuntamente um contrato. Portanto, poderia 
ter-se esperado reduções adicionais de preços se tivesse sido realizado um concurso a nível nacional. Em vez 
disso, ao adotar medidas descentralizadas e não harmonizadas por vezes mesmo a nível municipal, colocava-se 
uma tecnologia com tais economias de escala numa situação de desvantagem considerável. Em consequência, 
aumentou o montante total de auxílio estatal necessário para prestar serviços de televisão digital aos lares da 
zona II. Embora caiba às autoridades espanholas decidir sobre a sua organização administrativa, ao fornecer um 
financiamento proveniente do Governo central, em vez de insistir na utilização de TDT, o Governo espanhol 
poderia, pelo menos, ter encorajado as Comunidades Autónomas a terem em conta nos seus concursos as possí
veis eficiências de poupança de custos que podiam ser obtidas de determinadas plataformas. 

(167) Em conclusão, a Comissão considera que a medida investigada não respeitou o princípio da neutralidade tecnoló
gica. Tal como explanado supra, a medida não é proporcionada e não é um instrumento adequado para assegurar 
a cobertura de canais de acesso gratuito para os residentes da zona II. 

Exploração  e  manuten ção das  re des  

(168)  Uma vez que é acessório para o auxílio à implantação, o financiamento em curso concedido para a exploração e 
manutenção das redes subvencionadas não pode ser considerado tecnologicamente neutro. Foi destinado à 
conservação dos centros que emitem um sinal através da plataforma terrestre. Um tal auxílio também é, portanto, 
incompatível. 
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(90) Como sublinhado pelo acórdão do tribunal nacional. Ver nota de rodapé na p. 7. 
(91) Ver nota de rodapé 13. 
(92) http://stakeholders.ofcom.org.uk/consultations/second-coexistence-consultation/ 
(93) Segundo as estimativas de Astra, o número total de canais locais atualmente emitidos não supera os 415 canais. 
(94) Este sinal de satélite pode ser difundido em todo o território espanhol. No caso da plataforma terrestre, a extensão geográfica exige, em 

contrapartida, a instalação de repetidores adicionais e/ou torres de comunicações. 

http://stakeholders.ofcom.org.uk/consultations/second-coexistence-consultation/


(169)  Qualquer futuro auxílio destinado à exploração e manutenção deve ser notificado e deve respeitar o princípio da 
neutralidade tecnológica. 

5.3.3.3. Evitar distorções desnecessárias 

(170)  Embora a intervenção pública possa ser justificada tendo em conta a existência de certas deficiências do mercado 
e eventuais problemas de coesão, o modo como a medida é concebida gera distorções desnecessárias da concor
rência. 

Con clusão  re l a t i va  a o  ar t ig o  1 07. o ,  n . o  3 ,  a l ínea  c ) ,  do  TFUE 

(171)  Conclui-se que a medida investigada, incluindo o auxílio em curso, não é um instrumento adequado, necessário e 
proporcionado para corrigir a falha de mercado identificada. 

5.3.4. Artigo 106.o, n.o 2, do TFUE 

(172)  A exceção contemplada no artigo 106.o, n.o 2, que pode ser aplicada a uma compensação estatal pelos custos de 
prestação de um serviço público não pode ser invocada tanto neste caso em geral como no caso do País Basco 
em particular. A Comissão considera que o SIEG deve ser definido claramente pelas autoridades nacionais (ou 
regionais) e que deve ser confiado a uma dada empresa. Tal como apreciado nos considerandos 119 a 122, consi
dera-se que nem a Espanha nem as autoridades bascas definiram claramente a exploração de uma plataforma 
terrestre enquanto serviço público. 

5.3.5. Auxílio existente 

(173)  Abertis sugere que a implantação da rede de radiodifusão terrestre na zona II foi quase inteiramente financiada 
pelas regiões espanholas utilizando fundos públicos com base numa legislação que remonta a 1982, ou seja, antes 
da data de adesão da Espanha à Comunidade Europeia em 1986. Por conseguinte, segundo Abertis, o regime 
podia ser considerado parte do financiamento público em curso da exploração das redes terrestres e locais, pelo 
que poderia ser considerado como auxílio existente. 

(174)  O financiamento da extensão da rede terrestre pelas regiões começou de facto no início dos anos 80, mas na 
altura não havia radiodifusores privados no mercado. A infraestrutura alargada satisfazia, por conseguinte, apenas 
as necessidades do radiodifusor público, que, em todo o caso, tinha a obrigação de disponibilizar o seu sinal à 
maioria da população. Além disso, nessa altura, a televisão terrestre era a única plataforma para transmitir o sinal 
de televisão em Espanha. Em consequência, a extensão da única rede existente não falseou a concorrência com 
outras plataformas. 

(175)  Desde então, a legislação e a tecnologia sofreram uma evolução, o que levou a novas plataformas de radiodifusão 
e a novos operadores de mercado, especialmente radiodifusores privados. Uma vez que o beneficiário e as cir
cunstâncias globais do financiamento público sofreram uma alteração substancial, a medida investigada não pode 
ser considerada uma alteração de natureza puramente formal ou administrativa. Trata-se antes de uma alteração 
que afeta o regime inicial na sua essência, pelo que deve ser considerado um novo regime de auxílios (95).Em qual
quer caso, a transição da televisão analógica para a digital tornou-se apenas possível graças aos progressos tecno
lógicos recentes, pelo que é um fenómeno novo. As autoridades espanholas deveriam, por conseguinte, ter notifi
cado este novo auxílio. 

5.4. CONCLUSÃO 

(176)  Considera-se que o financiamento concedido pela Espanha (incluindo os auxílios concedidos pelas Comunidades 
Autónomas espanholas e as entidades locais) aos operadores de rede terrestre para a modernização e a digitali
zação da sua rede, tendo em vista a disponibilização de canais de televisão de acesso gratuito na zona II, constitui 
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(95) Processos T-195/01 e T-207/01, Gibraltar, Coletânea 2002 p. II-2309, n.os 109-111. 



um auxílio na aceção do artigo 107.o, n.o 1, do TFUE. O auxílio não é compatível com o mercado comum, na 
medida em que não foi cumprido o critério da neutralidade tecnológica. Além disso, o auxílio não foi notifi
cado (96) à Comissão, conforme exigido no artigo 108.o, n.o 3, do TFUE, tendo sido concedido ilegalmente sem 
autorização da Comissão. Consequentemente, deve ser recuperado junto dos operadores de rede terrestre. 

(177)  A Comissão considera ainda que o auxílio em curso destinado à exploração e manutenção da rede digitalizada, 
concedido sem concursos ou na sequência de concursos tecnologicamente não neutros, também é incompatível. 
Além disso, este auxílio não foi notificado à Comissão conforme exigido no artigo 108.o, n.o 3, do TFUE, tendo 
sido concedido ilegalmente sem autorização da Comissão. 

(178) Qualquer futuro auxílio estatal destinado à exploração e manutenção deve ser notificado e deve respeitar o prin
cípio da neutralidade tecnológica. 

6. RECUPERAÇÃO 

6.1. NECESSIDADE DE ELIMINAR O AUXÍLIO 

(179) Em conformidade com o TFUE e com a jurisprudência constante do Tribunal de Justiça, a Comissão tem compe
tência para decidir que o Estado em questão deve suprimir ou alterar um auxílio (97) se verificar a sua incompati
bilidade com o mercado interno. O Tribunal de Justiça tem também decidido de forma reiterada que a obrigação 
que incumbe a um Estado de suprimir um auxílio considerado pela Comissão como incompatível com o mercado 
interno visa restabelecer a situação anterior (98). Nesse contexto, o Tribunal de Justiça estabeleceu que esse objetivo 
é alcançado quando o beneficiário tiver reembolsado os montantes concedidos a título de auxílios ilegais, 
perdendo o beneficiário portanto a vantagem de que tinha beneficiado no mercado relativamente aos seus 
concorrentes, e a situação anterior à concessão do auxílio é reposta (99). 

(180)  Em conformidade com a referida jurisprudência, o artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o 659/1999 do 
Conselho (100) estabelece que «nas decisões negativas relativas a auxílios ilegais, a Comissão decidirá que o 
Estado-Membro em causa deve tomar todas as medidas necessárias para recuperar o auxílio do beneficiário». 

(181) Por conseguinte, uma vez que o financiamento da modernização e digitalização da plataforma terrestre e poste
rior manutenção e exploração, concedido em Espanha desde o período de 2008-2009, é um auxílio ilegal e 
incompatível, a Espanha deve, por conseguinte, ser obrigada a recuperar o auxílio incompatível, a fim de repor a 
situação que existia no mercado antes da sua concessão. 

6.2. BENEFICIÁRIOS DO AUXÍLIO ESTATAL E QUANTIFICAÇÃO DO AUXÍLIO 

(182)  Os operadores de plataforma são beneficiários diretos quando recebem diretamente fundos para a modernização 
e a extensão das suas redes e/ou a exploração e manutenção. Quando o auxílio tiver sido pago a empresas 
públicas que posteriormente realizaram concursos para a extensão da cobertura, o operador de plataforma sele
cionado é considerado o beneficiário indireto. O auxílio ilegal e incompatível deve ser recuperado junto dos 
operadores de plataforma, quer sejam beneficiários diretos ou indiretos. 

6.2.1. Classificação dos concursos 

(183)  Nos casos em que o auxílio ilegal foi concedido na sequência de um concurso tecnologicamente não neutro para 
a extensão da cobertura, o Estado-Membro deve classificar os concursos na categoria de fornecimento de equipa
mentos de telecomunicação ou extensão da cobertura, sujeito às condições a seguir enunciadas. 

(184)  Os concursos destinados à extensão da cobertura confiam à empresa adjudicatária a missão de criar (inclusive 
construir) uma rede de TDT operativa. Para o efeito, entre as tarefas necessárias contam-se a conceção e enge
nharia da rede, o transporte do sinal, a implantação da rede e o fornecimento do equipamento necessário. 
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(96) Com exceção da região de Múrcia, que notificou a medida depois de a já ter executado. 
(97) Processo C-70/72, Comissão/Alemanha, Coletânea 1973, p. 00813, n.o 13. 
(98) Processos apensos C-278/92, C-279/92 e C-280/92, Espanha/Comissão, Coletânea 1994, p. I-4103, n.o 75. 
(99) Processo C-75/97 Bélgica/Comissão, Coletânea 1999, p. I-3705, n.os 64-65. 
(100) JO L 83 de 27.3.1999, p. 1. 



(185)  Nos concursos públicos para o fornecimento de equipamentos de telecomunicação, a empresa adjudicatária deve 
fornecer o equipamento necessário para a modernização da rede. Para o efeito, entre as tarefas necessárias 
inclui-se o fornecimento, a instalação e a ativação do equipamento, bem como a formação do pessoal. Não se 
exige qualquer recuperação no caso destes concursos para o fornecimento de equipamentos. 

(186)  Após ter classificado estes concursos para a extensão da cobertura, a Espanha deve recuperar o auxílio sempre 
que os concursos não cumprirem duas condições cumulativas: 1) o concurso diz respeito à extensão da cobertura 
da televisão digital (e não da televisão digital terrestre) e/ou contém uma cláusula da neutralidade tecnológica; 
e 2) as suas especificações técnicas admitem tecnologias diferentes da terrestre. Para além dos concursos que a 
própria Comissão considera tecnologicamente neutros, a Espanha deve fornecer à Comissão, se considerar que 
outros concursos satisfazem as duas condições, os correspondentes documentos de concurso. 

Exemplo 

Entre os concursos revistos pela Comissão, o organizado pela Comunidade Autónoma da Estremadura é conside
rado um exemplo de concurso tecnologicamente não neutro para a extensão da cobertura (101). Apesar do título 
do concurso, que apenas se refere ao fornecimento de equipamentos de telecomunicação, o objeto do concurso 
incluía, com efeito, a conceção e a implantação da rede (102). As especificações do concurso tornam-no tecnologi
camente não neutro (103), apesar da inclusão de uma cláusula que, à primeira vista, é uma cláusula de neutralidade 
tecnológica (104). 

Outro exemplo de concurso tecnologicamente não neutro para a extensão da cobertura é o organizado pela 
empresa pública AICCM na Comunidade Autónoma de Madrid (105). Neste caso, tanto o título como os conteúdos 
do concurso implicam que se trata de um concurso para a extensão (106), dirigido exclusivamente à plataforma 
terrestre (107). 
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(101) Fornecimento, instalação e arranque do equipamento necessário para prestar o serviço de transporte e difusão de TDT de seis multi
plexes digitais de âmbito nacional (Red Global Estatal, Red de Frecuencia Única) e um multiplex de Comunidade Autónoma em localidades 
da Estremadura, no âmbito da fase II do Plano Nacional de Transição para a TDT. Processo SU-28/2009. 

(102) Fornecimento, instalação e arranque do equipamento necessário para prestar o serviço de transporte e difusão de TDT de seis multi
plexes digitais de âmbito nacional (Red Global Estatal, Red de Frecuencia Unica) e um multiplex de Comunidade Autónoma (a seguir RGE, 
SFN e AUT) em localidades da fase II do Plano Nacional de Transição para a TDT. Inclui as seguintes atividades: a) conceção das redes 
técnicas de difusão e distribuição que irão dar apoio ao serviço; b) planeamento do fornecimento dos equipamentos necessários para 
montar a rede proposta; c) implantação da rede, incluindo a instalação e o arranque dos equipamentos e infraestruturas necessários. 
Esta prestação será efetuada numa base «chave na mão». 

(103) Página 2, n.o 5 — «O principal objetivo a atingir é alargar e garantir, tão próxima quanto possível de 100 %, a cobertura da tele
visão digital terrestre (TDT) a todos os cidadãos que residem em localidades da fase II da Estremadura. Não são estabelecidos quais
quer limites no que respeita à arquitetura da rede ou às tecnologias a utilizar, desde que sejam preenchidos os requisitos mínimos 
estabelecidos.» 
Página 10, n.o 7 — Os proponentes devem incluir nas suas propostas a arquitetura da rede de distribuição proposta, que deve ser 
coerente com a rede de radiodifusão. Para cada multiplex, será procurada a melhor solução para este serviço, sempre sujeito a critérios 
de otimização económica e tecnológica. 

(104) Outros concursos que a Comissão considera incluídos na mesma categoria são o concurso 2009/000127 organizado pela Junta de 
Andalucía e o concurso S-004/10/10 organizado pela Junta de Extremadura. 

(105) Especificações técnicas aplicáveis ao contrato de «Elaboração de projetos, fornecimento, instalação e arranque das infraestruturas e 
comunicações necessárias para a extensão da cobertura de sinal de Televisão Digital Terrestre (TDT) na Comunidade de Madrid», a cele
brar mediante procedimento simplificado ordinário com pluralidade de critérios. Processo ECON/000572/2008. 

(106) Página 3, n.o 3 — «[…], fornecimento, instalação e arranque das infraestruturas e comunicações necessárias para a extensão da 
cobertura de sinal de televisão digital terrestre (TDT) na Comunidade de Madrid, incluindo todos os trabalhos relacionados com a 
realização dos projetos técnicos correspondentes, a medição, manutenção, operação e gestão das instalações que constituem o 
serviço da infraestrutura implantada, bem como os trabalhos necessários para divulgar a informação institucional para promover a 
televisão digital terrestre». 
Página 9, n.o 8 — «Será especificada a rede de radiodifusão proposta para assegurar a cobertura de televisão digital terrestre, com base 
no calendário do apagão e na dotação orçamental disponível.». 

(107) Página 4, n.os 2 e 8 — «Por este motivo, o principal objetivo a atingir com a execução dos trabalhos a seguir especificados é alargar e 
garantir, o mais próximo possível dos 100 %, a cobertura da Televisão Digital Terrestre (TDT) para todos os cidadãos da Comunidade de 
Madrid. Para facilitar a receção da TDT nas zonas de cobertura, é aconselhável que os centros emissores tenham sítios compatíveis com 
a orientação das antenas parabólicas nos edifícios, para que os cidadãos não tenham de instalar novas antenas parabólicas ou reorientar 
as existentes. Os proponentes devem, por conseguinte, esclarecer como irão abordar esta questão na solução proposta. […]». Página 12, 
n.o 4 — «O sistema microemissor/microtransmissor será concebido de acordo com as seguintes especificações […]». 



(187)  Os concursos devem ser classificados não só em função do seu título, como também, e sobretudo, de acordo 
com o seu conteúdo, uma vez que o título, por si só, não permite definir claramente o seu alcance. 

(188)  O auxílio concedido após a organização de concursos não neutros para a extensão da cobertura será objeto de 
recuperação posterior. 

6.2.2. Beneficiários e recuperação do auxílio estatal 

(189) São apresentadas, a seguir, as diferentes categorias de beneficiários do auxílio. Com base nas informações rece
bidas das autoridades espanholas, são enumeradas em quadros as Comunidades Autónomas e as categorias de 
auxílio aproximadas. Uma vez que não apresentou informações completas sobre os beneficiários, a Espanha tem 
de classificar os beneficiários nas diferentes categorias acima referidas e fornecer à Comissão os elementos de 
prova pertinentes. Como já foi salientado no considerando 138, o regime, enquanto tal, é discriminatório. 

(190)  Além disso, considerou-se que a grande maioria dos concursos para a extensão avaliados pela Comissão não 
respeitavam o princípio da neutralidade tecnológica. No entanto, a Comissão mostrou igualmente que não se 
pode excluir que, em casos individuais excecionais, o concurso tivesse sido tecnologicamente neutro. 

As autoridades espanholas devem, por conseguinte, indicar e fornecer elementos de prova suficientes sobre deter
minados concursos que foram tecnologicamente neutros, com base nas condições especificadas no conside
rando 186 supra. 

(191)  Quando as Comunidades Autónomas organizaram concursos não neutros para a extensão da cobertura, como no 
caso da Estremadura referido no exemplo anterior, os adjudicatários desses concursos são beneficiários diretos do 
auxílio ilegal sujeito a recuperação. O montante a recuperar é igual ao montante total recebido pelos adjudicatá
rios dos concursos destinados à extensão. A partir da informação recebida de Espanha, a Comissão constatou que 
(pelo menos) as Comunidades Autónomas de Andaluzia, Estremadura, Múrcia, La Rioja e Valência tinham reali
zado tais concursos. 

Empresas sujeitas a 
recuperação Recuperação Método de concessão do 

auxílio 
Comunidade Autónoma em 

causa 

Beneficiários diretos  

Adjudicatário(s) do(s) 
concurso(s) tecnologica
mente não neutro(s) para a 
extensão da cobertura 
organizados pelas Comuni
dades Autónomas 

Montante total recebido 
ao abrigo do(s)  
concurso(s) tecnologica
mente não neutro(s) para 
a extensão da cobertura 

Transferência de fundos 
para o beneficiário sele
cionado nos concursos 

—  Andaluzia 
—  Estremadura 
—  Múrcia 
—  La Rioja 
—  Valência   

(192)  Nos casos em que foi concedido um auxílio ilegal para a modernização da rede terrestre a câmaras municipais 
que atuavam na qualidade de operadores de rede, essas câmaras são beneficiários diretos do auxílio. O montante 
a recuperar é igual ao montante total recebido pelas câmaras municipais das autoridades central e regional para a 
extensão da cobertura da sua rede. Com base nas informações recebidas de Espanha, a Comissão constatou que 
tal se aplica pelo menos a câmaras municipais das Comunidades Autónomas de Andaluzia, Canárias, Estremadura 
e Múrcia (lista não exaustiva). 

Empresas sujeitas a 
recuperação Recuperação Método de concessão do 

auxílio 
Comunidade Autónoma em 

causa 

Beneficiários diretos  

Câmaras municipais que 
atuam na qualidade de 
operadores de rede 

Montante total recebido 
das autoridades para a 
extensão da cobertura 

Transferência de fundos 
para o beneficiário 

—  Andaluzia 
—  Ilhas Canárias 
—  Estremadura 
—  Múrcia   
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Exemplo 

Em Múrcia, com o financiamento recebido da região e do MITyC, as câmaras municipais organizaram pratica
mente todos os 143 concursos identificados. Desde que não sejam de minimis, são abrangidos por esta categoria. 

(193)  Nos casos das Comunidades Autónomas em que uma empresa pública que atuou na qualidade de operador de 
rede efetuou a extensão da cobertura da rede, tal empresa é considerada um beneficiário direto e está sujeita a 
recuperação. A Comissão constatou que Aragón Telecom, Gestión de Infraestructuras Públicas de Telecomunica
ciones del Principado de Asturias, S.A., Multimedia de les Illes Balears S.A., Instituto Tecnológico de Canarias, 
Sociedad Regional de Cantabria I+D+I (IDICAN), Fundación Centro Tecnológico en Logística Integral de Cantabria 
(CTL), Promoción de Viviendas, Infraestructuras y Logística, S.A. em Castela e Leão (Provilsa), Redes de Telecomu
nicación Galegas Retegal, S.A. (Retegal), Obras Publicas y Telecomunicaciones de Navarra, S.A. (Opnatel), Itelazpi 
S.A., Centre de Telecomunicaciones i Tecnologies de la Informació (CTTI) na Catalunha e Agencia de Informática 
y Comunicaciones de la Comunidad de Madrid (AICCM) são empresas incluídas nesta categoria. O montante a 
recuperar é o montante total dos fundos recebidos das autoridades para a extensão. 

(194)  Nestes casos, porém, não é de excluir que as empresas públicas tenham realizado elas próprias parte da extensão 
e contratado parte da extensão a um operador de rede através de um concurso. Neste último caso, o auxílio ilegal 
foi efetivamente transferido para as empresas adjudicatárias de tais concursos, pelo que são beneficiários efetivos, 
embora indiretos, do auxílio. Por conseguinte, para evitar uma dupla recuperação, o auxílio ilegal deve ser recupe
rado junto dos beneficiários efetivos, ou seja, a) da empresa pública, para o montante recebido pela extensão 
menos os fundos transferidos para os operadores de rede na sequência de concursos tecnologicamente não 
neutros para a extensão da cobertura, e b) dos operadores de rede, para os montantes contratados na sequência 
de um concurso tecnologicamente não neutro para a extensão da cobertura organizado pela empresa pública em 
causa. 

Empresas sujeitas a 
recuperação Recuperação 

Método de 
concessão do 

auxílio 

Comunidades Autónomas em 
causa/empresa pública em causa/montante 

aproximado recebido pela empresa 
pública para a extensão da cobertura 

Beneficiários diretos  

Empresa pública 

Montante total recebido 
das autoridades para a 
extensão da cobertura 
(menos fundos transfe
ridos para os opera
dores de rede na 
sequência de concursos 
tecnologicamente não 
neutros para a extensão 
da cobertura, se apli
cável) 

Momento da 
transferência de 
fundos das auto
ridades 

—  Aragão (Aragón Telecom, 9 milhões 
de EUR) 

— Astúrias (Gestión de Infraestruc
turas Públicas de Telecomunica
ciones del Principado de Asturias 
SA, 14 milhões de EUR) 

—  Baleares (Multimedia de Illes 
Balears SA, 4 milhões de EUR) 

—  Canárias (Instituto Tecnológico de 
Canarias, 3,7 milhões de EUR) 

—  Cantábria (Idican; CTL, 3 milhões 
de EUR) 

—  Castela e Leão (Provilsa, 44 milhões 
de EUR) 

—  Catalunha (CTTI, 52 milhões 
de EUR) 

—  Galiza (Retegal, 17 milhões 
de EUR) 

—  Madrid (AICCM, 3,6 milhões 
de EUR) 

—  Navarra (Opnatel, 7 milhões 
de EUR) 

—  País Basco (Itelazpi, 10 milhões 
de EUR) 

E se aplicável  

Beneficiários indiretos  

Adjudicatário(s) do(s) 
concurso(s) tecnologica
mente não neutro(s) para 
a extensão da cobertura 
organizados pela 
empresa pública 

Montante total recebido 
ao abrigo dos concursos 
não tecnologicamente 
neutros para a extensão 
da cobertura 

Transferência de 
fundos para o 
beneficiário sele
cionado no 
concurso   
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Exemplo 

No caso de Madrid, onde um concurso organizado pela empresa pública AICCM foi apresentado como exemplo 
de um concurso tecnologicamente não neutro para a extensão da cobertura (ver considerando 186), o montante 
de 3 622 744 EUR concedido à empresa contratada, Retevisión S.A., deve ser inteiramente recuperado junto de 
Retevisión, na sua qualidade de adjudicatária do concurso não neutro, subtraído do montante a recuperar da 
AICCM, a empresa pública que é o beneficiário direto (108). 

(195)  O auxílio em curso destina-se à manutenção e exploração das redes de TDT. Os operadores destas redes são os 
beneficiários do auxílio à manutenção e exploração. O auxílio deve, por conseguinte, ser recuperado junto desses 
operadores de rede. 

(196) Nos casos em que os beneficiários individuais receberam um financiamento não superior aos limiares estabele
cidos no Regulamento (CE) n.o 1998/2006, tal financiamento não é considerado auxílio estatal se forem 
cumpridas todas as condições estabelecidas nesse regulamento, e não está sujeito a recuperação. 

(197)  A recuperação deve ser efetuada a partir da data em que se gerou a vantagem para os beneficiários, ou seja, 
quando o auxílio foi colocado à disposição do beneficiário, e deve vencer juros até à sua recuperação efetiva. 

7. CONCLUSÃO 

A Comissão considera que o Reino de Espanha concedeu ilegalmente o auxílio destinado aos operadores da plataforma 
de televisão terrestre para a extensão da cobertura da televisão digital terrestre em zonas remotas e menos urbanizadas 
de Espanha, em violação do artigo 108.o, n.o 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia. O auxílio, 
incluindo o auxílio (em curso) destinado à exploração e manutenção, deve ser recuperado junto dos operadores de plata
forma que são os beneficiários diretos ou indiretos. Tal inclui as entidades locais quando estas atuam como operadores 
de plataforma. 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

O auxílio estatal concedido aos operadores da plataforma de televisão terrestre para a implantação, manutenção e explo
ração da rede de televisão digital terrestre na zona II, concedido ilegalmente pela Espanha em violação do artigo 108.o, 
n.o 3, do TFUE, é incompatível com o mercado interno, com exceção do auxílio que foi concedido em conformidade 
com o critério da neutralidade tecnológica. 

Artigo 2.o 

O auxílio individual concedido ao abrigo do regime referido no artigo 1.o não constitui um auxílio se, à data da respetiva 
concessão, estiverem reunidas as condições previstas no regulamento adotado nos termos do artigo 2.o do Regula
mento (CE) n.o 994/98 do Conselho (109), aplicável à data da concessão do auxílio. 

Artigo 3.o 

1. A Espanha deve proceder à recuperação do auxílio incompatível, concedido ao abrigo do regime referido no 
artigo 1.o, junto dos operadores de televisão digital terrestre, independentemente de terem recebido o auxílio direta ou 
indiretamente. 
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(108) Outros concursos que a Comissão considera incluídos na mesma categoria são, entre outros, dois concursos organizados por Provilsa 
em março de 2009 ganhos pela Retevisión SA e a Telvent Energía S.A.; o concurso SE/CTTI/06/08, organizado por CTTI e atribuído a 
Abertis S.A.; o concurso Contratação de fornecimento da fase II e III para a extensão da TDT em Aragão, organizado em junho de 2009 
por Aragón Telecom e ganho por Abertis. 

(109) JO L 142 de 14.5.1998, p. 1. 



2. Os montantes a recuperar devem incluir os juros vencidos desde a data em que foram disponibilizados aos benefi
ciários até à data da sua recuperação. 

3. Os juros devem ser calculados numa base composta, em conformidade com o disposto no capítulo V do Regula
mento (CE) n.o 794/2004 da Comissão (110). 

4. A Espanha deve proceder ao cancelamento de todos os pagamentos pendentes relativos ao auxílio referido no arti
go 1.o, com efeitos a partir da data de aprovação da presente decisão. 

Artigo 4.o 

1. A recuperação do auxílio concedido ao abrigo do artigo 1.o deve ser efetiva e imediata. 

2. A Espanha deve certificar-se de que a presente decisão é aplicada no prazo de quatro meses a contar da data da 
sua notificação. 

3. No prazo de dois meses a contar da notificação da presente decisão, a Espanha deve comunicar à Comissão as 
seguintes informações: 

a)  a lista dos beneficiários que receberam um auxílio em virtude do regime referido no artigo 1.o e o montante total de 
auxílio recebido por cada um deles ao abrigo do regime em causa, repartido segundo as categorias referidas na 
secção 6.2 supra; 

b)  o montante total (capital e juros) a recuperar junto de cada beneficiário; 

c)  uma descrição circunstanciada das medidas já adotadas e previstas para dar cumprimento à presente decisão; 

d)  os documentos comprovativos de que os beneficiários foram intimados a reembolsar o auxílio. 

4. A Espanha deve manter a Comissão informada sobre o andamento das medidas nacionais adotadas para aplicar a 
presente decisão até estar concluída a recuperação do auxílio concedido ao abrigo do regime referido no artigo 1.o. Deve 
apresentar imediatamente, a pedido da Comissão, informações sobre as medidas já adotadas e previstas para dar cumpri
mento à presente decisão. Deve, igualmente, prestar informações pormenorizadas sobre os montantes dos auxílios e dos 
juros a título da recuperação já reembolsados pelos beneficiários. 

Artigo 5.o 

O destinatário da presente decisão é o Reino de Espanha. 

Feito em Bruxelas, em 19 junho de 2013. 

Pela Comissão 
Joaquín ALMUNIA 

Vice-Presidente  
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(110) JO L 140 de 30.4.2004, p. 1. 



ANEXO 

Despesa pública na zona II com a implantação da TDT, por regiões espanholas (Comunidades Autónomas, exceto Castela-Mancha) 

ORÇAMENTO (em EUR) 

Região 
(Comunidade 
Autónoma) 

MITyC Subvenções 
diretas (*) 

MITyC Empréstimos 
em condições 
preferenciais 

Fundos regionais (*) Fundos locais (*) Custos recorrentes 
(2009-2011) (*) Total dos fundos 

Montante total de 
concursos 

organizados (**) 

Despesa pública 
total (***) 

ANDALUCIA  4 668 500,00  1 220 690,00  8 712 873,00  491 203,00  2 250 479,00  15 093 266,00  3 678 242,17  15 093 266,00 

ARAGON  5 900 000,00  8 700 000,00  5 400 000,00 —  5 000 000,00  20 000 000,00  16 281 754,30  20 000 000,00 

ASTURIAS —  13 430 787,00  353 535,00 —  2 129 698,00  13 784 322,00  13 784 322,00  13 784 322,00 

BALEARES — —  913 034,00 —  763 034,00  913 034,00  3 294 429,02  3 294 429,02 

CANARIAS  2 905 766,26  1 130 595,85  1 792 402,57 — —  5 828 764,68  5 284 331,67  5 828 764,68 

CANTABRIA  3 229 500,00  3 851 949,80  622 449,00 —  860 850,00  7 703 898,80  6 355 613,68  7 703 898,80 

CASTILLA Y 
LEON  

13 830 850,00  20 316 585,73  10 324 906,71 —  6 716 000,00  37 756 342,44  37 756 342,44  37 756 342,44 

CATALUÑA  13 838 368,00  26 024 223,00 NÃO HÁ DADOS NÃO HÁ DADOS —  39 862 591,00  52 316 794,34  52 316 794,34 

CEUTA  54 000,00  91 786,17  10 000,00 — NÃO HÁ DADOS  155 786,17  50 000,00  155 786,17 

EXTREMADURA  2 238 250,00  7 800 000,00  18 718,00 — —  10 056 968,00  9 549 379,74  10 056 968,00 

GALICIA  6 083 300,00  5 000 000,00  6 003 336,00 —  873 000,00  17 086 636,00  12 644 112,98  17 086 636,00 

MADRID  554 200,00 —  3 068 444,00 — —  3 622 644,00  3 622 744,00  3 622 644,00 

MELILLA  254 000,00 NÃO HÁ DADOS  2 000,00 NÃO HÁ DADOS NÃO HÁ DADOS  256 000,00 —  256 000,00 

MURCIA  135 750,00 —  2 478 700,00  40 188,00  212 371,00  2 654 638,00  2 788 407,32  2 788 407,32 
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ORÇAMENTO (em EUR) 

Região 
(Comunidade 
Autónoma) 

MITyC Subvenções 
diretas (*) 

MITyC Empréstimos 
em condições 
preferenciais 

Fundos regionais (*) Fundos locais (*) Custos recorrentes 
(2009-2011) (*) Total dos fundos 

Montante total de 
concursos 

organizados (**) 

Despesa pública 
total (***) 

NAVARRA  316 850,00 —  6 675 028,00 —  4 256 508,39  6 991 878,00  6 991 878,00  6 991 878,00 

LA RIOJA  1 229 350,00  3 000 000,00  3 737 425,00 —  944 000,00  7 966 775,00  5 766 775,00  7 966 775,00 

PAIS VASCO  2 487 800,00 —  9 802 703,00  2 425 000,00  1 508 308,00  14 715 503,00  179 000,00  14 715 503,00 

VALENCIA  1 822 250,00  13 384 248,94  818 280,30  586 234,17  679 500,00  16 611 013,41  15 412 499,00  16 611 013,41 

(*)  Montantes comunicados pelas autoridades centrais e regionais espanholas durante a investigação. 
(**)  Quantia de fundos transferidos para os adjudicatários dos concursos comunicados à Comissão. 
(***)  Apenas os dados provenientes de quatro regiões (a verde) permitem definir com precisão o montante de auxílio estatal, uma vez que tanto i) a quantia declarada de fundos concedidos pelas autoridades 

como ii) o total dos fundos transferidos na sequência dos concursos comunicados à Comissão coincidem. Devido à dificuldade em obter informações precisas de outras regiões, considera-se que o montante 
de auxílio estatal concedido numa determinada região é o mais elevado dos montantes declarados: i) o total dos fundos concedidos pelas autoridades ou ii) o total dos fundos transferidos na sequência dos 
concursos comunicados à Comissão.   
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Informações sobre os montantes de auxílio recebidos, a recuperar e já recuperados 

Identidade do 
beneficiário 

Montante total do 
auxílio recebido no 

âmbito do regime (*) 

Montante total de 
auxílio a recuperar (*) 

(Capital) 

Total dos montantes já reembolsados (*) 

Capital Taxa de juro aplicável à 
recuperação                                    

(*)  Milhões em moeda nacional   
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ATOS ADOTADOS POR INSTÂNCIAS CRIADAS 
POR ACORDOS INTERNACIONAIS 

DECISÃO N.o 2 DA COMISSÃO MISTA DA CONVENÇÃO REGIONAL SOBRE REGRAS DE 
ORIGEM PREFERENCIAIS PAN-EUROMEDITERRÂNICAS 

de 21 de maio de 2014 

no que diz respeito ao pedido da República da Moldávia para se tornar Parte Contratante da 
Convenção Regional sobre Regras de Origem Preferenciais Pan-Euromediterrânicas 

(2014/490/UE) 

A COMISSÃO MISTA, 

Tendo em conta a Convenção Regional sobre Regras de Origem Preferenciais Pan-Euromediterrânicas (1), 

Considerando o seguinte: 

(1)  O artigo 5.o, n.o 1, da Convenção Regional sobre Regras de Origem Preferenciais («Convenção») prevê que os 
terceiros podem tornar-se Parte Contratante na Convenção desde que tenham em vigor um acordo de comércio 
livre onde estejam estipuladas regras de origem preferenciais com, pelo menos, uma das Partes Contratantes. 

(2)  A República da Moldávia apresentou, por escrito, o seu pedido de adesão à Convenção ao depositário da 
Convenção em 17 de julho de 2013. 

(3)  A República da Moldávia é membro do Acordo de Comércio Livre da Europa Central entre a Albânia, a 
Bósnia-Herzegovina, a antiga República jugoslava da Macedónia, a República da Moldávia, o Montenegro, a Sérvia 
e o Kosovo (2). Consequentemente, a República da Moldávia tem em vigor um acordo de comércio livre com seis 
Partes Contratantes na Convenção e satisfaz a condição prevista no artigo 5.o, n.o 1, da Convenção para se tornar 
uma Parte Contratante. 

(4)  O artigo 4.o, n.o 3, alínea b), da Convenção estabelece que a Comissão Mista, mediante decisão, formula convites 
a terceiros para aderirem à Convenção. 

(5)  A Confederação Suíça e o Principado do Listenstaine informaram o secretariado da Comissão Mista de que não 
foram capazes de concluir os seus procedimentos internos antes da reunião de 21 de maio e de que, em confor
midade com o artigo 4.o, n.o 4, da Convenção, a sua aceitação da decisão nessa reunião está sujeita à conclusão 
desses procedimentos, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

A República da Moldávia é convidada a aderir à Convenção Regional sobre Regras de Origem Preferenciais Pan-Eurome
diterrânicas. 
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(1) JO L 54 de 26.2.2013, p. 4. 
(2) Esta designação não prejudica as posições relativas ao estatuto e respeita a Resolução 1244 (1999) do CSNU e o parecer do TIJ sobre a 

Declaração de Independência do Kosovo. 



Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor em 1 de setembro de 2014. 

Feito em Bruxelas, em 21 de maio de 2014. 

Pela Comissão Mista 

O Presidente 
P.-J. LARRIEU  
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